
Mensagem nO 102/2012 
Aviso 218/2012 

TVR N.o 95, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 873, de 
23 de setembro de 2010, que renova a permissão outorgada à Rádio 99 FM Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Balneário Camboriú , 
Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem nQ 1 02 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme· os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nQ 697, de 11 de setembro de 2009 - Rádio Itaimbé FM Ltda., no 
município de São Francisco de Paula - RS; 

2 - Portaria nQ 485, de 31 de maio de 2010 - Rádio Princesa do Oeste Ltda., no 
município de Xanxerê - SC; 

3 - Portaria nQ 873, de 23 de setembro de 2010 - Rádio 99 FM Ltda., no 
município de Balneário Camboriú - SC; 

4 - Portaria nQ 56, de 17 de fevereiro de 2011 - Sistema Paranaense de 
Comunicação Ltda., no município de Londrina - PR; e 

5 - Portaria nQ 108, de 2 de maio de 2011 - Rádio SP-l Ltda., no município de 
Diadema - SP. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 



EM n2• 400/2011 - MC 

Brasília, 5 de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreClaçao de Vossa Excelência o Processo n2 53000.046274/2007, 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO 99 FM LTDA. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no 
Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, por dez anos, a partir de 2 de 
dezembro de 2007. 

2. A permissão foi deferida à RÁDIO 99 FM LTDA., pela Portaria n2 288, de 25 de 
novembro de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de' dezembro de 1987, renovada 
pela Portaria n2 13, de 17 de janeiro de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 15 de 
março de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo n2 368, de 2001, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 27 de setembro de 2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n2 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Impende ressalvar que já foi publicada a Portaria n2 873, de 23 de setembro de 2010, 
publicada no Diário Oficial da União de 5 de outubro de 2010, tendo os termos da referida Portaria 
sido ratificados pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n2 5.785, de 1972, e seu 
-~'~--ReglITameillõ~-~o--Decreto ~~õ783~-~ eiicãiiiírilio~o processo -a-vossa-Excelência-- parã-~~~-~'--

conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §32, da 
Constituição da República. 

Respeitosamente, 



====-~==---

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

....,.' .... ,~ 
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SefJiÇO 'Publico Federal 
-Míní:;'tério das Comunicações 
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(}:JIJ O rlO/D 
~~~o. / ~6+-. -

I 

PORTARIA Nº 873 ,DE 23 DE SETEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. Sº da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso lI, do Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.046274/2007, resolve: 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2007, apegnis~ão outorgada à RÁDIO 99 FM LTDA., pela Portaria 
n~ 288, de 25 de novembro de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de dezembro de 1987, 
renovada pela Portaria n~ 13, de 17 de janeiro de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 15 de 
março de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo n~ 368, de 2001, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 27 de setembro de 2001, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, 
em freqüência modulada, no Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legáis após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ARTUR'W.~ RDI LEITE 
Ministro das \jomunicações 



Aviso nº 2J.a - c. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 

) 

I 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 2.6.. de ma rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam permissões 
para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes das 
Portarias n~ 697, de 2009; 485 e 873, de 2010; e 56e 108, de 2011. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA3ECRET ARjt 
em~ O· /1%01 . 

De ordem. ao Senhor Secretário 
Geral da Mesa. para as devidas 
pwvidências. . /t. l." 
~ ~UJ~ttf 

. ~LÁUD; AU USTOA. F. SANTANA 
. j Chefe de Gabinete 

SI HOFFMANN 
Ministra de stado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO - OESTE E SUL 

Despacho: J~ <.jíJ~ /2007 

Referência.: N° 53000.046274/2007 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 
em tela, relativamente à RADIO 99FM LTDA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competent -processo administrativo. 

Brasília, 28 d 07. 

MARIA SALETE B 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

Em ~ ~ , 0[', /8 t t-
~~.,\ ~~j,~ '"L ~t J<-

ANACLETe ROORIGUE CORO RQ' 
Coordenador(a)-Geral de Regi e Legal 

PdSRF /SEDAP/CGLO/DEOC/SC 



Para 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorgas de Serviços 

Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações .. 

A RÁIO 99FM L TDA,' executante do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, na cidade de Balneário C amboriú, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob o nO.80.074.115/0001-60, vem, por seu 
representante legal, solicitar a Vossa Excelência, conforme SCRAD Jurídico 
88.65, de dezembro de 1997, requer RENOVAÇÃO DE OUTORGA para 
continuidade da execução dos serviços. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Balneário Camboriú/SC, 05 de julho de2007. 

HONORATO SALVA TI 
CPF 





. ENGENHEIRO TELECOMUNICAÇÕES 
Jorge Luiz Reinert 

CREA - 030663-8 - SC 

9 .. 4 - LAUDO DE ENSAIO 

9.4.1 - INTERESSADO 

a) Nome: Rádio 99 FM Ltda. . . 

b) Endereço Completo: Avenida Atlântida - 2554 - Centro - Bruneário 
CanlboriulSC - Cep: 88330-000 . 

9.4.2 - ENSAIO 

a) Motivo: Renovação de Outorga. 
b) Endereço onde foi realizado: Morro da Pedra da Leda - Praia do 

Pinho - Balneário CanlborlulSC . 
c) Data em que foi realizado : 14/06/2007. 
d) Data : 02/12/1997 - Publicação do Decreto Legislativo. 
e) SCRAD Jurídico: 8865 .. 

9.4.3 - FABRICANTE - Transmissor Principal : 

a) Nome: WTK TelecoIDlmicações Ltda . 
b) Modelo: SI F-lO. 
c) Homologação: 015884xxx0381 . 

9.4.4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR : PRINCIPAL. 

9.4.5 - MEDIÇÕES 

9.4.5.1-FREQUÊNCIA 

a) Nominal: 99,7 MHZ 
b) Medida em ambiente nOffilal : 99.700.010 HZ. 
c) Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento na 

temperatura ambiente : 10HZ. 

Folha 01 

_____ Rua Benjamin Constant, 2438 - Vila Nova - Blumenau - SC - Telefone (47) 3323-5406 _____ "" 



ENGENHEIRO TELECOMUNICAÇÕES ---------.... 
Jorge Luiz Reinert 

CREA - 030663-8 - SC 

9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 

Mono ( Canal ~I ) Mono ( Canal- II ) 
, Modulações Modulações 

Freqüência 25% 50% 100% 25~1o 50% 100% 
(HZ) 

I 50 -07 ~ -O 7 , -O 5 , -O 6 , -o 7 , -O 6 , 

100 -O 4 , -O 5 , -04 , -O 5 , -O 4 , -O 3 , 

400 -0,1 -O 2 , -02 , -O 2 , -O 2 , -O 3 , 

1000 -1,5 -1 3 , -16 , -1,5 -1 7 , -1,5 

5000 65 6,3 61 , 6,3 6,3 6,0 

7500 9,1 9,2 9,6 9,6 9,6 9,4 

10.000 90 , 9,3 9,4 9,3 9,5 9,5 

15.000 9,3 9,1 9,6 9,7 9,8 95 , 

Estéreo ( Canal- I ) Estéreo ( Canal- II ) 
Modulações Modulações 

Freqüência 25% 50% 100% 25% 50% 100% 
(HZ) 

50 -O 8 , -O 7 , .. O 4 , -O 6 , -04 , -O 4 , 
100 -04 , -04 , . -O 15 , -O 4 , -O 3 , .. O 3 , 
400 -O 2 , -O 2 , -O 1 , . -O 1 , -O 1 , -O 1 , 
1000 -1 6 , -1 5 , -1 5 , -1 1 , -1 3 , -1 4 , 
5000 6,2 6,3 6,2 6,3 6,2 6,4 
7500 9,6 9,6 9,5 9,5 9,4 9,3 

10.000 12,1 12,3 12,2 12,3 12,3 12,2 
15.000 12,0 12,1 12,0 12,4 12,5 12,0 

Folha 02 

_____ Rua Benjamin Constant, 2438 - Vila Nova - Blumenau - SC - Telefone (47) 3323-5406 ____ _ 



ENGENHEIRO TELECOMUNICAÇÕES ---------. 
Jorge Luiz Reinert 

CREA - 030663-8 - SC 

9.4.5.3 - DISTORÇÃO HARMÔNICA 

Mono - ( Canal- I ) Mono - ( Canal- II ) 
Modulação Modulação 

Freqüência 25% 50% 100% .. 25% 50% 100% 
(HZ) 

50 0,4 0,42 0,42 0,43 0,41 0,41 

100 0,32 0,32 034 , 0,31 0,32 0,34 

400 0,42 0,43 0,41 0,43 0,40 0,40 

1000 0,43 0,38 0,37 0,38 0,37 0,38 

5000 0,42 0,43 0,42 0,41 0,39 0,36 

7500 0,40 0,38 0,37 0,40 0,35 0,33 

10.000 0,35 0,37 033 , 0,39 0,36 0,34 

15.000 0,33 0,37 0,34 0,34 0,35 0,36 

Estéreo - ( Canal- I ) Estéreo - ( Canal- II ) 
Modulação Modulação 

Freqüência 25% 50% 100% 25% 50% 100% 
(HZ) 

50 0,42 0,43 0,41 0,44 0,43 0,41 

100 0,44 0,43 0,43 0,42 0,42 0,40 

400 0,41 0,42 0,44 0,44 0,43 0,41 

1000 0,40 0,42 0,42 0,44 0,43 ° 41 , 

5000 0,41 0,40 0,41 0,44 0,43, 0,43 

7500 0,45 0,44 045 , 0,44 0,42 0,45 

10.000 0,41 0,40 0,41 0,43 0,43 0,42 

15.000 0,41 0,42 0,43 0,44 0,45 0,46 

Folha 03 
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ENGENHEIRO TELECOMUNICAÇÕES ---------. 
Jorge Luiz Reinert 

CREA - 030663-8 - SC 

9.4.5.4- NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (FM) ,EM RELAÇÃO 
A 100% DE MODULAÇÃO COM 400 HZ 

-63,0 dB. 

9.4.5.5 - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (AM) , EM RELAÇÃO 
A 100% MODULAÇÃO EM AMPLITUDE 

- 55,0 dB. 

9.4.5.6 - ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 

ESPÚRIOS 

120- 240 
Mhz 

Gemílla1 -25,ODB 

Real· -33,ODB 

240-600 
.Mhz 

-32,ODB 

-37,ODB 

Atenuação 77,0 77,0 78,0 78,0 
db 

9.4.5.7 -POTÊNCIA DE SAÍDA: 

9,2 Kw- WATTÍMETRO. 

Folha 
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ENGENHEIRO TELECOMUNICAÇÕES ----------...., 
Jorge Luiz Reinert 

CREA - 030663-8 - se 

9.4.6-INFO RMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - Gerador de Estéreo 

a) Fabricante: 
b) Modelo: 81 

9.4.6.2 - MEDIÇ 

Orban . 
00. 

ÕES 

UÊNCIA DE SUBPORTADORA PILOTO 9.4.6.2.1-FREQ 

a) Medida: 19. 002HZ. 
b) Variação m' axima da freqüência em 60 minutos de funcionamento na 

ambiente: 02 HZ. temperatura 

9.4.6.2.2 - Limite s das variações das percentagens de tnodulação da 
al pelas subportadoras piloto . 2% . portadora princip 

9.4.6.2.3 - SEP ARAÇÃO ESTEREOFÔNICA ( DB ) 

Freqüência Leitu ra do Canal L COln Leitura do Canal R com Sinal 
HZ S' mal do Canal R do Canal L 
50 33,0 34,0 

100 35,0 33,0 

1000 31,0 32,0 

5000 34,0 32,0 

7500 34,0 32,0 

10.000 33,0 32,0 

15.000 31,0 31,0 

-

Folha 05 
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ENGENHEIRO TELECOMUNICAÇÕES 
Jorge Luiz Reinert 

CREA - 030663-8 - SC 

9.4.6.2.4 - DIAFONIA 

AUDIOFREQUENCIA Leitura em L + R do Leitura em L-R do Sinal 
Sinal L-R (Fora L+ R ( Em fase) 

Fase) 
50 43,0 

100 42,0 

400 44,0 
1000 43,0 

5000 45,0 

7500 43,0 

10.000 45,0 

15.000 44,0 

9.4.7 -INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS 
SECUNDÁRIOS : Não possui Canal Secundário. 

9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1- Placa de Identificação 

a) Fabricante: WTK Telecomunicações Ltda . 
b) Modelo: WTK Telecomunicações Ltda . 
c) Homologação: 015884xxx0381 . 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF 

a) de corrente contínua de Placa - - 0- 1,0 A. 
b) de tensão contínua de Placa - - O - 1000 V. 
c) de potência de saída - - 0- 120 %. 

Folha 06 
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ENGENHEIRO TELECOMUNICAÇÕES --------­
Jorge Luiz Reinert 

CREA - 030663-8 - se 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostra de RF ,para: 

a) modulação - Sim. 
b) freqüência - Sim. 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: 
Resistores de Sangria em paralelo com a fonte de alta tensão. 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas à terra: Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso 
a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts: 
Sim. 

d) Possibilidade de serelU feitos, extemanlente , os ajustes dos crrcuitos 
com tensões superiores a 350 Volts: Sim. 

, ' 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) na fonte de alta tensão: Interloques de segurança. 
b) Contra falta de ventilação adequada: contrôle de pressão de entrada 

de ar na cavidade, que desliga o transmissor. 

Folha 07 
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ENGENHEIRO TELECOMUNICAÇÕES 
Jorge Luiz Reinert 

CREA - 030663-8 - SC 

9.4.9 - DECLARAÇÕES 

9.4.9.1- Declaração do Profissional Habilitado 

" Declaro serem verdadeiras todas as infofilaçôes constantes deste 
Laudo , obtidas mediante ensaio por mim realizado , pessoalmente , no 
transmissor a que se refere . O presente La~clo consta de 09 folhas , todas 
numeradas e rubricadas com a rubriC~/#//i de que faço uso" . 

Blumenau, 16 de janeiro de 2005. 
Nome: Jorge Luiz Remert. 
Crea : 030663-8-SC. 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo 

" Para fms previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de 
Radiodifusão Sonora enl Frequência Modulada , DECLARO que o 
transmissor de freqüência modulada, a que se refere este Laudo de Ensaio, 
na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável. 

Blumenau, 16 dejaneiro de 2005. 
Nome: Jorge Luiz Reinert. 
Crea: 030663-8-SC. 

Folha 08 
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9.4.9.3 - Declaração do Interessado 

" Na qualidade de representante legal da Rádio 99 FM Ltda 
Ltda, DECLARO que o Sr. Jorge Luiz Reinert, esteve no dia 16 de Junho 
de 2007 , ensaiando o transmissor de freqüência modulada, fabricado por 
WTK, modelo SIF -10 ,homologação 015884 x x x 0381, com potência 
nominal de 10,0 KW" . 

Local do Ensaio: Morro da Pedra da Leda - Balneário CamboríuJSC . 

Balneário Camboríu, 16 dejaneiro de 2005. 

Nome: Honorato Salvati . 
CPF: 198.205.349-68 . 

Cargo que exerce : Diretor . 

Assinatura: 

Folha 09 



CREA-SC 

A.R.T. 
Anotação de Responsabilidade Técnica 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina 

~~ofissronm----------------------------------------~TI~md~a~--------------------------~~~----------Registro 

JORGE LUIZ REINERT Eng. Eletrônico . 
~1'l'oIi...oonal 

Rua Benjamin Constant - 2438 
lbimJ 

Vila Nova 

h~ntratante 

Rádio 99 FM Ltda 
EiiiIiirei)ii COIl!rn!iln1e 

Avenida Atlantida - 2554. 
Bairro 

Centro 
--Resnmo do Contrato 

Laudo de Ensaio Transmissor de FM . 

18/0112001 

- Identificação da ObralServiço 
Nome PropriI:t;írio 

Rádio 99 FM Ltda . 
ftr<kr~ I1bra/""""ço 

Morro da Pedra da Leda . 
BllÍrro 

Praia do Pinho 

Término: 

Municlpio 

Blumenau 

Munk'ipio 

Balneario Camboriu 

18/10/2001 Honorãrios .' 

MUll1c1plO 

BaIneario Camboriu 

CEP 

89035-100 
Regi:rtm 

CEP 

88330-000 

R$ 1.000,00 

CEP 

88330-000 

030663-8 

DF FOllD 

SC 47- 3323-5406 
Vinculll 

3 
cPF1Cdc 
80074115/0001-60. 

DF Fone 

SC 41-3361-3286 

Valllr Obra/Serviço: R$ 1.000,00 

CPF!C(,,c~ 

80074115/0001-60. 

1JF Fone 

se 47-3361-3286. 

, -Assinaturas------------,----:::::=::::-........ t-------------------
Blumenau , 13 106/2001 . 

Local e Data 

------- Tipo de Anotação ______ _ ------- Atividades Técnicas -------
C'ótlígu! lípo VnlCulad. a ART N" Objetos Cl"ssifWação Nivol Quantidade Unidade 

4 24 B0109 1 100 45 
R<gistro I NOIll!l do Profissi<ltl>l 

, CRE~~~~tra IA-

C@\iõ! l1pO Participação Técnica lD ' er6ncla nlo Isenta 

3 
'" p ..... an\lt, conf ç6es. Esta ART 
nov8S venfiC~ .. pós a data de _rm .. "0014 CID .., OD'<StOtta 

~- '~~ .. ~"·r' ,. r4OCC>1hlmen 

030663-8 Jorge Luiz Reinert n 1 ~SO. 1U // ! 

Entidade de Classe / [, I 

Regularização Qst~~:~~· 
0.00

0 
••• cá· f~rê;;te • Ise 

DescI1ção Complementar 
. . e BII,I!11enaIJ 

~nsce\U"a ...... 



CRIeA SC Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
li;;;; - CNPJ: 82.511.643/0001-64 

JORGE LUIZ REINERT 

RUA BENJAMIM CONSTANT 2438 

89035-000 

EXTRATO DISCRIMINADO DE DEBITOS: 

Registro .... : 030663-8 
Profissional: JORGE LUIZ REINERT 
Nro. ART.. .. : 2634610-5 
Proprietario: RADIO 99 FM L TDA 
Localizacao.: MORRO DA PEDRA DA LEDA 
Cidade ...... : BALNEARIO CAMBORIU 

0306638 

VILA NOVA 

Cobrar em R$(reais), não receber após o vencimento 

CAIXA ECONÓmCA FEDERAL 

LOrOFACIL: agora com sorteios 

213-1)76720878-<1 

RECIBO SACADO 

Instruções 

Vencimento 

06/08/2007 
Agência/Código cedente 

2481.870.00000001-2 
Nosso Número 

803066326346100-0 
Valor Cobrado 

Autenticação Mecânica 

01/ AGO/2007 HORA DF 12: 13: 14 

LOT. 20.001747-0 
LOCALIDADE: BLUMENAU 
AG. VINCULADA: 0411 

COMPROVANTE PAGA~jENTO DE 
BLOQUETO 

DATA DE VENCIMEN10: 06/08/2007 
VALOR DO PAGAMENTO: 29,00 

TERN ·023382 

1049000019 24818703068 
63263461004 1 35900000002900 

213-~76720878-4 

VIA DO CLIENTE 



DECLARAÇÃO 

A Rádio 99 FM Ltda, permlsslOnana do Serviço de 
Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de Balneário 
Camboriú, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu 
representante legal Sr. HONORATO SALVATI, que abaixo subscreve, 
declara para fins de Renovação de Outorga junto ao Ministério das 
Comunicações, que não infringe as vedações do parágrafo 50 do artigo 
220 da Constituição Federal. 

Balneário Camboriú, 05 de julho de 2007. 

RADIO 99 FM L TDA. 
HONORATO SALVATI 

CPF 198.205.349-68 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 80074115/0001-60 

Razão Sodal: RADIO 99 FM LTDA 
Endereço: AV ATLANTICA 2554 SOBRELOJA 20 / CENTRO / BALNEARIO 

CAMBORIU I SC / 88330-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/08/2007 a 08/09/2007 

Certificação Número: 2007081011264011852565 

Informação obtida em 17/08/2007, às 10:57:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Estado de Santa Catarina 
~refeitura: Mu~icipal de.Balne~rio Cambdriú 

JIIII .... ~ .... ;-ecretaria da Fazenda 

.,CNDM 
CERTIDÃO NEGATIVÀ DE 

. DÉBITO MUNICIPAL '. 

N° '2044/2007" 

Pro~essd Administrativo N° 13527/2007 

Reque'rentê:. RADIO 99 FU LTDA, 

Data: 16/08/2007 

Identificaçã,ó do Contri1>uinte . 
. Nome: RADIO 99 FM. LTDA 

, Endereço: AV ATLANTICA, 2554 -

Município:· BALNEARIO. CAMBORIU 

CNPJou ÇPF: 80.074.115)0001-60 

• 'J: 

SOBRELOJA 2 o 
,I 

Finalidade da Certidão ' 

\ , 

Finalidade.: Documentapao Propría 

Observações: ' 

. i . 

1399 

1399 

UF: SC CEP: 88,.330-906· 

.. CERTIFICO que, inexiste . débito impeditivo da expedição destacertidã6 em nome do: 
contribuinte acima identificado, ressalvada a PMBC o direito de cobrar qwilquer'impo'rtância 
q'ue venha a ser considerada devidà~ . 

'N 

A~sinatura e Carimbo 

Atendénte: ~INDAMtR LANZNASTER SPENQLER. 
certenegj - 6006 Esta certidão terá valida.de, pelo período de 90,dias 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 

CNPJ/CPF: 

RADIO 99 FM L TDA 

80.074.115/0001-60 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, na presente data, 
pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos e 
demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 

Número da certidão: 

Data Emissão: 
Validade (Lei nO 3938/66, Art. 158, 
modificado pela Lei nO 13.568/05): 

Lei nO 3938/66, Art. 154 
70140035333690 
26-06-200716:56:11 

23-12-200716:56:11 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda 
na Internet, no endereço: http://www.sef.sc.gov.br 

http://ntsat04.sef.sc.gov.brlaberto/cnd/CND _Resultado.aspx 26/06/2007 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

Nome: RADIO 99 FM L TDA 
CNPJ: 80.074.115/0001-60 

N° 021022007-20021080 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Es .)ertidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere­
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresária 
ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<h I/www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de 02/05/2007. 

Emitida em 11/05/2007. 
Válida até 07/11/2007. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAOIO 99 FM L TDA 
CNPJ: 80.074.115/0001-60 

Página 1 de 1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:59:08 do dia 26/06/2007 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/12/2007. 
Código de controle da certidão: 50AB.64AO.AF43.1058 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
Prep~r~r página 
para impress~o 

http://www.receita.fazenda.gov.brlAplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoIntern... 26/06/2007 



RAIS - Recibo de entr~ga de declaração 

M I N 1ST É R li O 
DO TRABALHO 
E EM P R E cio ' 
MINISTÉRIO DO TRABALHb E EMPREGO 
Secretaria de Polític~s PÚbliGas de Emprego 
Departamento de E~prego ~ Salário 
Coordenação-Geral pe Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2006 

IdentifidaçãO de> Estabelecimento 

CREA 
i 

Razão 8,ocial 

CNPJ 

CEI 

CEI Vinqulado 

Endere~o 

Bairro ! 

Cidade/tJF , 
CEP i 

! -
OECLAIjMÇAO iENTREGUE 

Data , 
Quantidades de vínculos 

I 
i 

Código de Identificaçãcl do RecilD. o , 
, 

, 

.831.4117.2395.17í4.74 

. , 

590500185651 

RAOIO 99 FM L TOA EPP 

80074115/0001-60 

AV A TLANTICA, 2554 

CENTRO 

BALNEARIO CAMBORIU / SC 

88330-083 

14/02/2007 

16 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 21/03/2007. 

http://www.rais.gov.brYRAIS_FECIBO/receiver.asp?acao=p 
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RÁDIO 99 FIM LTDA 
7a Alteração e Consolidação Do Contrato Social 

CNPJ 80.074.115/0001-60 

Pelo presente instrumento particular de Alteração contratual, que entre si fazem GS sócios:: 

Pág 1 

CARLOS ALBERTO SPINELLI, brasileiro, natural de Santos - SP, casado no regime de ~omunhão parci­
al de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nO 4/R 25551171 emitida péla SSP/SC e do CPF n° 

I I 

170.539.609-78, residente e domiciliado à Rua 2300, nO 297, apto 1401, Edifício Bourbón, Centro, na Cidade de , 

Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, Cep 88330-000. 

HONORATO SAlVATI, brasileiro, natural de Lagoa Vermelha - RS, nascido ~m 27/08~1953, solteiro, 
empresário, portador da Carteira de Identidade nO 883.431-8 emitida pela SSP/PR e do CPF n? 198.205.349-
68, residente e domiciliado à Avenida Atlântica, nO 1020, apto 2001, Centro, na cidade ide Balne~rio Camboriú, 

Estado de Santa Catarina, Cep 88330-000. 

Únicos sócios componentes da SOCIEDADE LIMITADA, "RÁDIO 99 FIIJ! L TDA" ,i estabelecida à 
Avenida Atlântica, nO 2554, Edifício Imperatriz, sobreloja 20, Centro, na Cidade de Bal~eário Camboriú, Estado 

I 

de Santa Catarina, Cep 88330-000. 
I I 

Os quais resolvem de livre e espontânea elaborar a SÉTIMA ALTERAÇÃP CONTRATUAL, medi­
ante as Cláusulas e condições seguintes: 

E ainda o sócio ingressante: 
ULISSES JULIO BORBA JÚNIOR, brasileiro, natural de Formosa do Oeste - PR, solte~ro, nascido em 

06/08/1971, empresário, Portador da Carteira de Identidade nO 29a - R 3.951.531, emitida pelq SSP/SC e do 
CPF n° 796.381.989-15, residente e domiciliado à Rua 2450, em frente ao nO 410, ap,to 401, ~difício Wesley, 
Centro, na Cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, Cep 88330-000. ' , 

CAPíTULO 11 
DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

Cláusula Primeira - O capital social que é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), representa­
do por 270.000 (duzentas e setenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma ~m moed~ corrente des-

: ! 



Pág2 

te país, o qual será distribuído, subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

A/1 • ULISSES JULIO BORBA JÚNIOR - que nada possuía, adquire neste lito do spcio retirante 
CARLOS ALBERTO SPINELLI, cotas no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), rep~esentados por 
2.700 (duas mil e setecentas) cotas no valor de 1,00 (um real) cada uma, as quais encontram-se totalmente in­

tegralizadas. 

B/2 - HONORATO SALVATTI - que possuí cotas no valor de R$175.500,OO (cento e setenta e cinco mil 
e quinhentos reais) das quais R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) encontram-se totalmente integrali­
zadas e o saldo de R$ 40.500,00 (quarenta mi e quinhentos reais) encontram-se à integralizar ~té 31/12/2007, 
e neste ato adquire do sócio retirante CARLOS ALBERTO SPINELLI, cotas no valor de ! R$ 91.800,00 
(noventa e um mil e oitocentos reais), das quais R$ 32.300,00 (trinta e dois mil e trezentos reais~ encontram-se 
totalmente integralizadas e o saldo de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhento~ reais) ~ncontram-se à 

integralizar até 31/12/2007.Este sócio portanto torna seu capital social no valor total de ~$ 267.300,00 
(duzentos e sessenta e sete mil e trezentos reais) representado por 267.300 (duzentas'e sessenta e sete mil e , , 

trezentas) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

.. ; ! I 'f .1 
I 

1% R$ 2.700,00 N1 - ULISSES JULIO BORBA JÚNIOR 2.700 COTAS 

B/2 - HONORATO SALVATTI 267.300 COTAS 99% R$ 1267.300,00 

TOTAL 270.000 COTAS 100% ; R$ 1270.000,00 

o sócio ingressante ULISSES JULIO BORBA JÚNIOR, declara estar ciente do Ativo e P~ssivo da res­
pectiva empresa, assumindo todos os encargos ocorridos a partir desta data, declara ~ambém, :que não estar 
incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer atividades mercantis. 

o sócio retirante CARLOS ALBERTO SPINELLI retira-se da sociedade quite e ~atisfeito por seus have­
res, nada mais tendo a receber ou a reclamar em época ou a tempo algum sob qualquer título rando plena , 
geral e rasa quitação por seus haveres. . 

Parágrafo Primeiro - Quando a maioria dos sócios, representativa de m~is da me~ade do capital 
social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em ~irtude de atos 
de inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, mediante alteração do contratq social, d~sde que pre­
vista nesta exclusão por justa causa. 

Parágrafo Segundo - A exclusão somente poderá ser determinada em ireunião ~u assembléia 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu co~parecimento 
e o exercício do direito de defesa. 

CLÁUSULA 111 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Segunda - A sociedade será administrada pelo sócio HONORA TO SALVA TTI, i o qual sempre 
que se fizer necessário representará a sociedade na qualidade de DIRETOR ADMINI$TRA TIVp em juízo ou 
fora dele, podendo praticar todos os atos necessários a consecução dos fins sociais e desempenho de suas 
funções dentro da sociedade. 



Cláusula Terceira - As alterações contratuais que versem sobre a administraçãQ, denominação, sede, 
objeto, destinação de lucros, aumento ou redução do capital social e admissão de novos sócios, :somente po­
derão ser processados por decisão unânime dos sócios. 

Cláusula Quarta - fica eleito o Foro desta comarca para qualquer ação fundada no Contrato de Consti­
tuição, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento de ALTERAÇÃO CONTRA­
TUAL em 05 (cinco) vias datilografadas de um só lado, na mesma forma e teor, o sócio :administnador declara 
sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administraçã0 da soci~dade e nem 
condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o ace9so a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou cOr)tra a econo­
mia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as rela­
ções de consumo, a fé pública ou a propriedade, para que produzem um só efeito, sendCl a primeiira via para o 
competente registro e arquivamento na Junta Comercial e as demais devolvidas nos SÓbios e do:natários, de­
pois de anotadas. 

Balneário Camboriú (SC), 31 de Agosto de 20q4. 

HONORATO SALVATTI 

,/' 

~ 
--~'\-----~~~--~~+-----~~-

'.. 
"'" 

aJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CAll.ARINA 
. CERTIFICO o REGISTRO EM: 12/08/2005 . , 
, . .' 'SOB N°: 20052226263 : i 

. Protocolo: OS/222626-3 ~.)J ~. j ~LI/ 
Empresal42 2 0095460 6 J,Al/1)1/)1Cfl :0 '0 
RADIO 99 FM LTDA i : 

FABIANA EVERLlNG qE FREITAS: 
SECRETÁRIA GFRAL . 

AL T0799fm2004consol 
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R~DIO 99 FM UTDA 
6a ALTERAÇÃO CONTRÁ.TUA~ 

.' . ,!(j;~ntratual CGÇ/MF 80.074.115/00011-60 

Pehli presente instrumento part,cular ide Alteração 
'i' i 

Contratual, que entre si fazem os sócios: 

HONORATO SALVATI, brasileiro, maior, solteiro, dq comercio, portador 
: : 

da Carteira de Identidade n° 883.431-8 emitida pela SSPVPR ei do ele n° 

198.205.349-68, residente e domiciliado Rua Max ,n.o 284, Centro, na cidade de 1-

tajai, Estado de Santa Catarina. 

CARLOS ALBERTO SPINELLI ,brasilerio, maior, ciasado,; comerciante, 

portadora da Carteira de Identidade n° 4/R 25551171 - emitidja pela, ssP/se e o 
i 

ClC n° 170.539.609-78, residente e domiciliado à Rua 2.300 n? 297 + APTO 1.401, 

Edificio Bourbon , na cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 
. :! 

, 

Únicos sócios componentes da SOCIEDADE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, "RADIO 99 FM LTJl)A " ~stabelecida à 

Av. Atlântica n° 2554 , sobreloja 20, Centro, na cidade de tialneário Camboriú, 
, : 

Estado de Santa Catarina. 

Os quais de livre e espontânea vontade elaboram a Isua SEXTA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL, mediante as Cláusulas e condições ~eguintes: 
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CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS 

SÓCIOS 
! 

Cláusula Quarta - O capital social que é de R$ 270.000,00 (duzeptos e setenta 
mil reais), representado por 270.000 (duzentos e'setenta mil) C(i)tas nq valor de R$ 
1.00 (Um real) cada uma permanecerá o mesmo o qual será subs~rito elintegralizado 
em moeda corrente deste país da seguinte forma pelos sócios: ' 

AlI - CARLOS ALBERTO SPINELLI, - Que possui ~5.000i:(Quinze mil) 
cotas no valor de R$ 35.000,00, (Trinta e cinco mil reais) totalmejtlte su1Dscritas e inte­
gralizadas e mais 100.000 (Cento mil) cotas no valor de R$ 100~000,OQ (cem mil re­
ais), que seria subscritas e integralizadas até 31.12.2007, e que mediantie esta Altera­
ção Contratual, neste ato transfere destas cotas a integralizar ,\-0 Sr. IjIONORATO 
SALVATI, 40.500 (quarenta mil e quinhentas) cotas no valpr de R$ 40.500,00 
(quarenta mil e quinhentos reais ),0 qual neste ato o Sr. Calos Albertd Spinelli dá plena e ge­
ral quitação das cotas hora transferidas, restando-lhe neste ato: a in~egralizar até 
31/12/2007, R$ 59.500,00 (Cinqüenta e nove mil e quinhentos 'i reais),: totalizando o 
seu Capital Social em 94.500 (Noventa e quatro mil e quinhentas) cotais, no valor de 
R$ 94.500,00-( Noventa e quatro mil e quinhentos reais) 

B/2 - HONORATO SALVATI - Que possui 135.000 (Cento y trinta e cinco 
mil) cotas, no valor de R$ 135.000,00-( Cento e trinta e cinco mil reais)i adquire neste 

I 

ato do sócio CARLOS ALBERTO SPINELLI, 40.500 (quare11jta mil ~ quinhentas) 
cotas no valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais~a serem integraliza­
das até 31/12/2007, totalizando o seu Capital Social em 175.5qO (cen~o e setenta e 
cinco mil e quinhentas) cotas no valor de R$ 175.500.00-(cento e seten~a e cinco mil 
e quinhentos reais) 

B/2 - cÃ1Rl,aSM)a~~i:'@'SIDIN'El)j;jI'" 

TOtAL 
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Cláusula Quinta - A responsabilidade dos sócios é, na fOrTI;la da Legislação em 
vigor, limitada à importância total do capital socia~. .. 

CAPÍTULO II~ i 

DA GERÊNCIA E REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS GERENTES 

Cláusula Décima - A sociedade será administrada pelos só:cios, aONORATO 
SALVATI E CARLOS ALBERTO SPINELI, os quais senjJ.pre que se fizerem 
necessário representarão sempre em conjunto a sociedade na qualidade de 
DIRETORES ADMINISTRATIVOS, em juízo ou fora dele, po~endo praticar 
todos os atos necessários a consecução dos fins sociais e d~semp~nho de suas 
funções dentro da sociedade. . . 

As partes elegem o Foro desta Comarca de Balneário dambor~ú - SC, com 
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir e 
solucionar as questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumen~o de alteração 

contratual datilografadas de um só lado, na mesma forma e teor, para que produzam 
, , 

; 

um só efeito, o que fazem na presença de duas testemunhas que tudo assistiram e 
• I , 

também assinam, destinando-se a primeira via para o competent~ registro da 

JUNTA COMERCIAL do Estado de Santa Catarinà, e as demais devolvidas aos 

sócios donatários, depois de seu respectivo registro. 

Balneário Camboriú (SC), 07 de Outubro de 2Ô02. 

TESTEMUNHAS 

Nattaliel Portes; 
CPF 003.682.449-62/RG 3.665.~OO ssP-SC 

P(Í)RTSKAR b47 3670490 
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Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, que entre si fazem 

WALDIR EDUARDO MARTINS FILHO, brasileiro, maior, solteiro, economista , 

portador da Carteira de Identidade n° 4.726.572-8 - emitida pela SSP/SC, e do cle sob o n° 

169.300.029-68, residente e domiciliado à Rua 3300 nO 390 aptO 401, na cidade de Balneário 

Camboriú, Estado de Santa Catarina. 

C:4RLOS ALBERTO SPINELLI ,brasilerio, maior, casado, comerciante, portadora da 

Carteira de Identidade nO 4/R 25551171 - emitida pela SSP/SC e o CIC n° 170.539.609-78, 

residente e domiciliada à Rua 2.300 n° 297\ APTO 1.401, Edificio Bourbon , na cidade de 

Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 

Únicos sócios componentes da SOCIEDADE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, "RADIO 99 FM LTDA "estabelecida à Av. Atlântica n° 

2554 , sobreloja 20, Centro, na cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, e ainda o 

socio ingressante: 

HONORA TO SALVATI, brasileiro, maior, solterio, do comercio, portador da Carteira 

de Identidade n° 883.431-8 emitida pela SSP/PR e do CIC nO 198.205.349-68, residente e 

domiciliado Rua Max, n.o 284, Centro, na cidade de Itajai, Estado de Santa Catarina. 

Os quais de livre e espontânea vontade elaboram a sua QUINTA ALTERAÇÃO 

CONTRA TUA L, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
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CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Cláusula Quarta - O capital social que era de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, passará doravante para R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), 
representado por 270.000 (duzentos e setenta mil) cotas no valor de R$ l.00 (Um real) cada uma o 
qual será subscrito integralizado em moeda corrente deste país da seguinte forma pelos sócios: 

A/i - CARLOS ALBERTO SPINELLI, - Que possui 15.000 (Quinze mil) cotas no valor de 
R$ 15.000,00, (quinze mil reais) totalmente subscritas e integralizadas, mediante esta alteração 
subscreve mais 120.000 (Cento e vinte mil) cotas no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil re­
ais), das quais integraliza neste ato 20.000 (Vinte mil) cotas no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil re­
ais) e o saldo 100.00 (Cem mil) cotas no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil) será integralizado até 
31.12.2007, totalizando o seu Capital Social em 135.000 (Cento e trinta e cinco mil) cotas, no valor 
de R$ 135.000,00-( Cento e trinta e cinco mil reais). 

B/2 - HONORATO SALVATI - Que nada possui adquire da sócio retirante WALDIR E­
DUARDO MARTINS FILHO, 15.000 (quinze mil) cotas no valor de R$ 15.000.00 (Quinze mil 
reais), totalmente integralizadas, e subscreve e integraliza neste ato mais 120.000 (Cento e vinte 
mil) cotas no valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), totalizando o seu Capital Social em 
135.000 (Cento e trinta e cinco mil) cotas, no valor de R$ 135.000,00-( Cento e trinta e cinco mil 
reais). 

Cláusula Quinta - A responsabilidade dos sócios é, na forma da Legislação em 
vigor, limitada à importância total do capital social. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O sócio retirante WALDIR EDUARDO MARTINS FI­
LHO, retira-se da sociedade quite e satisfeito por seus haveres, nada mais tendo a receber ou a 
reclamar em época ou a tempo algum sob qualquer título dando plena, geral e raza quitação por 
seus haveres. 

O sócio ingressante HONORATO SALVATI, declara estar ciente do ativo e passivo da 
respectiva empr~sa, assuimindo todos os encargos existentes a partir desta data. ~ 

çQ. ,/1'~' 
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o sócio ingressante declara também, que não está incursa em nenhum dos crimes 
previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil. 

CAPÍTULO IH 
DA GERÊNCIA E REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS GERENTES 

Cláusula Décima - A sociedade será administrada pelos sócios, HONORA TO SAL V ATI E 
CARLOS ALBERTO SPINELI, os quais sempre que se fizerem necessário representarão 
sempre em conjunto a sociedade na qualidade de DIRETORES ADMINISTRATIVOS, em juízo 
ou fora dele, podendo praticar todos os atos necessários a consecução dos fins sociais e desempenho de 
suas nmções dentro da sociedade. 

As partes elegem o Foro desta Comarca de Balneário Camboriú - SC, com renúncia expressa 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir e solucionar as questões oriundas do 
presente instrumento. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento de alteração contratual 
datilografadas de um só lado, na mesma forma e teor, para que produzam um só efeito, o que 
tàzem na presença de duas testemunhas que tudo assistiram e também assinam, destinando-se a 
primeira via para o competente registro da JUNTA COMERCIAL do Estado de Santa Catarina, e 
as demais devolvidas aos sócios donatários, depois de seu respectivo registro. 

Balneário Camboriú (SC), 20 de Agosto de 2002 

SÓCIO INGRESSANTE 

TESTEMUNHAS 

•

-., JUNTA COMERciAi. Dó ESTADO DE SANTA CATARINA ~. ---I 
. '.. CERTIFICO o REGISTRO EM: 01/10/2002 
, SOB N°, 20021932794 

~ Protocolo: 02/193279-4 AI" í{ '. ~f' i 
Empresa:42 2 0095460 6 ,~ 1" t."" 
MDIO q9 m LTDA 

I 
MAX JOSEF REUSS STRENZEL I 

SECRETARIO GERAL 
_____ .1 

talie Portes 
. 82.449-62/RG 3.665.400 SSP-SC 

PORT'SKAR 
(047) 367·0490 
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Pelo presente instrumento particular de Alteração 

Contratual que entre si fazem os sócios: CARLOS ALBERTO 

SPINELLI, brasileiro, divorciado, do comércio, portador da 

Carteira de Identidade nº 4/R-25551171-SSP-SC e CIC nº 

170.539.609-78, residente e domiciliado à Rua 2300, nº 297, 

apto. 1401, Balneário Camboriú - SC., WALDIR EDUARDO 

MARTINS FILHO, brasileiro, solteiro, economista, portador da 

Carteira de Identidade nº 4.726.572-8 - SSP-SC e CIC nº 

169.300.029-68, residente e domiciliado à Rua 3300, nº 390, 

apto. 401, Balneário Camboriú - SC, únicos sócios 

componentes da Sociedade Por Cotas de Responsabilidade 

Limitada "RÁDIO 99 FM L TOA", localizada à Av. Atlântica, nº 

2554, sobreloja 20, Balneário Camboriú - SC., com Contrato 

Social Primitivo arquivado na Junta Comercial do Estado de 

Santa Catarina, sob nº 4220095460, sessão de 21/05/87, 

Primeira Alteração Contratual registrada e arquivada em sessão 

de 15/02/90, Segunda Alteração Contratual registrada e 

arquivada em sessão de 01/09/92, e Terceira Alteração 

Contratual registrada e arquivada em sessão de 19/12/95, 

resolvem por este instrumento elaborar sua Quarta Alteração 

Contratual mediante as cláusulas e condições seguintes: 

ALTERAÇÃO: 

1) AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL. 
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Em vista da alteração acima, será modifi'c,ooã á ~láu~Hla puarta 

(Terceira Alteração Contratual), permanecendo inalteradas as 

demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 

cLÁUSULA QUARTA - O Capital Social que é de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), 

passará doravante para R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), 

representado por 30.000 cotas no valor de R$ 1,00 (Hum real) 

cada, subscritas e integralizadas da seguinte forma: 

1) O sócio CARLOS ALBERTO SPINELLI, que possui cotas no 

valor de 2.000,00 (Dois mil reais), subscreve e integraliza no 

presente ato cotas no valor de R$ 13.000,00 (Treze mil 

reais) com a utilização do Fundo de Reserva de Capital. 

2) O sócio WALDIR EDUARDO MARTINS FILHO, que possui 

cotas no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), subscreve e 

integraliza no presente ato cotas no valor de 13.000,00 

(Treze mil reais) com a utilização do Fundo de Reserva de 

Capital. 

Em decorrência das alterações havidas, o Capital Social fica 

assim distribuídos entre os sócios - cotistas: 

Carlos Alberto Spinelli - Número de Cotas: 15.000 

- Valor: R$ 15.000,00 

- Participação no Capital:50% 
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Waldir Eduardo Martins Fº 
_ Númerõ de cotas': tG..DOo- - • 

- Valor: R$ 15.000,00 

_ Participação no Capital: 50% 

E por estarem, todos os sócios justos e contratados, assinam o 

presente instrumento de Alteração Contratual, em 03 (três) vias 

de igual teor, perante duas testemunhas. 

Balneário Camboriú, 17 de março de 2001. 

TESTEMUNHAS: 

SILVIA AP CIDA DA SILVA 
CPF.04261.049-47 
RG.4.8 0.726-9 - SSP-SC 

~. IJ-f ........................... : ... :=\ .............................. . 
WALDIR EDUARDO MARTINS FILHO 

........ ~ ..................... .. 
OSNILDA OSMARINA DA SILVA 
CPF. 859.065.499-00 
RG. 4/R 2.868.832 - SSP-SC 

_____ --- ------------ÊSTA-O() oÊ SANTA CATARINA 
i-- JUNTA COMERCIAL DO, 29/05/2001 

. CERTIFICO O REGISTRO EM. 

SOB O NÚMERO: 
20010680640 ~ ~ ~"-~\ 

protocolO: 01/068064-0 -- MAX JOSEF REUSS STRENZEL 
5460 6 SECRETARIO GE~L -

Empres a : 42 2 009 ___ . _ _.- - ..... ,-

o 
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Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual 

que entre si fazem os sócios: CARLOS ALBERTO SPINELLI, brasileiro, 

divorciado, do comércio, portador da Carteira de Identidade nO 

4/R-25551171-SSP-SC e CIC nO 170.539.609-78 residente e domiciliado 

à Rua 1.001, nO 468, apto 101, Centro, Balneário Camboriú -SC, 

WALDIR EDUARDO MARTINS FILHO, brasileiro, solteiro, economista, 

portador da Carteira de Identidade nO 169.300.029-68, residente e 

domiciliado à Rua 3.300, nO 390, apto 401, Balneário Camboriú - SC, 

AROLDO DE LAR A CARDOSO, brasileiro, separado judicÍé;lImente, 

industrial, portador da Carteira de Identidade nO 16.775.976 - SP e CIC 

nO 027.751.669-20, residente e domiciliado à Rua Seridó, nO 93, 12° 

andar - São Paulo - SP, únicos sócios componentes da Sociedade Por 

Cotas de Responsabilidade Limitada "RÁDIO 99 FM L TDA", localizada 

à Rua 2.000, nO 13,1° andar, Ed.lnweratriz, Balneário Camboriú - SC., 

com Contrato Social Primitivo arquivado na Junta Comercial do Estado 
.! 

de Santa Catárina, sob nO 4220095460; sessão de 21/05/87, Primeira 

Alteração Contratual registrada e arquivada em sessão de 15/02/90, e 

Segunda Alteração Contratual registrada e arquivada em sessão de 

01/09/92, resolvem por este instrumento elaborar sua Terceira Alteração 

Contratual mediante as cláusulas e condições seguintes: 

ALTERAÇÕES: 

1) ALTERAÇÃO DA SEDE E DOMiCíLIO DA SOCIEDADE; 

2) SAíDA DE SÓCIO COTISTA E AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL; 

3) ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA "MORTE". 

Em vista das Alterações acima enumeradas, serão modificadas as 
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cláusulas: Primeira ( Segunda Alteração Contratual), Quarta ( Segunda 

Alteração Contratual) e Oitava ( Contrato Social Primitivo), 

permanecendo inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 

colidirem com as disposições do presente instrumento. 
I 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sede e domicilio da sociedade é transferida para a Avenida Atlântica 

nO 2.554, sobreloja 20, Edificio Imperatriz, Balneário Camboriú, Estado 

de Santa Catarina. 

CLÁUSULA SEGUNDA - a) Retira-se da sociedade, pago e satisfeito de todos os seus haveres 

e interesses , dando plena, geral e raza quitação pelo presente 

instrumento, o sócio AROLDO DE LARA CARDOSO, que possui cotas 

no valor de R$ 0,02 ( Dois centavos de real), que transfere pelo valor 

nominal ao sócio WALDIR EDUARDO MARTINS FILHO, já acima 

qualificado. 

b) O Capital Social que é de R$ 0,90 (Noventa centavos de real) 

passará doravante para R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), representado 

por 4.000 cotas no valor de· R$ 1,00 (Hum real) cada, subscritas e 

integralizadas da seguinte forma: 

1) O Sócio Carlos Alberto Spinelli, que possui cotas no valor de R$ 0,45 

( Quarenta e cinco centavos de real), subscreve e integraliza no 

presente ato cotas no valor de R$ 1.999,55 ( Hum mil e novecentos e 

noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos), sendo R$ 509,90 

(Quinhentos e nove reais e noventa centavos) com a utilização do 

Fundo de Reserva de Capital, e R$ 1.489,65 (Hum.míl e quatrocentos 

e oitenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) em moeda corrente 

nacional. 

2) O Sócio Waldir Eduardo Martins Filho, que possui cotas no valor de 
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R$ 0,43 (Quarenta e três centavos de real) adquire do sócio retirante 

cotas no valor de R$ 0,02 ( Dois centavos de real), no presente ato 

subscreve e integraliza cotas no valor de R$ 1.999,55 (Hum mil e 

novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos), 

sendo R$ 509,90 ( Quinhentos e nove reais e noventa centavos) com 

a utilização do Fundo de Reserva de Capital, e R$ 1.489,65 ( Hum mil 

quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) em 

moeda corrente nacional. 

Em decorrência das alterações havidas, o Capital Social fica assim 

distribuido entre os sócios - cotistas: 

Carlos Alberto Spinelli - Número de Cotas: 2.000 

- Valor: R$ 2.000,00 

- Participação no Capital: 50% 

Waldir Eduardo Martins FO - Número de Cotas: 2.000 

- Valor: R$ 2;000,00 

- Participação no Capital: 50% 

CLAuSULA OITAVA - Ocorrendo o falecimento ou impedimento de qualquer dos sócios, a 

sociedade não será dissolvida ou extinta, cabendo aos sócios 

remanescentes determinar o levantamento de um balanço especial na 

data do falecimento ou da comunicação do impedimento para, ao preço 

de mercado, apurarem os haveres do sócio falecido ou impedido.Os 

herdeiros do sócio falecido ou representantes e sucessores do impedido 

receberão todos os seus haveres apurados, em 12 (doze) prestações 

iguais. mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente e acrescidas 

de juros de 1 % ( um por cento) ao mês. 
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E por estarem, todos os sócios justos e contratados, assinam o 

presente instrumento de Alteração Contratual, em 08 (oito) vias de igual 

forma e teor, perante duas testemunhas. 

Balneário Camboriú, 10 de novembro de 1.995 

TESTEMUNHAS: 

/lllIdlAAA/V ~ 6w~ 
• ,,,QUEl CRISTINA BUSINI 

.-
S ANDERSON BERNARDINO 

CPF 336666709-91 CPF 585876599-87 
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EDUARDO 

nº h61.70~ op e eTC nº 169.30C.02Q -6S, residen-
te e domicil iado à Rua Professor Ota~io da 

1, t ':"-:, t- ~ -, .::::o, l 

~\ ::. ,-o +- .'::: 

tratual regi~tradas e arqUivaDas na 
sob nºs", 

TUCESC 

TERAÇRO CONTRATUAL 
d('::5CrJ. ~:.:;,'= ~ 

S~SSPO 
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--ALTFRAÇôES 
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2i PIUi'1F::NTO DO CAPITAL SnCHH 
3) ALTFRAÇ~O DA ADMTNTSTRAç~n 
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Al CAPITAL SOCIAL FXTSTENTF 

C~~LO~ ~L3ER~O SPT~ELL!. 

WALD1P EDUARDO M. FILHO. 
DE CARDC~;O .... 

;-OTA~ .. ". '" ,. ..... ., .......... " ,. .... " ...... " ... "r:'P':t-

B) CORREÇAO MONETARIA DO CAPITAL 
TENTE EM 31.12.1990 

- CARLOS ALBERTO SDINELLI. 
WALDIR EDUARDO M. FILun 

~:3 ~ 0:;'5 
=: ~ ('4(1 

SOCIAL EX IS--

-, ~.-.. I"':'~(-'{ 
- ~ ~ ~.' I.' 

C) SUBSCRIÇ~O DE COTAS NO VALOR DE ~R$ 

2.350.500 j 00 (dois mjlh~ps. trpzentos p 
c:ínqlienta mjl e quinllpnl:os CI'U?P}t-·DS) SEN-· 
DO INTEGRALJ7ADOS EM MOEDA CORRENTE DESTE 
PAIS EM ATf 31.12.1993. 

RESUMO DO CAPITAL SOCIAL 
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Cláusula. 10º A sociedade será administrada pelos sÓcios 
CARLOS ALBERTO SPINELLI e WALDIR EDUARDO MAR-
TINS FILHO, os quais sempre que se 
cessário representar~o a sociedade na qua!ida-
de de GERENTES, em juizo ou fora dele 
pratIcar todos os atos necPssárlC~ a consecu­
ç~o dos fins sociais e desempenho de suas fun­
ç~es dentro da sociedade em conjunto e separa­
damerlte. 

Permanecem inalterados e em pleno vigor as 
demais cláusulas e condiç~es constantes do Contrato Sp­
clal Primitivo e posteriores Alteraç~es Contratuais que por 
força da presente n~o foram modificados. 

E, ~or estarem desta forma justos, cCl(nb i n c!.dos 
firmam o presente lnstrumento de Alteraç~o Contratual em 05 
(clnco) VIas de igual forma e teor perante duas tes­
temu.nhas. 

Balneário Camboriú, 01 de maio 

WALDIR 

~so 
TESTEMUNHA 

ARY SON PORTES 
elC 576.004.149-53 

de 1991. 

<.", 
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RADIO 99 FM LTDA 

C.G.C. 80.074.115/0001-60 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CARLOS ALBERTO SPINELLI, brasileiro, casado, comercian 

te, residente e domiciliado à Avenida Atlântica, 1750, 

apto 1003, na cidade de Balneário Camboriú estado de 

Santa Catarina, portador da carteira de identidade RG 

nQ 2.551.171-SC e CPF nQ 170.539.609-78; LEONARDO CONS 

TANTINO SILVEIRA'DE SOUZA GAROFALLIS, brasileiro, casa 

do, engenheiro, residente e domiciliado à Rua Arno Ho 

eschel nQ 55, apto 901, na cidade de Florianópolis, es 

tado de Santa Catarina, portador da carteira de identi 

dade RG nQ 109.270-SC e CPF NQ 245.414.869-20; e CAR 

LOS ANTONIO BONATELLI, brasileiro, casado, supervisor, 

residente e domiciliado à Rua Tenente Silveira, 164 

apto 304, na cidade de Florianópolis estado de Santa 

Catarina, portador da carteira de identidade RG nQ890. 

910-SC e CPF nº 290.544.359~68. únicos sócios da so 

ciedade que gira sob a denominação social de RÁDIO 99 

FM LTDA, com sede na cidade de Balneário Camboriú, es 

tado de Santa Catarina, à Avenida Atlântica nº 1750, 

com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 

estado de Santa Catarina, sob nQ 4220095460, em ses 

são de 21 de maio de 1987, resolvem por este instru 

mento de alteração social, modificar o ~eu contrato ' 

primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: - Retira-se da sociedade, pago e satisfeito de todos os seus h~ 

veres e interesses dando plena, geral e raza quitação, pelo presente instrumento,o 

sócio LEONARDO CONSTANTINO SILVEIRA DE SOUZA GAROFALLIS, que possui inteiramente ' 

integralizados na sociedade dada 25.000 (vinte e cinco mil) cotas, no valor de 

CZ$ 1,00 (hum cruzado) cada, totalizando CZ$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzados) 

que cede e transfere pelo valor nominal a WALDIR EDUARDO MARTINS FILHO, brasileiro 

solteiro, economista, residente e domiciliado à Travessa Kalil Karam nQ 51 na cida 

de de Curitiba, estado do Paraná, portador da carteira de identidade RG nQ 169.300 

029-6 8, o qual ingressa pelo presente ato na sociedade, declarando conhecer a si 

tuação econômico-financeira da sociedade, ficacndo desta forma sub-rogado nos di 

reitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: - Retira-se da sociedade, pago e satisfeito de todos os seus ha 

veres e interesses dando plena, geral e raza quitação,pelo presente instrumento 

o sócio CARLOS ANTONIO BONATELLI, que .•••••••••••••••..••.•.•.••...•.•.•.••••.•. 
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possui inteiramente integralizadas na sociedade 25.000 (Vinte e cinco mil) cotas, no 

valor de Cz$ 1,00 (Hum cruzado) cada, totalizando Cz$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil 

cruzados), que cede e transfere pelo valor nominal, na seguinte proporção: 

a) 23.000 (Vinte e tres mil) cotas, no valor total de Cz$ 23.000,00 (Vinte e tres 

mil cruzados), ao sócio WALDIR EDUARDO MARTINS FILHO, já acima qualificado; 

b) 2.000 (nuas mil) cotas, no valor total de Cz$ 2.0~{Dois mil cruzados), a 

AROIDO DE IARA CARDOSO, brasileiro, separado judicialmente, industrial, residente 

e domiciliado à Rua Hans NObling, n2 111, 32 andar, na cidade de são Paulo, Esta­

do de são Paulo, portador da carteira de identidade RG n2 l6.775.976-SP e CPF n 2 

027.751.669-20, o qual ingressa pelo presente ato na sociedade, declarando conhe­

cer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando desta forma sUb-rogado 

nos direitos e obrigações decórrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA:- Em decorrencia das alterações havidas nas cláusulas anteriores, 

o capital social de Cz$ 100.000,00 (Cem mil cruzados), representado por 100.00 (Cem 

mil) cotas, no valor de Cz$ 1,00 (Hum cruzado) cada, fica assim distribuido entre os 

sóCios-cotistas.: 

sX:rO aJI'1\S CAPITAL/Cz~ 

CARLOS ALBERTO SPINELLI 50.000 50.00e,-oo 

WALDIR EDUARDO MARTINS FILHO 48.000 48.000,00 

1\ROLDO DE IARA CARDOSO 2.000 2.008yOO 

'1Ul'1\IS 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUARTA:- Fica investido na função de sócio-gerente da sociedade, dispensa­

do da prestação de caução, o sócio WALDIR EDUARDO MARTINS FIlHO. 

CLÁUSULA QUINTA:- Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não coli­

direm com as disposições do presente instrumento. 

E por estarem, todos os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento, 

juntamente com as testemunhas Regina Helena Cataldo Spinelli, portadora da carteira 

de identidade RG n 2 7.l37.521-SP e CPF n2 806.549.408-00, e Nilton da Silva, porta­

dor da carteira de identidade RG n2 1.504.ll9-SC e CPF n2 550.557.619-20, em 5 (cin-

co) vias de igual teor, para os devidos fins e efeitos de direito. 

Balneário camboriú, osto de 1.988. ~ a 
k.A.I\.IVV""'--'I~~ .', ~ 
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PRIMEIRA ALTERACÃO CON'lR1\'IUAL 

Os sócios ingressantes declaram que 

vistos em lei que os impeçam de exe 

TESTEMUNHAS: 

J~~ ~.Q- ~~;...~ 
Regma Helena eat§hdo S~~~lli 

RG n 2 7.137.521-SP 

CPF n 2 806.549.408-00 

crimes pr~ 

Waldir EduardO~~~ 

RG n 2 1.504.119-SC 

CPF n 2 550.557.619-20 
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CARLOS ALBERTO SPIN~LLI, brasileiro, casado, 

comerciante, residente e domiciliado à Aveni­

da Atlântica, nO 1750, apto 1003, na cidade de 

Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, 
;;'. 

portador' da carteira de identidade RG nO 

2.551.l7l-SC e CPF nO l70.539.609-78;LEONARDO 

CONSTANTINO SILVEIRA DE SOUZA GAROFALLIS, br~ 

sileiro, casado, engenheiro, residente e dom! 

ciliado à Rua Arno Hoeschel nO 55, apto 901 , 

na cidade de Florianópolis, Estado de Santa ' 

Catarina, portador da carteira de identidade' 

RG nO 109.270-SC e CPF nO 245.~14.869-20; e 

CARLOS ANTONIO BONATELLI, brasileiro, casado, 

supervisor, residente e 'domiciliado à Rua Te­

nente Silveira, 164, apto 304, na cidade de 

Florianópolis, Estado de Santa Catarina, por,,­

tador da carteira de identidade RG nO 890.910 

-SC e CPF nO 290.544.359-68, CONSTITUEM,entre 

si, uma Sociedade Comercial por Cotas de Res­

ponsabilidade Limitada, cujos negócios e ges-
t. ~f,:;c. 

tões serâo regidos pelas cláusulas e condi 

ções, à saber: 

, -

CLAUSULA I - A sociedade girará sob a denominação social de "RADIO 99 i 
FM LTDA" , tendo sede e foro na cidade de Balneário Camboriú, no Estado 

de Santa Catarina, à Avenida Atlântica nO 1750. 

CLAUSULA 11 - A sociedade tem como objetivo a execução de serviços de 

radiodifusão de qualquer modalidade, na cidade de Balneário Camboriú , 

no Estado de Santa Catarina ou em quaisquer outras localidades do Paí~ 

desde que para tanto o Governo Federal lhe outorgúe concessões ou per­

missões, podendo, paralelamente, explorar a propaganda comercial, e 

serviço especial de música funcional, para suportação dos encargos da 

empresa e sua necesária expansão. 

Paragrafo 10 - A execução dos serviços a que se refere esta cláusula , 

J • , 

i 
I 
I 
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obedecerá, sempre, à legisl?~co~. o-cg>Pg;G;.~fot::cé'! ~u~ ~eger os serviços de 

radiodifusão, visando fins ed&caeion.ii8, ctvicds; patrióticos e recrea 
~ c:,:- ~::::::. - ::-

tivos. 

Parágrafo 2Q - Para consecuçao de seus objetivos, a sociedade poderá, 

instalar estações radiodifusoras, serviços especiais de música funcio­

nal, abrir e fechar sucursais em qualquer localidade do p~ís, podendo, 

para tanto,' a gêrencia destacar parte do capital social que destinará 

à atividade de sucursal, mediante arquivamento de tal ato no registro 

de comércio competente. 

CLAuSULA 111 - A duração da,sociedade é por prazo indeterminado, obseE 

vando-se quando da sua dissolução, os preceitos da Lei específica. 

CLAuSULA IV - O capital social é de Cz$ 100.000,00 (Cem mil cruzados), 

representado por 100.000 (Cem mil) cotas, no valor de Cz$ 1,00 (humcr~ 

zado) cada uma e assim subscritas pelos sócios: 

- o sócio Carlos Alberto Spinelli, com 50.000 (Cinquenta mil) cotas,no 

valor de Cz$ 50.000,00 (Cinquenta mil cruzados)~ 

- o sócio Leonardo Constantino Silveira de Souza Garofallis,com 25.000 

(Vinte e cinco mil)cotas, no valor de Cz$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

cruzados); 

- o sócio Carlos Antonio Bonatelli, com 25.000 (Vinte e cinco mil) co­

tas, no valor de Cz$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil cruzados); 

Parágrafo lQ - Cada sócio integralizará o seu capital da seguinte for­

ma: 50% (cinquenta porcento) neste ato, em dinheiro, e os restantes 50% 

(cinquenta porcento) dentro do prazo de 12 (doze) meses a contar da da­

ta de arquivamen~o do presente contrato na Junta Comercial do Estado de 

Santa Catarina. 

Parágrafo 2Q - A responsabilidade de cada sócio é limitada até o valor 

total do capital social. 

Parágrafo 3Q - As cotas representativas do capital social sao indivi -

siveis e, para cada uma delas, a sociedade reconhece apenas um 

proprietário. 

único 
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CLÁUSULA V - É vedado o ingresso na sociedade a pessoas jurídicas e es 
~~ ~~ -,,-,,-,~ "''-::: ::;:) 

trangeiras, nela só podendo :::se~ o:a:::~mi tj-:~g b~~si~e-~ros. 
~ ---

CLÁUSULA VI - As cotas representativas do capital social sao intransfe 

ríveis, inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente a es­

trangeiros e a pessoas jurídicas. 

CLÁUSULA VII - Na hipótese de qualquer dos sócios desejar transferir a 

totalidade ou parte de suas cotas, terão preferência absoluta para sua 

aquis1çao, os demais sócios, aos quais o sócio interessado deverá comu 

nicar sua intenção por escrito. 

Parágrafo IQ - O sócio interessado em transferir suas cotas deverá 

conceder aos demais, por escrito, um prazo para resposta, nunca infe 

rior a 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo 2Q - Caso mais de um sócio desejar adquirir as cotas, a aqui 

sição será feita por eles, na proporção direta da quantidade de cotas 

que já possuirem. 

CLÁUSULA VIII - Ocorrendo o falecimento de qualquer sócio, a sociedade 

nao se dissolverá, procedendo-se, então, a um balanço geral e pagando­

se aos herdeiros do sócio falecido, o valor de seu capital social, co~ 

siderando-se, também, os créditos ou débitos que possua na sociedade 

e o lucro ou prejuízo apurado até o último dia do mês em que, 

ocorrido o falecimento. 

tiver ' 

CLÁUSULA IX - Os administradores da entidade serao brasileiros natos e 

a investidura nos cargos somente poderá ocorrer após haverem sido aprQ 

vados pelo Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA X - A, sociedade ser,á administrada pelo sócio Carlos Alberto 

Spinelli, na função de gerente, cabendo-lhe amplos e plenos poderes de 

administração, na defesa dos interesses da sociedade, em juízo ou fora 

dele, competindo-lhe ainda, a assinatura de todos os papéis, títulos e 

documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, sendo 

vedado o uso da razão social em negócios estranhos a sociedade, bem 

como em qualquer aval, fiança ou garantia em favor de terceiros. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá fazer-se representar, também, em 

juízo o~ fora dele, por procurador ou procuradores, os quais terão po­

deres que forem fixados nos respectivos instrumentos de mandato; sem -• 

.~ 
I 
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pre que a lei o exiifi<!}:-, êônfôrme"seja°'bs pôdefês ~(frfogâ=Uos~ o procura-

dor ou procuradores deverão ttf%r s8!ous :;El.I:)~e~ ::-apro~a9-0s, préviamente pelo 

Ministério das Comunicações: 

CLAuSULA XI - A título de "pro-labore" os sócios que compõem a adminis 

tração da sociedade retirarão mensalmente, uma importãncia a ser fixa­

da de um comum acordo entre os sócios, o qual será levado a débito de 

conta de Despesas Gerais. 

CLAuSULA XII - O ano social coincide com o ano civil. Anualmente, no 

dia 31 de dezembro, será levantado o Balanço Geral para apuraçãodosr~ 

sultados no exercício; os lucros ou prejuízos apurados, serão dividi­

dos entre os sócios, na proporção direta da quantidade de cotasquepo~ 

suirem, ou ficarão escriturados em títulos próprio da sociedade,confoE 

me ficar resolvido na oportunidade, por decisão de maioria de cotas. 

Parágrafo Único - Poderão ser levantados balanços intercalares dos n~ 

gócios em qualquer epoca do ano, permitindo a 'apuração de lucros para 

fins de capitalização ou de distribuição antecipada de resultado. 

CLAuSULA XIII ~ O quadro de empregados da sociedade será sempre consti 

tuído, no mínimo, de dois terços de, brasileiros. 

CLÂUSULA XIV - A partir de o instante em que a sociedade seja permis­

sionária ou concessionária de qualquer modalidade de serviço de radio -

difusão, nenhuma alteração poderá ser feito no presente contrato, sem 

prévia autorização do orgão competente do Governo Federal. 

CLAuSULA XV - Para dirimir quaisquer dúvidas sobre o presente contrat~ 

os sócios elegem o foro da Comarca de Balneário Camboriú, no Estado de 

Santa Catarina. 

E por estarem, todos os sócios, aRsim justos e contratados, assinam o 

presente instrumento, juntamente com as testemunhas Regina Helena Catal­

do Spinelli, portadora da carteira de identidade RG nº 7.137. 521-SP e CPF 

nº 806.549.408-00 e Nilton da Silva, portador da carteira de identida 

de RG nº 1.504.119 e CPF 550.557.619-20; em cinco vias de igual teor 

e forma, obrigando-se fielmente, por si e seus herdeiros, a cumpri-lo 

em todos os seus termos. 

Balneário Camboriú, 14 de maio de 1987. 

í -, 
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era,' 1IIP' A ... ,~ .. GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 
Urbana - GRCSU 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 
SIND.RADIALlSTAS PROF E EMPRG RADIO TV se 
Endereço 
RUA TENTENTE SILVEIRA 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados do Contribuinte 

Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO 99 FM L TOA EPP 

Endereço 
AV ATLANTICA 

Complemento 

Cidade/Municlpio 
FLORIANOPOLlS 

Complemento 

Vencimento 
30/04/2007 

Código da Entidade Sindical 
009.019.13018-3 

CNPJ da Entidade 
82.533.134/0001-32 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
80.074.115/0001-60 

CEP 
88330-083 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Cidade/Municfpio 
BALNEARIO CAMBORIU 

Código Atividade 
6010-1/00 

Dados de Referência da Contribuição 

Categoria 

D Patronal/Empregador 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

00 Empregados 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

D Prot. Liberal D Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 
16 

Total Remuneração - Contribuintes 
12.580,00 

Total Empregados - Estabelecimento 
16 

Dados da Contribuição I (=) Valor do Documento I 
419,33 

• (-) Desconto/Abatimento . 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 
0,00 

I (+) Outros ~crésclffi{)s 0,00 I 
(=) Valor Cobrado 

419,33 

104-0 110499.71300 18917.780076 41150.001224 5 34920000041933 
Código do Cedente 
009.019.13018-3 

Nosso Número 
80.074.115/0001 

~~=·=···~.'·'=~==~·'~.C'~'~ __ 
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TENTATIVAS/Et, 

DATA 

18 I 

DATA 

2a I 

DATA 

( 

uso EXCLUSIVO DOS CORREIOS 
~ 

"-
2 

DMUDou-SE O FALECIDO O 
fi 

DDESCONHECIDO O AUSENTE 2 
iY 

DRECUSADO O NÃO PROCURADO « 
Ü 

(5 DENDEREÇO IN'SUFICIENTE 
~ DNÃo EXISTE O N° INDICADO 
w O ::J 
O 
;:: 

DINFORMAÇÃO ESCRITA PI PORTEIRO OU SíNDICO w -
la 

1 REINTEGRADO AO SERViÇO POSTAL EM II 
.. EM RESPOfilSÂ'VEl: 

Da".J.4, OEMA '-'EMA uEMA OEMA. DEMA "EMA tic:MA iJEMA Df::IVIA OEMA DEMA DEMA Ut;MA CEM/! OEMA DEMA CEM/' DEMA OEM/·, DEMA DEMA 01 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE 
Departamento de Outorga de Serviços - DOS 
Esplanada dos Ministérios. 
Bloco "R" - 3° Andar ,- Anexo Oeste - Sala 300. 
Brasília/DF. 
70044-900 



, 
RADIO 99 FM L TDA. 
Av. Atlântica, n.o 2554, sobreloja 20 
Centro - Balneário Camborill - se 
88330-906. 

I 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

RADIO 99 fM L TDA 

80.074.115/0001-60 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 

') responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda NaCional. 

Emitida às 14:34: 59 do dia 05/09/2007 (hora e data de Brasília). 

válida até OS/10/20b7. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anateI.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 5/9/2007 
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
LEGISLAÇÃO~ 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei n° 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei n° 5.785, de 23/06n2; Decreto 88.066, de 26/01183. 
PROCESSO N°: 53000.046274/2007 LOCALIDADE: BALNEARIO CAMBORIÚ / SC 
INTERESSADA: RADIO 99FMLTDA. 
TIPO DE OUTORGA: eX) CONCESSÃO o PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

CeJ.tidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
Sim (X) Não () 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS Sim ex) Não O 

Prova de regulruidade com a fazenda municipal; Sim (X) Não O 
Sim ex) Não ( ) 

>"".UWHU'''U'' com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fomecida 
Sim 

Certidão quanto ativa da União, competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; Sim eX) Não O 
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Sim O Não () 

revelando a composIÇão acÍonárÍa emIssora e eventuars alterações 
havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, Sim O Não O 
cópia atualizada do estatuto. 

Declar"ação da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços de 
radiodifusão, nos termos da letra "a", § 1~, art. 3~ do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

18 

15 

16 

17 

9 

9 

20 
INCOM­
PLETA 
21-48 
CÓPIAS 

3-11 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Sim (X) Não ( ) 12-13 

contribUlção "~L~L~UL coITespondentes aos anos 
Sim 

da contribuição sindical coITespondentes aos últimos 5( cinco) anos 

sanada(s)? :xx 
""H"'~'''L'''' está qUlte com o FISTEL? (x) Não O 

Há pendência de aprovação de qualqueJ." alteJ."ação contratual/transferência direta-indireta? Sim O Não eX) 

Quadro societário: 
COTISTA I QUOTA R$ 

Quadro diretivo: HONORATO SAL VATI - DIRETOR ADMINISTRATVO 

Analista: RMFS/COSMS Data: 05/09/2007. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio n2 4. 0.3 q /2007/COSMS/CGLOIDEOC/SC 

Ao Senhor, 
HONORATO SALVATI 
Diretor da RÁDIO 99 FMLTDA. 
Av. Atlântida, nO 2554, Centro. 
CEP: 88330-000 Balneário Camboriú / se 

Ref. Processo n2 53000.046274/2007 

Prezado Senhor, 

Brasíli a,aC I de 09 de 2007. 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do qual 
essa entidade solicita renovação de outorga, em freqüência modulada, no Município de 
Balneário C amboriú, Estado de Santa Catarina, cumpre-nos formular as seguintes exigências, 
com vistas à instrução do pedido: 

a) Cópia da Relação anual de Informações Sociais - RAIS, completa; 
b) Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 

alterações havidas em seu contrato social durante o período. de vigência da outorga, haja 
vista o encaminhamento de cópias simples; 

c) Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços de 
radiodifusão, nos termos da letra "a", § 1°, art. 3° do Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, assinada pela representante legal da entidade júnto Ministério das Comunicações; 

d) Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5 (cinco) anos 
referente aos empregados; 

e) Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5 (cinco) anos 
referente as empresas; 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

'~/ /1-- " \\ 
/j 4C:: J ~ ~ i 

ANACLE~(rRÕj)t~ -/'k!~o/ mEIRO 
Coordenador - Geral de Reg, me Lega \g:e Outorgas 

COSMSfRMFSf05/09/2007 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

DESPACHO N%?· 12007/COSMS/CGLO/DEOC/SC/MC 

Brasília[12 3 de de 2007. 

AO SENHOR COORDENADOR~GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS~CGEO 

Ref.: Processo nQ.. 53000.046274/2007 (apensado n2 ) 

Interessada: RADIO 99 FM LTDA. 
Assunto: Vistoria Técnica para Renovação de Outorga, período de 02/12/2007 a 02/12/2017. 
Serviço: Radiodifusão sonora em freqüência modulada. 
Localidade: Balneário Camboriú 1 SC 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação de outorga 
deferida a Rádio 99 FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na localidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, opino pelo 
encaminhamento dos presentes autos, acompanhado do Laudo de Ensaio e ART, (fls. 3-13), à 
Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas, objetivando seja realizada vistoria técnica da 
em1ssora. 

Após a citada vistoria, solicitamos a devolução do processo à Coordenação 
de Regime Legal de Outorgas, com o laudo técnico conclusivo, relativamente à regularidade da 
estação, para prosseguimento. 

~ 
REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 

Adyogada 

fi 
ALVARO A DE SOUZA NETO 

Sul e Centro-Oeste 

Encaminhem-se os presentes autos à Coordenação Geral de Engenharia de 
Outorgas-CGEO, para as providências de alçada. 

COSMSIREGIN Al05/09/2007 

Em/0' I/Jq 1 

ANA CL ciÇi'n 
Coordenador-Geral de 

/I/Jk GUESC 'EIRO 
gime Lega de Outorgas 

fi 

11 
I' 

li 
li 
I! 
!l 



RÁDIO 99 FM LTDA 
Av:. Atlântica, 2554 - Sobreloja 20 - Centro 

88330-906 - Balneário Camboriú - SC. 

Ao Senhor, 
Anacleto Rodrigues Cordeiro 
Coordenador - Geral de Regime Legal de Outorgas 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

ReI.: Processo n.'\,53000.046274/2007. 
(I L 

Balneário Camboriú, 16 de outubro de 2007. 

Conforme oficio n.o 4039/2007/COSMS/CGLOIDEOC/SC, estamos enviando anexo 

documentação para renovação de outorga de freqüência modulada: 

Segue anexo: 

.. '-a) Cópia da Relação anual de Informações Sociais ~ RAIS; 
~ b) Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora com as devidas 

alterações; 
'- c) Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços de 

radiodifusão, nos termos da letra "a", § 1°, art. 3° do Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, assinada pela representante legal da entidade junto ao Ministério das Comunicações. 

"d) Certificado de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5( cinco) anos 
referente aos empregados; 

e) Certificado de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5( cinco) anos 
referente a empresa; 

Atenciosamente 

Honorato Salvati 
Diretor Rádio 99 FM Ltda. 
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CARLOS ALBERTO SPINELLI, brasileiro, casado , 

comerciante, residente e domiciliado à Aveni­

da Atlântica, nº 1750, apto 1003, na cidade de 

Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, 

portador da carteira de identidade RG nº 

2.551.171-SC e CPF nº l70.539.609-78iLEONARDO 

CONSTANTINO SILVEIRA DE SOUZA GAROFALLIS, br~ 

sileiro, casado, engenheiro, residente e domi 

ciliado à Rua Arno Hoeschel nº 55, apto 901 , 

na cidade de Florianópolis, Estado de Santa ' 

Catarina, portador da carteira de identidade' 

RG nº 109. 270-SC e CPF nº 245.414. 869-20i e 

CARLOS ANTONIO BONATELLI, brasileiro, casado, 

supervisor, residente e domiciliado à Rua Te­

nente Silveira, 164, apto 304, na cidade de 

Florianópolis, Estado de Santa Catarina, por­

tador da carteira de identidade RG nº 890.910 

-SC e CPF nº 290.544.359-68, CONSTITUEM,entre 

si, uma Sociedade Comercial por Cotas de Res­

ponsabilidade Limitada, cujos negócios e ges­

tões serão regidos pelas cláusulas e condi 

ções, à saber: 

CLÁUSULA I - A sociedade girará sob a denominação social de "RÁDIO 99 

FM LTDA" , tendo sede e foro na cidade de Balneário Camboriú, no Estado 

de Santa Catarina, à Avenida Atlântica nº 1750. 

CLÁUSULA 11 - A sociedade tem como objetivo a execução de serviços de 

radiodifusão de qualquer, modalidade, na cidade de Balneá~io Camboriú , 

no Estado de Santa Catarina ou em quaisquer outras localidades do Paí~ 

desde que para tanto o Governo Federal lhe outorgue concessões ou per­

missões, podendo, paralelamente, explorar a propaganda comercial, e 

serviço especial de música funcional, para suportação dos encargos da 

empresa e sua necesária expansão. 

Paragrafo lQ - A execução dos serviços a que se refere esta cláusula , 

Filipe Leonardo de A~rade 
E.screvente Notana\ 
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Parágrafo 2º - Para consecução de seus objetivos, a sociedade pOderá 

instalar estações radiodifusoras, serviços especiais de música funcio­

nal, abrir e fechar sucursais em qualquer localidade do País, podendo, 

para tanto, a gêrencia destacar parte do capital social que destinará 

à atividade de sucursal, mediante arquivamento de tal ato no registro 

de comércio competente. 

CLAuSULA 111 - A duração da sociedade é por prazo indeterminado, obseE 

vando-se quando da sua dissolução, os preceitos da Lei específica. 

CLAuSULA IV - O capital social é de Cz$ 100.000,00 (Cem mil cruzados), 
'. , 

representado por 100.000 (Cem mil) cotas, no valor de Cz$ 1,00 (hum cru 
,,,.-

zado) cada uma e assim subscritas pelos sócios: 

- o sócio Carlos Alberto Spinelli, com 50.000 (Cinquenta mil) cotas,no 

valor de Cz$ 50.000,00 (Cinquenta mil cruzados); 

- o sócio Leonardo Constantino Silveira de Souza Garofallis,com 25.000 

(Vinte e cinco mil)cotas, no valor de Cz$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

cruzados); 

- o sócio Carlos Antonio Bonatelli, com 25.000 (Vinte e cinco mil) co­

tas, no valor de Cz$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil cruzados); 

Parágrafo lº - Cada sócio integralizará o seu capital da seguinte for­

ma: 50% (cinquenta porcento) neste ato, em dinheiro, e os restantes 50% 

(cinquenta porcento) dentro do prazo de 12 (doze) meses a contar da da­

ta de arquivamen~o do presente contrato na Junta Comercial do Estado de 

Santa Catarina. 

Parágrafo 2º - A responsabilidade de cada sócio e 

total do capital social. 

Parágrafo 3º - As cotas representativas 

siveis e, para cada uma delas, 

proprietário. 

Filipe Leonardo d.e An~rade 
Escrevente No\ana\ 

até o valor 
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CLÁUSULA V - É vedado o ingresso na sociedag~, a pessoas jurídicas e es 
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CLÁUSULA VI - As cotas representativas do capital social sao intransfe 

ríveis, inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente a es­

trangeiros e a pessoas jurídicas. 

CLÁUSULA VII - Na hipótese de qualquer dos sócios desejar transferir a 

totalidade ou parte de suas cotas, ter~o prefer~ncia absoluta para sua 

aquisição, os demais sócios, aos quais o sócio interessado deverá comu 

nicar sua intenção por escrito. 

Parágrafo lQ - O sócio interessado em transferir suas cotas deverá 

conceder aos demais, por escrito, um prazo para resposta, nunca infe -

rior a 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo 2Q - Caso mais de um sócio desejar adquirir as cotas, a aqui 

sição será feita por eles, na proporção direta da quantidade de cotas 

que já possuirem. 

CLÁUSULA VIII - Ocorrendo o falecimento de qualquer sócio, ~ sociedade 

não se dissolverá, procedendo-se, então, a um balanço geral e pagando­

se aos herdeiros do sócio falecido, o valor de seu capital social, co~ 

siderando-se, também, os créditos ou débitos que possua na sociedade , 

e o lucro ou prejuízo apurado até o último dia do m~s em que 

ocorrido o falecimento. 

tiver ' 

CLÁUSULA IX - Os administradores da entidade serao brasileiros natos e 

a investidura nos cargos somente poderá ocorrer após haverem sido apr2 

vados pelo Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA X - A,sociedade será administrada pelo sócio Carlos Albe:oto 

Spinelli, na função dei gerente, cabendo-lhe amplos e plenos poderes de 

administração, na defesa dos interesses da sociedade, em juízo ou fora 

dele, competindo-lhe ainda, a assinatura de todos os papéis, títulos e 

documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, sendo 

vedado o uso da razão social em negócios estranhos a sociedade, bem 

como em qualquer aval, fiança ou garantia em favor de terceiros. 

Parágrafo Único - A 

juízo ou fora dele, por procurador ou pro 

deres que forem fixado;, nos respectivc 

~< 'j' ~ l.eonardn de Andrade 
Escrevente Notana\' i 

) 
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CLÁUSULA XI - A título de "pro-labore" os sócios que compõem a adminis 

tração da sociedade retirarão mensalmente, uma importância ~ ser fixa­

da de um comum acordo entre os -sócios, o qual será levado a débito de 

conta de Despesas Gerais. 

CLÁUSULA XII - O ano social coincide com o ano civil. Anualmente, no 

dia 31 de dezembro, será levantado o Balanço Geral para apuração dos r~ 

sultados no exercício; os lucros ou prejuízos apurados, serao dividi­

dos entre os sócios, na proporção direta da quantidade de cotas que po~ 

suirem, ou ficarão escriturados em títulos próprio da sociedade,confoE 

me ficar resolvido na oportunidade, por decisão de maioria de cotas. 

Parágrafo Único - Poderão ser levantados balanços intercalares dos n~ 

gócios em qualquer epoca do ano, permitindo a apuração de lucros para 

fins de capitalização ou de distribuição antecipada de resultado. 

CLÁUSULA XIII - O quadro de empregados da sociedade sera sempre consti 

tuído, no mínimo, de dois terços de brasileiros. 

CLÁUSULA XIV - A partir de o instante em que a sociedade seja permis­

sionária ou concessionária de qualquer modalidade de serviço de radio -

difusão, nenhuma alteração poderá ser feito no presente contrato, sem 

prévia autorização do orgão competente do Governo Federal. 

CLÁUSULA XV - Para dirimir quaisquer dúvidas sobre o presente contrat~ 

os sócios elegem o foro da Comarca de Balneário Camboriú, no Estado de 

Santa Catarina. 

E por estarem, todos ~s sócios, assim justos e contratados, assinam o 

presente instrumento, juntamente com as testemunhas Regina Helena Catal­

do Spinelli, portadora da carteira de identidade RG nº 7.137. 521-SP e CPF 

nº 806.549.408-00 e Nilton da Silva, portador da carteira de identida 

de RG nº 1.504.119 550.557.619-20; em cinco vias de igual teor 

e forma, 

em todos 

por si e seus herdeiros, a cumpri-lo 

Balneário Camboriú, 14 de ma 
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o Silveira De Souza Garofallis 

0,/;211/ 
Carlos Antonio Bonatelll 

TESTEMUNHAS: 

RG n 2 7.137.521 - S.P. 

CPF nl! 806.549.408-00 

Spinelli 

Filipe Leonardo de Andrade 
Escrevente Notarial 

/Z~,:::~"d i 1 va 

(BG:nl!1.504.119 -SC 

CPF nº 550.557.619-20 
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RADIO 91 FM L1'DA 

C.G.C. 80.074.115/0001-60 

P1UMIURA AL'l'E1ZAÇÃO CONTRATUAL 

CARLOS ALBERTO SPINELLI, brasileiro, casado, comercian 

te, residente e domiciliado à Avenida Atlântica, 1750, 

apto 1003, na cidade de Balne~rio Cambori~ estado de 

Santa Catarina, portador da carteira de identidade RG 

n2 2.55l.171-SC e CPF 112 170.539.609-78; LEONARDO CONS 

TANTINO SILVEIRA'DE SOUZA GAROFALLIS, brasileiro, casa 

do, engenheiro, residente e domiciliado à Rua Arno Ho 

eschel IlS! 55, apto 901, na cidade de Florianópolis, es 

tado de Santa Catarina, portador da carteira de ident! 

dade RG nQ 109.270-SC e CP~;NS! 245.414.869-20; e CAR 

EO-S "ANTONIO BONATELLI, brasileiro, casado, supervisor, 
"'-" :'\" 

resid~nte e domiciliado à Rua Tenente Silveira, 164 

aptci,~04, na cidade de Florianópolis estado de Santa 
i: 

Catatlria, portador da carteira de identidade RG nS!S90. 

910-SC e tPF nS! 290.544.359-68. ~nicos sócios da so 

ciedade que 'gira sob a denominac~o social de RÁDIO 99 

FM LTDA, ~om sede na cidade de Balne~rio Cambori~, es 

ta do ,de Santa Catarina, ,à A'{enida Atlântica nS! 1750, 
'1 

com Contrato Zocial arquivado na do 

estado de Santa Catarina, sob nS! 

s;o de 21 de maio de 1987, 

mento de alteraçio social, 

primitivo de acordo com as 

CLÁUSULA PRIMEIRA: - Retira-se da sociedade, pago e satisfei 

veres e interesses dando plena, geral e raza 

sócio LEONARDO CONSTANTINO SILVEIRA DE SOUZA GAROFALLIS, que possui 

integralizados na sociedade dada 25.000 (vinte e cinco mil) cotas, no valor de 

CZ$ 1,00 (hum cruzado) cada, totalizando CZ$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzados) 

que cede e transfere pelo valor nominal a WALDIR EDUARDO MARTINS FILHO, brasileiro 

solteiro, economista, residente e domiciliado (1 Travessa Kalil Karam nQ 51 Ilél cicia 

de de Curitiba, estado do Paraná, portador da carteira de identidade RG nS! 169.300 

029-6 8, o qual ingress~ pelo presente ato na sociedade, declarando conhecer a 

tuaç~o econ~mico-financeira da sociedade, ficacndo desta forma sub-rogado nos 

rei tos e obrigaç3es decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: - Retira-se da sociedade, pago e satisfeito de todos os seus 

si 

d~ 
ha 2Y 

veres e int~resses dando plena, geral e raza quitaç~o,relo presente instrumento 

o socio CARLOS ANTONIO BONATELLI, que ......... , ..... , ...... , .. , .... , .. "." .... , 



RÀDIO 99 IM LIDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

possui inteiramente integralizadás na sociedade 25.000 (Vinte e cinco mil) cotas, no 

valor de Cz$ 1,00 (Hum cruzado) cad?, totalizando Cz$ 25.000,00 (Vinte e Clnco mil 

cruzados), que cede e transfere pelo valor nominal, na seguinte proporçao: 

a) 23.000 (Vinte e tres mil) cotas, no valor total de Cz$ 23.000,00 (Vinte e tres 

mil cruzados), ao sócio WALDIR EDUARDO MARTINS FILHO, já acima qualificado; 

b) 2.000 (Duas mil) cotas, no valor total de Cz$ 2.000,00 (Dois mil cruzados), a 

AROLDO DE LARA CARDOSO, brasileiro, separado judicialmente, industrial, residente 

e domiciliado à Rua Hans Nobling, n 2 111, 32 andar, na cidade de são Paulo, Esta­

do de são Paulo, portador da carteira de identidade RG n 2 16.775.976-SP e CPF n 2 

027.751.669-20, o qual ingressa pelo presente ato na sociedade, declarando conhe­

cer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogado 

nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

CI,ÁUSULA TERCEIRA:- Em decorrencia das alterações havidas nas cláusulas anteriores, 

o capital social de Cz$ 100.000,00 (Cem mil cruzados), representado por 100.00 (Cem 

mil) cotas, no valor de Cz$ 1,00 (Hum cruzado) cada, fica assim distribuido entre os 

sócios-cotistas: 

SÓCIO COTAS CAP1.TAL/Cz$· 

CARLOS ALBERTO SPINELLI .50.000 50.000,00 

WALDIR EDUARDO MARTINS FILHO 48.000 48.000,00 

AROLDO DE LARA CARDOSO 2.000 2.000,00 

TOTAIS 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUARTA:- Fica investido na função de sócio-gerente da s 

do da prestação de caução, o sócio WALDIR EDUAfDO MARTINS FILHO. 

CLÁUSULA QUINTA:- Permanecem inalteradas as demais cláusulas v' 

direm com as disposições do presente instrumento. 

E por estarem, todos os sócios justos e contratados, assinam 

juntamente com as testemunhas Regina Helena Cataldo Spinelli, 

de identidade RG n 2 7.137.521-SP e CPF n2 806.549.408-00, 

dor da carteira de identidade RG n 2 1.504.119-SC e CPF n2 550.557.619-20, em 5 (cin­

co) vias de igual teor, para os devidos fins e efeitos de direito. 

Balneário Camboriú, 30 de agosto de 1.988. 

(Ju!LoS/~, . " 
lias Albe/~ Spinelli 
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tos em lei que os impeçam de 

TESTEMUNHAS: 

)

ev--"V'-O-. ~ ,<=\. ~v~ 
Reg:l:ha Helena ca~do Spinelli 

RG n 9 7.l37.52l-SP 

CPF n 9 806.549.408-00 

dos crimes previ~ 

de Souza Garofallis 

k\Nlt~r 
Waldir Eduardo fartins Filho 

Cardoso 

~ 
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HÁIJ 10 9~} FM l TDA 
TERCEIRA ALfERJ\ÇAO CONTRATUAL 

CGC MIF 80JH4o'j1510001-60 

Pelo presente Hlstrumento particular de Alteração Contratl.l':ll 

que entre sifazem ,JS sócios: G.AHLOS f\LBHrrO SPINELLi, brasileiro, 

divorciado, do comércio, portador da Carteira de Identidade na 

4/H~255!S'1 H'1·SSP-8C e ele nO '1'70.539.609-78 residente e domiciliado 

à Hua 1_00'1, nO ,lE>8, apto '101, Centro, BalneÉlrio Camboriú -BC, 

WALDIF~ EDUARDO iV!l\HTINS FILHO, brasileiro, solteiro, economista, 

portador da Carteira ele Identidade nO 169.300.029-68, residente e 

dorniciliado <~ Hua 3.300, na 390, apto 401, Balneário Camboriú - se, 

AF<OLDO DE LAW-\ Cl\RDOSO, brasileiro, separado judicialmente, 

industrial, portador da Carteira de Identidade na '16.775.976·· SP e elc 

1'10 027 75-1.609-20, residente e domiciliado à Rua Serid6, n° 93, '120 

andar - 82\0 Paulo· SP, únicos sócios GOll1ponentes da Sociedade Por 

Colas da Rt'tsponsabilidade Limitada "RÁDIO 99 FM LTO'/\", localizada 

~l Rua 2.000, n° '13,1° andar, Ed.lmperatriz, Balneário Camboríü - SC, 

corri Contrato SOCÍ;;l( Prirnitivoarquivado na Junta Comercial do Estado 

fie Santa Catarina, sob nO 4220095460, sessão de 21/05/87. Prllmlira 

/\iteraçi.3io Contratual registrada e arquivada em sessão de 15/02/90, (,) 

Se~}unda Pt.lten:'1çelo Contratual registrada e arquivada en) sessão de 

0'1/09/92, rvsolvem por este instrurnento elaborar sua Terceira Alteração 

Contratual med.ianle as ,cláusulas e condições seguintes: 

.,) ALTEFV-\çAo DA SEDE E DOMiCiLIO DA SOCIEDADE; 

2) SAlDA DE SÓCIO COTISTA E AUMEr~TO DO CAPiTAL SOCIAL; 

3) ALTEFV\çAO DA. CLAuSULA "MOI~TE". 



:;;?:~ ~:;t\{i lTDl\ 
TE HCEiI::t,#. 

cláusuias: Prilnelra ( SegundaAItHração Contratual), Quw1a (Sl':~gunda 

AUoraç<iOío Contratual) e Oitava Contrato Social Prirnitivo), 

perrnarI\7Gfl!H:lo inah:eradas as demais cláusulas vi!,)Hntes que ni'w 

coiidin::Jm eOi1íl as di:;posíções do presente instrumento. 

(:L/l.U~.1Ulj\ Pl<!iVlDRP,,· 1-\ sede e dOlniellio da SOCiedade é transferida para a Avenida Atlantica 

nO 2.554/ 50breloja~'O, Edificio Imperatriz, Balneário Camboríú, Estado 

de Santa Catarina. 

CL,P,lISULA 8FGUhID/\·· a) F<etira-se da sociedadH, pago e satisfeito de todos os seus haveres 

e interesses , dando plena, geral e raza quitação pelo presente 

insirurnento, o sócio AROLDO DE LAR A CARDOSO, que possui cotas 

\~\< 

Jl,~ f}fg, 

no valor dI':" R$ 0,02 ( Dois centavos de real), que transfere pelo valor 

nonlíoô.l aCl sócio WALDIV-l: EDUAHDo MARTiNS FILHO, já acirna 

qualificado. 

b) O C2ipital Social que é de R$ 0,90 (Noventa centavos de real) 

passará doravante para H$ 4.000,00 (Quatro mil reais), representado 

por 4.000 cotas no valor de R$ 't ,00 (Hum real) eada, subscritas e 

iní0~Jraliz,adas da s€!guinte forma: 

'I) O Sócio Carlos A")el'10 Spinelli, que possui cotas no valor de R$ 0,45 

( Quarenta e Ginco centavos de real), subscreve e integraliza no 

presente ato cotas no valor de F<$ '1.999,55 ( Hum mil e novecentos e 

noventa e nov{~ reais e cinquenta e cinco centav05), sendo R$ 509,90 

(Quinl1entos e nove reais e noventa Gentavos} com a ulilização do 

Fundo de Reserva de Capital, e R$ 1 A8~),6b ( Hum mil to! quatrocentos 

e oih:mta e nove reais e s(~ssenta e cinco centavos) em moeda cOfn'}nte 

nacional. 



COINTRA.TUAL 

H$ D,4J (Qua~ent1::l e três centavos de real) adquire do sócio retirante 

cotas no vator de I~$ 0,02 ( Dois centavos de real), no pres~nte ato 

su e inhõ!!]raliza cotas no valor ele R$ '1,999,55 (Hurn mil e 

110vuCHnios e flO\ien!a ~) nove reais H cinquenia e cinco centavos), 

;;;,~nclo n$ 509.üo ( Quinhentos e nove reais e noventa centavos) corn 

~) utilizar.;ão do Ftmdo de Reserva de Capital, e R$ 1.489,65 ( Hurn mil 

e oltcmla H nove reais e sessenta e cinco centavos) l1nt 

rrloeda GOlTf)nte nadonal. 

E:m d(~c.onência dSls alterações havidas, o Capital Social fiGa assim 

distribuído entre o;) sóGios- cotistas: 

Carlos Alberto Spinellí - Número de Cotas: 2.000 

- Valor: R$ 2.000,00 

- Participação no Capital: 50% 

W;Clltiu Edumdo Martins F() - Número de Golas: 2,000 

- Valor: f-<$ 2.000,00 

-Pi:lIiicipação no Capital: 50% 

UtJ\ 1)11/\\1/\, Ucoo'(mdo o falecimento ou impetlimento de qualquer dos sócios, a 

rlao 5'3'1<1 dissolvida ou extinta, cabendo aos sócios 

mHiêH)(C;SCEmles determinar o levantarminto de urn balanço espHcial na 

data do raie:cimen10 ou da comunicação do impedimento para, ao pre~(o 

dE) mercado, upuramm os haveres do sócio falecido ou impedido.Os 

herdeiros do sócio fak:;cido ou representantes e sucessores do impedido 

receberão todos os seus haveres apurados, em 12 (doze) prestações 

iguais, mensais e sucessivas, atualizadas monetariam > 

juros de '1 % ( um por cento) ao mês. 
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E por estarürr., toCO!.'> os sócios justos H contratados, assinam () 

jn~;tnHTwni() de fi.Heração Contratual, em 08 (oito) vias de igual 

íonnd (-'! !~~Of, pHranie duas testemunhas. 

Bi:.ilnl::ário C~HnbOriú, 1 O d(~ novembro de '1.995 

~~··'-f 
WALDIR EDUARDO IVIMHli\lS FILHO 

CPF 5858'16599-87 
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RÁDIO 99 FM L TOA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ MF 80.074.115/0001-60 

Pelo presente instrumento particular de Alteração 

Contratual que entrl3 si fazem os sócios: CARLOS ALBERTO 

SPINELLI, brasileiro, divorciado, do comércio, portador da 

Carteira de Identidade nº 4/R-25551171-SSP-SC e CIC nº 

170.539.609-78, residente e domiciliado à Rua 2300, nº 297, 

apto. 1401, Balneário Camboriú - SC., WALDIR EDUARDO 

MARTINS FILHO, brasileiro, solteiro, economista, portador da 

Carteira de Identidade nº 4.726.572-8 - SSP-SC e CIC nº 

169.300.029-68, residente e domiciliado à Rua 3300, nº 390, 

apto. 401, Balneário Camboriú - SC, únicos sócios 

componentes da Sociedade Por Cotas de Responsabilidade 

Limitada "RÁDIO 99 FM L TOA", localizada à Av. Atlântica, nº 

2554, sobreloja 20, Balneário Camboriú - SC., com Contrato 

Social Primitivo arquivado na Junta Comercial do Estado de 

Santa Catarina, sob nº 4220095460, sessão de 21/05/87, 

Primeira Alteração Contratual registrada e arquivada em sessão 

de 15/02/90, Segunda Alteração Contratual registrada e 

arquivada em sessão de . 01/0~/92, e Terceira Alteração 

Contratual registrada e arquivada em se~~ãp,\ de 19/12/95, 
. . . 

resolvem por este instrumento elaborar SUàO;I;.Ia,rta Alteração 

Contratual mediante as cláusulas e condi .~ 

ALTERAÇÃO: 



RÁDIO 99 FM L TOA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Em vista da alteração acima, será modificad3 a Clá'JSL'19 Qllqrts 

(Terceira Alteração Contratual), permanecendo i'12It€-\radqs ('\s 

demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Socia~ que é de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), 

passará doravante para R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), 

representado por 30.000 cotas no valor de R$ 1,00 (Hum real) 

cada, subscritas e integralizadas da seguinte forma: 

1) O sócio CARLOS ALBERTO SPINELLI, que possui cotas no 

valor de 2.000,00 (Dois mil reais), subscreve e integraliza no 

presente ato cotas no valor de R$ 13.000,00 (Treze mil 

reais) com a utilização do Fundo de Reserva de Capital. 

2) O sócio WALDIR EDUARDO MARTINS FILHO, que possui 

cotas no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), subscreve e 

integraliza no presente ato cotas no valor de 13.000,00 

(Treze mil reais) com a utilização do Fundo de Reserva de 

Capital. 

Em decorrência das alterações havidas, o Capital Social fica 

assim distribuídos entre os sÇ>cios - cotistas: 



RÁDIO 99 FM L TOA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Waldir Eduardo Martins Fº - Número de ~~otéts. 15.000 

- Valor: RS 15.000,00 

- Participação no Capital: 50% 

E por estarem, todos os sócios justos e contratados, assinam o 

presente instrumento de Alteração Contratual, em 03 (três) vias 

de igual teor, perante duas testemunhas. 

Balneário Camboriú, 17 de março de 2001. 

r) ~'I (I f, "I c, J', I' ~ ,'- '-- / ..-' (I 

( j \.l ~\ \((i\L-~ lr' ") 'l \ 
........ ·l~:··-:··:···· ~-: ........ ':./\.,\-, ~.: .. : .. ~ .. . 
~J.).RLOS ALBER~p SPINELLI 

TESTEMUNHAS: 

...... .... .... .. ~.!i ·.1),(1 i lt(t ............... . 
SILVIAAP -REtiDA DA SILVA 
CPF. 04",. 61.049-47 
RG. 4.800.726-9 - SSP-SC 

~ 
(~ 

. t~~~ t' 
··········· .. · ...... ················ .. ·i .. · .. ···· .. · ........ · ......... . 

WALDIR EDUARDO MARTINS FILHO 

............ ~ ............................. . 
OSNILDA OSMARINA DA SILVA 
CPF. 859.065.499-00 
RG. 4/R 2.868.832 - SSP-SC 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
. CERTIFICO O REGISTRO EM: 29/ o 5 / 2 o o 1 

SOB O NÚMERO: 
20010680640 ') J' 

~i~" ~I"), oí,j~~ 
Protocolo: \ 

MAX JOSEFREUSS STRENZEL 

SECRETARIO GERAL 
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RADIO 99 FM LTDA 

5" ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CGC/MF 80.074.115/0001-60 

Página 1 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, que entre si fazem 

os sócios: 

WALDIR EDUARDO MARTINS FILHO, brasileiro, maior, solteiro, economista, 

portador da Carteira de Identidade na 4,726,572-8 - emitida pela SSP/S<;, e do CIC sob o na 

169,300,029-68, residente e domiciliado à Rua 3300 na 390 apta 401, na cidade de Balneário 

Camboriú, Estado de Santa Catarina, 

CARLOS ALBERTO SPINELLI ,brasilerio, maior, casado, comerciante, portadora da 

Carteira de Identidade na 4/R 25551171 - emitida pela SSP/SC e o CIC na 170,539.609-78, 

residente e domiciliada à Rua' 2.300 na 297 - APr 1.401, Edificio Bourbon , na cidade de 

Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 

Únicos sócios componentes da SOCIEDÀDE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, "RADIO 99 FM LTDA "estabelecida à Av. Atlântica na 

2554, sobreloja 20, Centro, na ,cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, e ainda o 

socio ingressante: 

BONORA TO SALVA TI, brasileiro, maior, solterio, do comercio, portador da Carteira 

de Identidade na 883.431-8 emitida pela SSP/PR e do CIC na 198,205.349-68, residente e 

domiciliado Rua Max ,n. ° 284, Centro, na cidade de Itajai, Estado de Santa Catarina. 

Os quais de livre e espontânea vontade elaboram a sua QUINTA ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

) 



Cláusula Quarta - O capital social que era de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, passará doravante para R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), 
representado por 270.000 (duzentos e setenta mil) cotas no valor de R$ 1.00 (Um real) cada uma o 
qual será subscrito integralizado em moeda corrente deste país da seguinte forma pelos sócios: 

A/I - CARLOS ALBERTO SPINELLI, - Que possui 15.000 (Quinze mil) cotas no valor de 
R$ 15.000,00, (quinze mil reais) totalmente subscritas e integralizadas, mediante esta alteração 
subscreve mais 120.000 (Cento e vinte mil) cotas no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil re­
ais), das quais integraliza neste ato 20.000 (Vinte mil) cotas no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil re­
ais) e o saldo 100.00 (Cem mil) cotas no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil) será integralizado até 
31.12.2007, totalizando o seu Capital Social em 135.000 (Cento e trinta e cinco mil) cotas, no valor 
de R$ 135.000,00-( Cento e trinta e cinco mil reais). 

B/2 - HONORATO SALVATI - Que nada possui adquire da sócio retirante WALDIR E­
DUARDO MARTINS FILHO, 15.000 (quinze mil) cotas no valor de R$ 15.000.00 (Quinze mil 
reais), totalmente integralizadas, e subscreve e integraliza neste ato mais 120.000 (Cento e vinte 
mil) cotas no valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), totalizando o seu Capital Social em 
135.000 (Cento e trinta e cinco mil) cotas, no valor de R$ 135.000,00-( Cento e trinta e cinco mil 
reais). 

Cláusula Quinta - A responsabilidade dos sócios é, na forma da Legislação em 
vigor, limitada à importância total do capital social. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O sócio retirante WALDIR EDUARDO MARTINS FI­
LHO, retira-se da sociedade quite e satisfeito por seus haveres, nada mais tendo a receber ou a 
reclamar em época ou a tempo algum sob qualquer título dando plena, geral e raza quitação por 
seus haveres. 

O sócio ingressante HONORATO SALVATI, declara estar ciente do ativo e passivo da 
respectiva empresa, assuimindo todos os encargos existentes a partir desta data. 
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o SOCiO ingressante declara também, que não está Incursa em nenhum dos CrImes 
previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil. 

CAPÍTULO 111 
DA GERÊNCIA E REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS GERENTES 

Cláusula Décima - A sociedade será administrada pelos sócios, HONORA TO SALVATI E 
CARLOS ALBERTO SPINELI, os quais sempre que se fizerem necessário representarão 
sempre em conjunto a sociedade na qualidade de DIRETORES ADMINISTRATIVOS, emjuízo 
ou fora dele, podendo praticar todos os atos necessários a consecução dos fins sociais e desempenho de 
suas funções dentro da sociedade. 

As partes elegem o Foro desta Comarca de Balneário Camboriú - SC, com renúncia expressa 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir e solucionar as questões oriundas do 
presente instrumento. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento de alteração contratual 
datilografadas de um só lado, na mesma forma e teor, para que produzam um só efeito, o que 
fazem na presença de duas testemunhas que tudo assistiram e também assinam, destinando-se a 
primeira via para o competente registro da JUNTA COMERCIAL do Estado de Santa ,.<!:!!~;! ..... , 
as demais devolvidas aos sócios donatários, depois de seu respectivo registro. 

Balneário Camboriú (SC), 20 de Agosto de 2002 

\\~rI~S~ 
.•.. ~. 

SÓCIO INGRESSANTE 

attalie Portes mir Haroldo Portes 
4.765.029-53/RG 892.917 SSI-PR 
TC CRC/SC - 007804/0-2 

CPF 003.682.449-62/RG 3.665.400 SSP-SC 

~1'~--JuNTA COMERCIALDO ESTADO DE SANTA CATARINA 
. CERTIFICO o REGISTRO EM: 0111012002 

I 
SOB W: 20021932794 

. Protocolo: 021193279-4 

IEmpresa: 42 2 0095460 6 

,RADIO 99 FH LTDA 
MAX JOSEF REUSS STRENZEL 

SECRETARIO GERAL 

I PORT'SKAR 
(047) 367-0490 
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CGC/MF 80.074.115/0001-60 

Pelo pr~sente instrumento particular de Alteração 

Contratual, que entre si fazem os sócios: 

HONORATO SAL VA TI, brasileiro, maior, solteiro, do comercio, portador 
da Carteira de Identidade n° 883.431-8 emitida pela SSP/PR e do CIC n° 

198.205.349-68, residente e domiciliado Rua Max ,n.o 284, Centro, na cidade de I­

tajai, Estado de Santa Catarina. 

CARLOS ALBERTO SPINELLI ,brasilerio, maior, casado, comerciante, 

portadora da Carteira de. Identidade n° 4/R 25551171 - emitida pela SSP/SC e o 

CIC nO 170.539.609-78, residente e domiciliado à Rua 2.300 n° 297 - APTo 1.401, 

Edificio Bourbon , na cidade de Balneário Camboriú, Estado·de Santa Catarina. 

Únicos sócios componentes da SOCIEDADE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, "RADIO 99 FM L TDA " estabelecida à 

Av. Atlântica nO 2554 , sobreloja 20, Centro, na cidade de Balneário C amb oriú , 

Estaqo de Santa Catarina. 

Os quais de livre e espontânea vontade elaboram a sua SEXTA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

iÇOl'!TRATOS()CIA.L;~.IRE .4220Q9$460,· EMSESSÃO ~1/05/87 ..... 
'1~' XLTERAÇÃO·": .. NIRE' 4220Q95460 ...• EM SESSÃO' '.' . !i15/0Z/90· 

2" ,~TERAÇÃQ·' NlRE 422009546QEM SESSÃO .. 01l09/~r '.' 
3" ALTERAÇÃO ...•.. NlRE 4220095460 19/1.2/9f . 
4" ALTERAÇÃO NJ:RE 4220095460 6 29/05/0~ 
5" ALTERAÇÃO . Num 41200954(íO. 6 

. ,: 
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.QbrigtlÍQriamente·~lâbora~se .'.·a nova; 'Cláusuhls> contratUais .qlle' . 
força dapresentese.faznecessáno e que permaneceri1jnalteradase 
pleno vigor as demais cláusulas do Contrato Soçial de Co 
até a Quinta Alteração que por força dl:l- presente nãq 
mQdificadas. ' . , 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS 

SÓCIOS 

Cláusula Quarta - O capital social que é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta 
mil reais), representado por 270.000 (duzentos e setenta mil) cotas no valor de R$ 
1.00 (Um real) cada uma permanecerá o mesmo o qual será subscrito e integralizado 
em moeda corrente deste país da seguinte forma pelos sócios: 

A/1 -'. CARLOS ALBERTO SPINELLI, - Que possui 35.000 (Quinze mil) 
cotas no valor de R$ 35.000,00, (Trinta e cinco mil reais) totalmente subscritas e inte­
gralizadas e mais 100.000 (Cento mil) cotas no valor de R$ 100.000,00 (cem mil re­
ais), que seria subscritas e integralizadas até 31.12.2007, e que mediante esta Altera­
ção Contratual, neste ato transfere destas cotas a integralizar ao Sr. HONORATO 
SALVATI, 40.500 (quarenta mil e quinhentas) cotas no valor de R$ 40.500,00 
(quarenta mil e quinhentos reais ),0 qual neste ato o Sr. Calos Alberto Spinelli dá plena e ge­
ral qUitaçao das cotas hora transferidas, restando-lhe neste ato a integralizar até 
31/12/2007, R$ 59.500,00 (Cinqüenta e nove mil e quinhentos reais), totalizando o 
seu Capital Social em 94.500 (Noventa e quatro mil e quinhentas) cotas, no valor de 
R$ 94.500,00-( Noventa e quatro mil e quinhentos reais) 

B/2 - HONORATO SALVATI - Que possui 135.000 (Cento e trinta e cinco 
mil) cotas, no valor de R$ 135.000,00-( Cento e trinta e cinco mil reais) adquire neste 
ato do sócio CARLOS ALBERTO SPINELLI, 40.500 (quarenta mil e quinhentas) 
cotas no valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais,a serem integraliza­
das até 31/12/2007, totalizando o seu Capital Social em 175.500 (~ento e setenta e 
cinco mil e quinhentas) cotas no valor de R$ 1 75.500.00-(cento e setenta e cinco mil 
e quinhentos reais) 
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Cláusula Quinta - A responsabilidade dos sócios é, na fonna da Legislação em 
vigor, limitada à importância total do capital sociak. : : v·. : •• v" " •• 

, • e 8 u I(itw0 \l.o '" 

CAPITULO IH : : : : ~: v::. 
DA GERÊNCIA E REMUNERAÇÃO DÚS sóCIdS" GERENTES 

-
Cláusula Décima - A sociedade será administrada pelos sócios, HONORATO 

SAL V ATI E CARLOS ALBERTO SPINELI, os quais sempre que se fizerem 
necessário representarão sempre em conjunto a sociedade na qualidade de 
DIRETORES ADMINISTRATIVOS, em juízo ou fora dele, podendo praticar 
toqos os atos necessários a consecução dos fins sociais e desempenho de suas 
funções dentro da sociedade. 

As partes elegem o Foro desta Comarca de Balneário Camboriú - SC, com 
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir e 
solucionar as questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento de alteração 

contratual datilografadas de um só lado, na mesma fonna e teor, para que produzam 

um só efeito, o que fazem na presença de duas testemunhas que tudo assistiram e 

também assinam, destinando-se a primeira via para o competente registro da 

JUNTA COMERCIAL elo Estado de Santa Catarina, e as den1ais devolvidas aos 

sócios donatários, depois de seu respectivo registro. 

Balneário Camboriú (SC), 07 de Outubro de 2002. 

---i--------,I-------f------l--l\JtariWon M.B. cJos Santos 
TABELlAO • 

ir Haroldo Portes 
4 65.029-53/RG 892.917 SSI-PR 
TC CRC/SC - 007804/0-2 

TESTEMUNHAS 

Wilson V. dos Santos filho 
TABELIÃO SUBSTITUTO 

N attalie Portes 
CPF 003.682.449-62/RG 3.665.400 SSP-SC 

PORTSKAR 0473670490 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
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E 
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. 
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WALDERI ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO GERAL EM EXERCrCIO 



RÁDIO 99 FM LTDA 
7a Alteração e Consolidação Do Contrato Social 

CNPJ 80.074.115/0001-60 

Pelo presente instrumento particular de Alteração contratual, que entre si fazem os sócios: 

Pág 1 

CARLOS ALBERTO SPINELLI, brasileiro, natural de Santos - SP, casado no regime de comunhão parci­
al de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nO 4/R 25551171 emitida pela SSP/SC e do CPF nO 
170.539.609-78, residente e domiciliado à Rua 2300, nO 297, apto 1401, Edifício Bourbon, Centro, na Cidade de 
Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, Cep 88330-000. 

HONORATO SALVATI, brasileiro, natural de Lagoa Vermelha - RS, nascido em 27/08/1953, solteiro, 
empresário, portador da Carteira de Identidade nO 883.431-8 emitida pela SSP/PR e do CPF nO 198.205.349-
68, residente e domiciliado à Avenida Atlântica, nO 1020, apto 2Q01, Centro, na cidade de Balneário Camboriú, 
Estado de Santa Catarina, Cep 88330-000. 

Únicos sócios componentes da SOCIEDADE LIMITADA, "RÁDIO 99 FM lTDA", estabelecida à 
Avenida Atlântica, nO 2554, Edifício Imperatriz, sobreloja 20, Centro, na Cidade de Balneário Camboriú, Estado 
de Santa Catarina, Cep 88330-000. . 

liGQNTR.ATÓ§Rgl~Ç·~:,)::.;:···; ::L\:;;:.[N.IR~)~.~2qq~~~eo~ ..<:0 .•.. ;··.:/I~~~~A9P~211051t~87i·i· .. I 

Os quais resolvem de livre e espontânea elaborar a SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, medi­
ante as Cláusulas e condições seguintes: 

E ainda o sócio ingressante: 
ULISSES JULIO BORBA JÚNIOR, brasileiro, natural de Formosa do Oeste - PR, solteiro, nascido em 

06/08/1971, empresário, Portador da Carteira de Identidade nO 29a - R 3.951.531, emitida pela SSP/SC e do 
CPF n° 796.381.989-15, residente e domiciliado à Rua 2450, em frente.ao n° 410, apto 401, Edifício Wesley, 
Centro, na Cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, Cep 88330-000. 

CAPíTULO 11 
DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

Cláusula Primeira - O capital social que é de R$ 270.000,00 (uul~7l. .. ,rJLtÇ,,,ru(:~· •. C::l'>t,~nt:;:.::l;':~'P~:';:;S:3f.":"';';:.'~7"t:-:\ 
do por 270.000 (duzentas e setenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um 



~\ 
"j 
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te país, o qual será distribuído, subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

. Al1 • ULISSES JULIO BORBA JÚNIOR· que nada possuía, adquire neste ato do sócio retirante 
CARLOS ALBERTO SPINELLI, cotas no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), representados por 
2.700 (duas mil e setecentas) cotas no valor de 1,00 (um real) cada uma, as quais encontram-se totalmente in­
tegralizadas. 

B/2 • HONORATO SALVATTI • que possuí cotas no valor de R$ 175.500,00 (cento e setenta e cinco mil 
e quinhentos reais) das quais R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) encontram-se totalmente integrali­
zadas e o saldo de R$ 40.500,00 (quarenta mi e quinhentos reais) encontram-se à integralizar até 31/12/2007, 
e neste ato adquire do sócio retirante CARLOS ALBERTO SPINELLI, cotas no valor de R$ 91.800,00 
(noventa e um mil e oitocentos reais), das quais R$ 32.300,00 (trinta e dois mil e trezentos reais) encontram-se 
totalmente integralizadas e o saldo de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais) encontram-se à 
integralizar até 31/12/2007.Este sócio portanto torna seu capital social no valor total de R$ 267.300,00 
(duzentos e sessenta e sete mil e trezentos reais) representado por 267.300 (duzentas e sessenta e sete mil e 
trezentas) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

AJ1 - ULISSES JULIO BORBA JÚNIOR 2.700 COTAS 1% R$ 2.700,00 

B/2 - HONORATO SALVATTI 267.300 COTAS 99% R$ 267.300,00 

TOTAL 270.000 COTAS 100% R$ 270.000,00 

o sócio ingressante ULISSES JULIO BORBA JÚNIOR, declara estar Ciente do Ativo e Passivo da res­
pectiva empresa, assumindo todos os encargos ocorridos a partir desta data, declara também, que não estar 
incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer atividades mercantis. 

o sócio retirante CARLOS ALBERTO SPINELLI retira-se da sociedade quite e satisfeito por seus have­
res, nada mais tendo a receber ou a reclamar em época ou a tempo algum sob qualquer título dando plena , 
geral e rasa quitação por seus haveres. 

Parágrafo Primeiro - Quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital 
social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 
de inegável gravidade, poderá,excluí-Ios da sociedade, mediante alteração do contrato social, desde que pre­
vista nesta exclusão por justa causa. 

Parágrafo Segundo - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembléia 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento 
e o exercício do direito de defesa. 

CLÁUSULA 111 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Segunda • A sociedade será administrada pelo sócio HONORA TO SALVA TTI, o qual sempre 
que se fizer necessário representará a sociedade na qualidade de DIRETOR ADMINISTRA IVO"6 juízo ou 
fora dele, podendo praticar todos os atos necessários a consecução 
funções dentro da sociedade. 
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Cláusula Terceira· As alterações contratuais que versem sobre a administração, denominação, sede, 
objeto, destinação de lucros, aumento ou redução do capital social e admissão de novos sócios, somente po- , 
derão.ser processados por decisão unânime dos sócios. 

Cláusula Quarta - fica eleito o Foro desta comarca para qualquer ação fundada no Contrato de Consti­
tuição, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento de ALTERAÇÃO CONTRA· 
TUAL em 05 (cinco) vias datilografadas de um só lado, na mesma forma e teor, o sócio administrador declara 
sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem 
condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a econo­
mia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as rela­
ções de consumo, a fé pública ou a propriedade, para que produzem um só efeito, sendo a primeira via para o 
competente registro e arquivamento na Junta Comercial e as demais devolvidas nos sócios e donatários, de­
pois de anotadas. 

AL T0799fm2004consol 

Balneário Camboriú (SC), 31 de Agosto de 2004. 

HONORA TO SALVA TTI 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 12/08/2005 
SOB N°: 20052226263 
Protocolo: OS/222626-3 

Empresa:42 2 0095460 6 
RADIO 99 FM LTDA 

"""""w;-,y'7 



DECLARAÇÃO 

A Rádio 99 FM Lida, CNPJ 80074115/0001-60 , com endereço para 
correspondência a Avenida Atlândida - 2554 - Bairro Centro -
Balneário Camboriu/SC - Cep 88330-000 , por seu representante legal 
infra - assinado tem conhecimento e adere às cláusulas que regulam os 
serviços de radiodifusão, nos termos da letra "a" , § 1°, art.3 o do 
Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983 . 

Balneário CamboriulSC , 16 de Outubro de 2007 . 

Honorato Salvatti . 
CPF: 198.205.349-68. 



SINDICATO DPS; RADIALISTAS PROFISSIONAIS E DEEMPREGADOS-El1 EMP.BJ:e 
,SÂSDERADIODIFU~IO, JllTElilID[ISl.&LJ)lLESTADÓ DE SINTA'- CATABIÍ\TA';' 

SINDICATO DOS RADIALISTAS 
Filiado à Federação Nacional dos Radialistas :-: Carta Sindical Expedida em 10 de junho de 1964 

Sede: Ten., Silveira,J2q./C)l-. - caixa Postal, 914 - Fone 3223 0299' - Florianópolis - Santa Catarina 

c;, 
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Atendendo solicitação da parte interessada, 
atestamos que a RADro 99 FM LTDA., de Balneário Çamborim, está 
em dia com suas obrigações para eom esta entidade, especialmente, 
no que se refere ao recolhimento das contribuições sindicais e -
taxas convencionais, dos empregados, no períOdO compreendido nos 
últimos 05 {cinco)anos.-

F.loriw1Ópolis, 18 de outubro de 2~007 

SINDICATO DOS RaDIALISTAS PROfiSSIONAIS 
UE DOSEM EMPRESASDUADIODtfUSÁO 
E n o ou ESTADO D. lA. CATARINA 

" 

\ .-~-
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IJói (l1~(IISefltC1dQ qO (fi~.~ "ou e. 
j Bal~eório Cambof'lu - se 

-~--r-1:--;8' OUl. 2007 \ 

Mari\l.or M.B. 405 S(I/ttos '\ 
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Wi/so 'I/. antos Filho l TAB ti STITUTO 
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SERT/SC 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

CARTA SINDICAL DE 22 DE JUNHO DE 1980 - CÓDIGO 000.000.01329.3 - CNPJ 75.304.725/0001-72 

Certificado de Quitação 

Certificamos que a Rádio 99 FM Ltda, estabelecida na 
Avenida Atlântica, 2554, sala 20 - Centro - na Cidade de Balneário 
Camboriú do Estado de Santa Catarina CNPJ: 80.074.115/0001-60, 
está Quite com a Contribuição Sindical, e com a nossa Tesouraria 
referente os últimos 5 (cinco) anos, conforme registros contábeis. 

Florianópolis, lIde outubro de 2007. 

~ n 

i -
,S~lvo ~i 
}jJxecutivo do SERT/SC 

SEDE: Rua Jerônimo Coelho, nO 280 - Ed. Sudameris - Cj.lloS - Fone/Fax (48) 3225-2122 
Cep 8801 0~030 - Florianópolis - Santa Catarina - E-mail: sert@sertsc.com.br - Site: www.sertsc.com.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES / 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

" AlC - SR. ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
COORDENADOR GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
7 O O 4 4 - 9 O O - BRASÍLIA - DF 
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REMETENTE - RÁDIO 99 FM LTDA 
Av. Atlântica, 2554 -.:.. Sobreloja 20 

Balneário Camboriú - SC 
Cep: 88330-906 

www.trans99fm~com.br 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO' - ----, ..• ~,.-.. • .-.. .......... r-.n lr'A I 1\ U"\ A A n/I RiJ.t~nN snr.1A'-E OU DESTINATAIRE 

ENDEREÇO/AO 

CEP / CODE POSTA, 

I O>CeARAÇÃO"" 

OF: 4.03912007-COSMS/CGLOIDEOC/SCIMC 
AoSenhol' 
Honorato Salvati 
Diretor da Radio 99 FM Ltda 
Av: Atlântida, nO 2.554 - Centm 
Cep: 88330-000 Balneário CamborÍÚ-SC 
Pro\:: 53000,04627412007 

Renovação de OUtOl'ga 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 

til-- \ - I 
ENDEREÇO PARA NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR 

75240203-0 FC0463/16 

'5 

NVIO / NATURE DE L'ENVOI 

ARIA I PRIORITAIRE 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

LEVERS 

114 X 186 mm 



RA 664 3 2 676 6 BR 
_._ ..• _ ............... UücTvl 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTAT/VES DE L/VRAISON 

h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZAo SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXP~:::'~';I,/il_ .. _ 

~r.m:~ 
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Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SC 

Município: Balneário Camboriú 

Freqüência: 99,7 MHz 

Classe: A1 
Canal: 259 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO 99 FM L TOA 

Nome Fantasia: TRANSAMERICA 

N° Estação: 323092632 
Primeiro 

Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: IBo074115000160 

Razão Social: RAOIO 99 FM L TOA 

I~ 

Distrito: 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14030025099 

CNPJ: 80.074.115/0001-60 
Situação: Entidade não possui débitos 

. . Último 08/07/2003 
Licenciamento: 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 88330000 

Número: 2554 
Município: Balneário Camboriú 

Telefone: 47 3670199 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Logradouro: AV. ATLANTICA 

Complemento: SOBRELOJA 20 

Distrito: 

Cep: 88330906 

Número: 2554/ 

Logradouro: AVENIDA ATLANTICA 

Compl m to' EOIFICIO IMPERATRIZ 
e en • SOBRELOJA 20 

M .,. Balneário 
umclplo: Camboriú Distrito: 

Bairro: CENTRO 
SubDistrito: 

Fax: 47 3673286 

Bairro: CENTRO 

Sub Distrito: 

UF: SC 

UF: SC 

Telefone: c::=J .... 1 ___ ---' Fax: c::=J E-mail: .... 1 ____________ ---' 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

ITRANSAMERICA 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: c:.IB.::..86.:..:5'--_---I 

SCRAD Técnico: '-"18_86.:....4 __ ---1 

Data Limite I 
Instalação: '-" ____ -l 

Fistel: 114030025099 

El Documentos ~mitidos 
Atualização de Documentos 

Data Public!,ç~o 102/12/1997 
Contrato/Convemo: ..... -=---=------' 

Número do Processo: 1290000024351987 

http:// sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 9/912008 
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6a~ª 
N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato 

1288 I~ 

17 I ~ Fottarl{;) .. , .. 

113 1<4 Fort.';::;ri;;"l ~ 

1368 I~ \ eqblaUvo , ~ C rei 

137131 I~ ., ~ 

1199 I ~ ·0 ~ HC 

I:±l Característica da Estação Instalada 
I:±l Dados do Licenciamento 

j(") Tela Inicial ~ Imprimir 
.... "'"' ... -- .. --..... --.--.~-.......... __ ...• _ .. -

Data DOU 

.. 125/11/1987 I~ 

.. 124/01/19fl9 I~ 

.. 117/01/2000 I~ 

~ 126/09/2001 I~ 

~ 125/06/2003 I~ 

~ 123/04/2004 I ~ 

http:// sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 

~. c 0.,. . . n,~)./ .• =.; 

Razão ~Rl.ri)r "?Natureza 

102/12/19fl7 I Outorg.~" .. ~ 
Autoriza a 
Instalação da 

101/02/19fl9 I Estação e a ~ ., ~ 
Utilização dos 
Equipamentos 

115/03/2000 I Renovação .. -4 

127/09/2001 I Renovação 1\ '4 

Autoriza o Uso 

102/07/2003 I 
de 
Radiofreqüência ~ f ., '4 
e Consolida as 
Características 

112/08/2004 I 
Transferência 

~ ., ~ Indireta 

919/2008 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

Destaques do Governo 

BOA TARDE 
PEREIRA DA SILVA 

!5lst'(!ml'lí! I 
Interativos 

<~ Menu Principal .... SRD »» Relatórios »» Outorga I internet teia menu ajuda 

Relação Outorgas (Venddas/a Vencer) - FM 
UF: SC 

Entidade 

Município: Balneário Camboriú 

Município 

FUNDACAO DE RADIODIFUSAO RODESINDO PAVAN 

RADIO 99 FM LTDA 

RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 

Usuário: anatel\lucianap.mc - LUCIANA PEREIRA DA SILVA 

Registro 1 até 3 de 3 registros 

http:// sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/T e1a.asp 

Balneário Camboriú 

Balneário Camboriú 

Balneário Camboriú 

Data: 09/09/2008 

Data Outorga 

23/06/2005 

02/12/1997 

02/12/1997 

Hora: 14:02:19 

Validade 

23/06/2015 

02/12/2007 

02/12/2007 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

9/9/2008 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [ ... Págin~ ~~C'. 1.' q~ • fls., ~1; 

BOA TARDE 
DA SILVA 

Menu Principal .... SIGEC »» CONSUL TAS GERAIS »» Consultar Situação Cadastral> internet teia menu ajuda 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO 99 FM L TDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Situação: Ativa 

Incide FUST: Não 

Tipo Usuário: Integral 

Data Validade: 02/12/2007 

Data Início Operação Comercial: 

N° FISTEL: 14030025099 

CNPJ/CPF: 80074115000160 

[B CADIN: Não 

Div. Ativa: Não 

[±] UF: SC Proc. Caducidade: Não 

Receita 
Est./ 
Ref./ Ano ven~i~~nto 
Parco 

1329 - TFF 1 1990 31/03/1990 

Valor 
Original 

Data do 
Pagamento 

9.659,28 30/03/1990 

Valor 
Pago 

Valor Valor 
Utilizado Seq. Situação Débito (R$) 

9.659,28 9.659,28 001 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 1991 31/03/1991 13.597,02 31/03/1992 101.344,24 101.344,24 002 QUitado 0,00 

1329 - TFF 1 1992 31/03/1992 64.016,82 31/03/1992 101.344,24 101.344,24 003 QUitado 0,00 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 794.773,61 30/06/1994 419.913,34 219.801,35 004 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 20.132,69 30/06/1994 200.111,99 200.111,99 005 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 

8766 - TFI 1 1995 28/04/1995 

1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 

8766 - TFI 1 1996 31/10/1996 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 

107,22 31/03/1995 

0,00 28/04/1995 

53,61 29/03/1996 

0,00 31/10/1996 

107,22 31/03/1997 

8766 - TFI 1 1997 21/03/1997 0,00 21/03/1997 

1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$ 2.900,00 01/04/1998 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1660 

1660 

1329 - TFF 

1 

1 

O 

O 

1 

1999 31/03/1999 

2000 31/03/2000 

2000 26/12/2000 

2000 08/01/2001 

2001 31/03/2001 

21/08/1998 

R$ 2.900,00 30/03/1999 

R$ 2.900,00 30/03/2000 

R$ 613,52 30/11/2001 

R$ 613,52 08/01/2001 

R$ 2.900,00 30/03/2001 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 2.900,00 26/03/2002 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 2.900,00 28/03/2003 

8766 - TFI 1 2003 17/08/2003 R$ 5.800,00 15/08/2003 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 2.900,00 25/03/2004 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 2.900,00 30/03/2005 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,00 29/03/2006 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 2.900,00 19/03/2007 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 2.900,00 28/03/2008 

Legenda do Campo Si~uação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 

72,56 

214,44 

44,43 

189,72 

97,65 

195,32 

98,94 

2.801,06 

2.900,00 

2.900,00 

613,52 

613,52 

2.900,00 

72,56 006 QUitado 

214,44 007 QUitado 

44,43 008 QUitado 

189,72 009 Quitado 

97,65 010 Quitado 

195,32 011 Quitado 

98,94 012 Parcial 

2.801,06 

2.900,00 013 

2.900,00 014 

613,52 015 

613,52 016 

2.900,00 017 

Quitado 

Quitado 

QUitado 

QUitado 

Quitado 

Quitado 

2.900,00 2.900,00 018 Quitado 

2.900,00 2.900,00 019 QUitado 

5.800,00 5.800,00 020 Quitado 

2.900,00 2.900,00 021 QUitado 

2.900,00 2.900,00 022 QUitado 

2.900,00 2.900,00 023 Quitado 

2.900,00 2.900,00 024 QUitado 

2.900,00 2.900,00 026 Quitado 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Total devido em 09/09/2008 (em reais): 0,00 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?NumFistel=1403... 9/912008 
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RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nO 5.220/2004 e Decisão CO 410a reunião, 1~ 

Registro :1 até 25 de 25 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

"7 Tela Inicial ,ª,_I,~pri_l1lj~,J Exportar Excel 

http:// sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?NumFistel= 1403... 919/2008 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO: RADIO 99 FM LTDA 
SERVIÇO: Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: Balneário Camboriú 
PERÍODO: 02/12/2007 à 02/1212017 
PROCESSO N°: 53000.04627412007 

*0 d .. t t t' d t d t d t s ocumen os evem ser apresen a os aos au os em ortgma . ou copia au en Ica a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da OKFL02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OKFL93 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OKFL95 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou OKFL94 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); OKFLS 03-11 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OKFLS 12-l3 

7-0PTATNO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão ~ Formulários e Documentação ~ Formulários 
Técnicos ~ Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 



declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

ou 

indicando se há pedido( s) não autorizado( s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; O\{ 1= 1 ~ O.dJ~ 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; OKFL14 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; OKFL18 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço OKFL 15 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à OKFL19 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; OKFL17 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; OKFL 16 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; OKFLS 20-23, 
57-65 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotaS da OKFLS 66-92 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS· 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/DecretolExposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 
__b''-'="---



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N" 158, DE 20/06/2008 

Oficio nO 3 q O 3 /2008/COSMSIDEOC/SCE-MC 

Brasília, Jl de I bila1t2 ,6UQ de 2008. 

Ao 
Representante Legal da 
RADIO 99 FM LTDA 
Av. Atlântica, Sobreloja 20, n° 2554 
CEP: 88.330-000 - Balneário Camboriú! SC 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.04627412007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Minístério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, deferida pela Portaria de n° 288, 
publicada no DOU de 02 de Dezembro de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou­
se que, para <l completa instrução do Processo será necessária a apresentação doe s) seguinte( s) 

~ , 
documentQ(s~ EM ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: . 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também 
constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão -7 
Formulários e Documentação -7 Formulários Técnicos -7 Formulários de Vistoria Técnica 
para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Model02) 

COSMsrr AIANE 1\ 

~ ~L 
\\: I 
t0/ 

'v 



OU,' 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação 
da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autosp ~eu Pt:§prio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, taL-llão- impedirá que haj a 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, . agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 
Declarãção, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo. 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
lI, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao cOliteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela g'estão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

\ 
Diante::do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legis~çPfd~, radiodifusão em vigor. 

I \, " \, 

V~\ \ \ \ J::JL , ~ \ i ) 
\ t 

Atenciosamente, 

" \ 
V ANE4\. RABELO 

Coordenldora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria n° 158, de 20/06/2008 

COSMSlfAIANE 



SOLICITAÇÃO DE ABERTURA E 
ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 

À: SEDAP 

S olicítamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento previo 

b) anexação do Documento 
anexo), ao processo ~-,,~/ 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
~enovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

~ ____ (original em 

Brasília, 2 3 / tJOr / 2Cú 'fi 



Ao 
Ministério das Comunicações . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE . 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica . 
Grupo de Trabalho - Portaria N° 158, de 20/06/2008 . 

Dra. Vânea Rabelo ; 

Referência : Processo N° 53000.046274/2007 . 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Ofício N° 3903/2008/COSMSIDEOC/SCE -MC . 

Entidade : Rádio 99 FM Ltda. 

A Rádio 99 FM Ltda, Permissionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada , na localidade de Balneário 
CamboriúlSC , com endereço para correspondência à Avenida Atlântida -
2554 - Bairro Centro - Balneário CamboriúlSC - Cep : 88330-000, vem 
através desta, solicitar o acolhimento da documentação supra mencionada . 

Nestes Termos , 
Pede Deferimento , 

Balneário Camboriú, 14 de Outubro de 2008. 

dt!d04~ _____ ~~J:~ ___________________________ _ 

Honorato Salvatti . 
CPF: 198.205.349 -68 . 





DECLARACÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 

sob as penas da lei, que a RÁDIO 99 FM L TOA, executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal a freqüência 99,7, na 

localidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, que Ulisses Julio 

Borba Júnior é responsável pela gestão das atividades, Elaine Cristina Maieski 

é responsável pela área editorial e Honorato Salvati responsável pela direção 

da programação. 

Balneário Camboriú, 13 de outubro de 2008. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 
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Declaração. 

Atesto para os devidos fins o cumprimento pela Rádio 99 FM Ltda aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo 
veiculado , nos moldes do artigo 221 , IV , da Constituição Federal . 

Balneário Camboriú , 15 de outubro de 2008 . 

cIr;~ 
-----------------------------------------. 

Honorato Salvatti . 
CPF: 198.205.349 -68. 



DECLARAÇÃO. 

Atesto o cumprimento pela Rádio 99 FM Ltda da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado , nos 
moldes do artigo 221 , IV , da Constituição Federal . 

Balneário Camboriú , 15 de Outubro de 2008 . 

ck '(f/~~ _5o Úo __ ~_~i _____________________________ • 

Honorato Salvatti . 
CPF: 198.205.349 -68 . 



Declaração. 

Atesto para os devidos fins que a entidade - Rádio 99 FM Ltda , cumpre os 
seguintes percentuais em sua programação: 

250/0 (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda 
comercial e mínimo de 5 % ( Cinco por cento ) do tempo reservado ao 
serviço noticioso , bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 ( 
Cinco) horas semanais de programas educacionais. 

Balneário Camboriú/SC , 15 de Outubro de 2008 . 

J7c,&?ú~ J e:>~h _~_il _______________________________ _ 

Honorato Salvatti . 
CPF: 198.205.349 -68 . 
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RÁDIO 99FM L TDA 
AV. ATLÂNTICA, 2554 - CENTRO - BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC 

CNPJ.: 80.074.115/0001-60 - IE - ISENTO 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

total da grade 1440 minutos 

PROGRAMAÇAO MUSICAL COMERCIAL NOTICIOSO EDUCACIONAL 

BLOCOS minutos minutos minutos minutos 

00:00 às 01 :00 56,8 3,2 

01 :00 às 02:00 56,8 3,2 

02:00 às 03:00 56,8 3,2 

03:00 às 04:00 56,8 3,2 

04:00 às 05:00 56,8 3,2 

05:00 às 06:00 59 1 

06:00 às 07:00 56,8 3,2 

07:00 às 08:00 O 3,2 56,8 

08:00 às 09:00 O 19,5 40,5 

09:00 às 10:00 39 21 

10:00 às 11:00 39 21 

11:00 às 12:00 39 21 

12;00 às 13:00 54,9 5,1 

13:00 às 14:00 54,9 5,1 

14:00 às 15:00 56,8 3,2 

15:00 às 16:00 39 21 

16:00 às 17:00 39 21 

17:00 às 18:00 39 21 

18:00 às 19:00 21 39 

19:00 às 20:00 60 

20:00 às 21 :00 53 7 

21 :00 às 22:00 39 21 

22:00 às 23:00 39 21 

23:00 às 24:00 39 21 

sub total em minutos 970,4 273,3 136,3 60 
percentuais em minutos 67% 19% 9% 4% 

musical 67% 
comercial 19% (maximo de 25%) 
noticioso 9% (minimo de 5%) 
educacional 4% 5 horas semanais (1 hora/dia) 
Total programacao 100% 
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DECLARAÇÃO 

Atesto para os devidos fins o cumprimento pela Rádio 99 FM Ltda das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco , bebidas alcoólicas , 
agrotóxicos , medicamentos e terapias conforme as disposições 
constitucionais ( artigo 220 , inciso 4° , da Constituição Federal) e legais ( 
Lei N° 9294/1996 ) . 

Balneário Camboriú/SC , 15 de outubro de 2008 . 

-~---------------------
Honorato Salvatti . 

CPF: 198.205.349 -68 . 



Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- NomelRazão Social: Rádio 99 FM Ltda . 

1.2- Indicativo de chamada: ZYD761 1-2- Horário de funcionamento: 24:00 Horas. 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: Morro da Pedra da Leda Praia do Pinho. 

Cidade: Balneário Camboriú UF:SC 

CEP: 88330-000 Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 27° 01' 00" S. 

Longitude: 48° 35' 20"W. 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: WTK TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

2.3.2 - Modelo: SI - F 10 

2.3.3- Homologação/Certificação: 015884 XX X 0381 . 

2.3.4- Potência de operação(kW): ..... 10,0 ......... Potência medida(kW): 

2 . .3.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 99,7 Freqüência 

medida(MHz): 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 100 hz. 

2.3.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( x ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletofno estágio fmal de 

RF: (x ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

In operan te 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio fmal 

deRF: (x ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

( X )Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segnrança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( X ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos extemos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: (X ) Sim ( ) Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam pernlitir ultrapassar o valor ajustado da ( X ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 



potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: (X ) Sim ( ) Não 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores (X ) Sim ( ) Não 

que350Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a (X ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.3.17- Ajustes extemos dos circuitos com tensões maiores que 350 (X ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( X ) Sim ( ) Não 

2.4- Transmissor Auxiliar 

2.4.1- Fabricante: MARCELO AMORlM DE GODOY -EPP . 

2.4.2 - Modelo: FM 2500 CONJUGADO. 

2.4.3- Homologação/Certificação: 0285-04-2252 . 

2.4.4- Potência de operação(kW): ...... 5,0 ........ Potência medida(kW): 

2 . .4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 99,7 Freqüência 

medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 10 HZ . 

2.4.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio [mal 

deRF: (X ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperan te 

2A.9-Medidor de corrente contínua de placa ou coletorno estágio final (X ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

deRF: Inoperante 

2.4.l0- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: (X ) Operante ( ) Com defeito ( ) 
In operan te 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o fhncionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( X ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos extemos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( X ) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor aju stado da (X ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.l4- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: (X ) Sim ( ) Não 

2.4.15- Intermptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts ( X) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( X ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( X) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 



Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X ) Sim ( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: SHIVELY LABS . 

2.5.1.2- Modelo: 6810-4 . 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 04 . 

2.5.1.4-Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 43,5 

2.5.1.5-Azimute de Orientação (NV): 2700
• 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1- Fabricante: ANDREW CORPORATION . 

2.5.2.2-Modelo: HJ7 -50 A. 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor extemo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): (X ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: ELMEC - MAPRA iND. COM. LTDA. 

2.6.1.2- Modelo: ELCP -4. 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 04 

2.6.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre- solo) [metros]: 25,5 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 270 o . 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA. 

2.6.2.2- Modelo: HJ7 -50 A. 

2.623- Proteção contra choques elétricos (condutor extemo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 
( X) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E1, E2, E3 e 

AI) ( ) Sim ( ) Não 

32- Limitador de modulação: (X ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante. 

3.3- Monitor de modulação (X ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe ( ) Sim ( ) Não 

Especial). 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 

FVT-RO- FM 



4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 77 db. 

3° Harmônico 80,0 db 

Espúrios -33,0 db 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação me(lida(dB): 

2° Harmônico 75,0 db. 

3° Harmônico 70,0 db 

Espúrios -30,0 db 

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ( x ) Não 

5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de confonllidade referente ( x ) Sim ( ) Não 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: Avenida Atlântida - 2554 - Balneário Camboriú/SC - Centro - Cep 88330 -000 . 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: Não Existe. 

7. Informações Adicionais 

8- Instmmentos Utilizados na Vistoria 

Analisador de Espectro AVCOM- Modelo PSA 37 D - Série 10174. 

Medidor de Intensidade de Campo Potomac - Modelo Fim 71 - Série 1584. 

Frequencímetro Yaesu - Modelo YC 1.0 - Série 7L080020. 

Wattímetro Bird - Modelo 43 - Série 131669 . 

FVT-RO- FM 



9- Responsável pela visto lia técnica: 

Nome. Jorge Luiz Reinert 

F ormação: Engenheiro Eletrônico . 

CREA: 030663-8 . 

Local: Blumenau 

Data; 15110/2008 

Assinatura: 

Reprp=-fYfTI~~r;r;; 

Nome: Honorato Salvatti. 

Assinatura: 

FVT-RO- FM 
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REMETENTE: 
Rádio 99 FM Ltda - Transamérica FM . 
Avenida Atlântida - 2554 . 
BAIRRO: Centro. 
Balneário Camboriú/SC. 
CEP: 88330-000. 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

~ Menu Principal .... SRD »» Consultas »» Geral I 
Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SC 

Município: Balneário Camboriú 
Freqüência: 9917 MHz 

Classe: Ai 

Canal: 259 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO 99 FM L TDA 

Nome Fantasia: TRANSAMERICA 
NO Estação: 323092632 

Primeiro 
Licenciamento: 

m Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 180074115000160 104 

Razão Social: RADIO 99 FM LTDA 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14030025099 
CNPJ: 80.074.115/0001-60 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 08/07/2003 
Licenciamento: 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 88330000 

Número: 2554 
Município: Balneário Camboriú 

Telefone: 47 3670199 

Endereço de Correspondência 

Logradouro: AV. ATLANTICA 
Complemento: SOBRELOJA 20 

Distrito: 

País: Brasil 
Cep: 88330906 

Número: 2554/ 

Município: Balneá~i? 
Cambonu 

Logradouro: AVENIDA ATLANTICA 
EDIFICIO IMPERATRIZ 

Complemento: SOBRELOJA 20 

Distrito: 

Bairro: CENTRO 
SubDistrito: 

Fax: 47 3673286 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

UF: SC 

UF: SC 

Telefone: c:J 11.....-___ -' Fax: c:J E-mail: 1 '-____________ ---' 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

ITRANSAMERICA 

da Outorga 

SCRAD Jurídico: 11--8_86_5 __ ----' 

SCRAD Técnico: 1--18_86_4 __ ---' 

Data Limite I 
Instalação: '------' 

Fistel: 114030025099 

m Documentos Emitidos 

m Característica da Estação Instalada 
m Dados do Licenciamento 
in Telalnicial- . -I ~~. i -~~-~cC 

Data public!,ç~o 102/12/1997 1 .. / 
Contrato I Convemo: ;;;;;;r" .--

Número do Processo: 1290000024351987 

http://sistemas.anate1.gov .br/srd/Consultas/ConsultaGeral/T e1a.asp 1/312010 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOV ACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO 99 FM LTDA 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC 
PERÍODO: 02/12/2007 A 02/12/2017 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.046274/2007 

*0 d s ocumentos d t d t .. I t ti d evem ser apresen a os aos au os em orlgma ou copIa au en ca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 93 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 95 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 94 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); 03-11 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 12-13 

7- OPTATIVO: 119-123, falta a 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em declaração 

anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão ~ Formulários e Documentação ~ Formulários 
Técnicos ~ Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 125 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 14 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 18 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 15 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 19 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal,; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 17 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 16 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 20,57-65 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 66-92 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 118 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 116-117 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 115 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 114 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 110, documentos 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela de comprovação 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
são cópias. 

os respectivos documentos de comprovação; 
INFORMAÇÕES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE D SIM, Consta 

EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR resposta a ser 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao juntada aos autos. 

Protocolo Geral se consta resposta ao último Oficio de Exigência, ainda não ~ SIM, não 

juntado aos autos? consta resposta a 
ser juntada aos 
autos. 

DPendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2010 

'--~~;~:>~ç:?~ 
.-,"-' -"'-.. 

b~~ /~/ Analista Resp:~~vel 
André 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE PÓS-OUTORGA 

Oficio n° l05:"~ 12010/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 22 de ----"-/LV1.uA:::!Je.~C'7-' -""0"---______ de 2010 . 
..) 

Ao 
Representante Legal doe a) 
RÁDIO 99 FM LTDA 
AV. ATLÂNTICA, SOBRELOJA 20, N° 2554 
CEP: 88.330-000 - BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.04627412007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 
Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, deferida pela Portaria de n° 288, publicada no DOU de 02 
de Dezembro de 1987; 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do 
Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

a) Declaração atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação 
(Modelo 1) em anexo, visto que a entidade encaminhou somente o laudo de vistoria técnica. 

b) Documentos de comprovação da nacionalidade, das pessoas responsáveis pela gestão das 
atividades, pela área editorial e pela direção da programação, visto que os documentos encaminhados são 
cópias não autenticadas; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 

COREV/ALS 



t', 

Continuação do Ofício n° 1053 /201O/COREVIDEOC/SCE-MC 

providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma de 
Serviço Conjunta CONJURlSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

/\00 
I ,I; \. \ 

Atenciosamente, I 11' \) ~\ 

VJlJ~ELO 
\ 

Coordenadora-Geral - Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS 
NÚMEROS DESTE OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

OBS: Ofícios anteriormente enviados: 
Ofício n° 3903/2008 de 17.09.2008 
Ofício nO 4039/2007 de 21.09.2007 

COREV/ALS 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
N° 1 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ........ , na localidade de ______ , Estado de 

______ , encontra-se com as suas instalações e equipa:rhentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI - n° 

CPF N° 

(nome legível do representante legal) 

CPF N° 



RÁDIO 99FM LTDA 

CNPJ.: 80.074.115/0001-60 
Avenida Atlântica, 2554 - Centro - Balneário Cambo~h"·~;~tm; 

Ofício nº 001/2010 

Balneário Camboriú, 14 de abril de 2010. 

A Sra. Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral- Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 

Referenda: Processo nº 53000.046274/2007 - em resposta ao ofício nº 
1053/2010/COREV/DEOC/SCE-MC, emitido em 22 de março de 2010. 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezada Senhora, 

Pelo presente, solicitamos que seja anexado ao Processo nº 53000.046274/2007 as 

declarações e documentos de comprovação de nacionalidade do responsável geral da Rádio, 

Sr. Honorato Salvati. 

Atenciosamente 

~({Y~ J(c> L.,~ 
Honorato Salvati 
Responsável Geral 

Obs.: Ofícios anteriormente enviados e respondidos: 
Ofício nº 3903/2008 de 17/09/2008. 
Ofício nº 4039/2007 de 21/09/2007. 

29 TABELlONA TO DE NOTAS E PROTESTOS - BALN. CAMBORIÚ - se '.:s:_< 
Marilson Miguel Barreto dos Santos -

nº 211 - Centro - Fone: 





RÁDIO 99FM l TOA 
CNPJ.: 80.074.115/0001-60 

Avenida Atlântica, 2554 - Centro - Balneário Camboriu - SC 

Ofício nº 002/2010 

Ao 
Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Balneário Camboriú, 14 de abril de 2010. 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Att. Sra. Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral- Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 

Referenda: Nova Alteração Contratual 

e)e~fl. 

Prezada Senhora, 

Na oportunidade, enviamos anexo, cópia autenticada da oitava alteràção contratual da 

Rádio 99FM Ltda. 

Atenciosamente 

Honorato Salvati 
Responsável Geral 

\ lziane de Paulo 
- Esçr@~Ill\te Nºt~rla\ 

I 

2' TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS - BALN. CAMBORIÚ -se c' ""'J \_'1: 
Bel. Marilson Miguel Barreto dos Santos ' ~, " 

~c~.~~,,_~Rua5s!Q~~Centro-~~~~~L_~_,~_2~ 



Oitava Alteração Contratual e Con;;qli~aç.ão .~\i Eropr~sa 
• e • • •• • •• 

, • QI •• ••• • ti 

RADIO 99 FM.t.1PA.- L. DO: :." 

Pelo presente instrumento particular de alteração que entre si fazem, HONORATO SALVATI, brasileiro, 

natural de Lagoa Vermelha - RS, solteiro, nascido em 27/08/1953, empresário, portador da Carteira de 

Identidade n° 883.431-8, emitida pela SSP/PR e do CPF sob n° 198.205.349-68, residente e domiciliado à 

Avenida Atlântica, nO 1020, apto. 2001, Centro, Balneário Camboriú - SC, Cep 88330-000 e ULISSES 

JULIO BORBA JÚNIOR, brasileiro, natural de Formosa do Oeste - PR, solteiro, nascido em 06/08/1971, 

empresário, portador da Carteira de Identidade nO 29a - R 3.951.531, emitida pela SSP/SC e do CPF sob 

nO 796.381.989-15, residente e domiciliado à Rua 2450, em frente ao nO 410, apto. 401, Ed. Wesley, 

Centro, Balneário Camboriú - SC, Cep 88330-000, únicos sócios componentes da empresa que gira sob o 

nome empresarial de: RÁDIO 99 FM L TOA estabelecida à Avenida Atlântica, nO 2554, Edifício Imperatriz, 

sobreloja 20, Centro, Balneário Camboriú - SC, CEP 88330-000, com contrato social primitivo arquivado 

na JUCESC sob o NIRE 42200954606 em 21/05/1987, inscrita no CNPJ sob n° 80.074.115/0001-60, os 

quais de livre e espontânea vontade resolvem fazer a oitava alteração contratual desta empresa, 

consoante às disposições e pelos motivos adiante enumerados a saber: 

************************************************************************************************************************** 

RETIRADA DO SÓCIO ULISSES JULIO BORBA JÚNIOR 

ENTRADA DO SÓCIO NIL TON DA SILVA 

DISTRIBUiÇÃO DAS COTAS 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

DELIBERAÇÕES 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETIRADA DO SÓCIO 

Não mais desejando continuar na sociedade, retira-se o sócio ULISSES JULIO 

vendendo e transferindo 2.700 cotas no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), já 

1 

II 

II 
H 

li 
I 

I 

I 

I 



integralizadas, para o novo sócio NIL TON DA SILVA, dando-se a sociedade, o sócio retirante e os demais 
• •• • ••• •• • 
• • • • • o • •• • • It" 131.. • . 

sócios entre si, pela presente alteração, plena, rasa e geríil.~uit~~M,~lila~~.mi~too~ a reclamar uns dos 

outros, seja a que título for. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTRADA DO SÓCIO 

Fica admitido na sociedade NIL TON DA SILVA, brasileiro, natural de Blumenau-SC, .divorciado, nascido 

em 11/05/1963, empresário, portador da carteira de identidade nO 1.504.119, expedida pela SSP/SC e do 

CPF nO 550.557.619-20, residente e domiciliado à Rua Arapongas n° 455, casa 601, Bairro Ariribá, 

Balneário Camboriú - SC, Cep 88338-630. 

Parágrafo Único: O sócio ingressante NILTON DA SILVA declara estar ciente do Ativo e Passivo da 

II 
'I 
I! 
I) 
li 
ij 

respectiva empresa, assumindo todos os encargos ocorridos a partir desta data, declara ta -~--- . .._. 111: 

CPh) I 'I' rn I 

.' .... ,. . lo( nwmntado lo q~~ (fOIi e. i: 
estar Incurso em nenhum dos cnmes previstos em lei que o Impeça de exercer atiVidades m c nt~/fl~drto Combortll' se i 

2 6 FEV. 2010 ~ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL ?;;;;ii7O;~~s ' 
TABELIÃO" ... « 

Wilson V. dos Santos Fi/hc 
O capital social que é R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), já integralizado e moe alóEfé~UBSTlTUTO 

deste país, permanece inalterado sendo distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

a) O sócio HONORATO SALVATI, permanece com 267.300 cotas no valor de R$ 267.300,00 (duzentos e 

sessenta e sete mil e trezentos reais), já integralizadas. 

b) O sócio NILTON DA SILVA que nada possuía, adquire do ex-sócio ULISSES JULIO BORBA JÚNI 

2.700 cotas no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), já integralizadas. 

Carlos Roberto 
tscreven' RESUMO DO CAPITAL E QUOTAS ,e IUIU''',"" 

COTAS % R$ 

HONORATO SALVATI 267.300 99 267.300,00 

NIL TON DA SILVA 2.700 01 2.700,00 

TOTAiS ........................................................... 270.000 100 270.000,00 

2 



CLÁUSULA QUARTA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração e representação da sociedade serão", ~er~idas • .soruçn~. :PeI9' sócio HONORATO 

SALVATI, o qual sempre que se fizer necessário representará a sociedade na qualidade de DIRETOR 

ADMINISTRATIVO, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos necessários a consecução dos 

fins sociais e desempenho de suas funções dentro sociedade, ficando outros sócios impedidos de 

representar e assinar qualquer documento em nome da empresa. 

CLÁUSULA QUIt.H A • DELIBERAÇÕES 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

designarão administradores quando for o caso. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL 

A sociedade gira sob o nome empresarial: RÁDIO 99 FM L TOA. 

~. :::~:~::Ú::::;i:' ::i:~s::'::e:~O:~~::~::::::::~:t~::~~~~:~:bn::::O :~,~= 
fOI apml'ntadn lo que dou fé. 

Anônima.,! Balneário C{/l1lborilí· se 

~ Lar/os Roberto 2 6 FEV, 2010 ,,,:: ~ 
~' Escrevente No 

~ 
CLÁUSULA SEGUNDA· SEDE E FORO 

A sociedade tem a sua sede à Avenida Atlântica, nO 2554, Edifício Imperatriz, sobrei ja 

Balneário Camboriú • SC, CEP 88330-000. O Foro da sociedade é na cidade de Balneário -_ ..... -\T, 

SC. 

CLÁUSULA TERCEIRA· OBJETO SOCIAL 

Constitui objeto da sociedade a seguinte atividade: 

3 



Execução de serviços de radiodifusão de qualquer mod~li~a~e, ",na F!~ad~ .de .Balneário Camboriú, 
• ~ • • •• • 9. 
.. .. ". ••• • 41 

no Estado de Santa Catarina ou em quaisquer outras J~b'i~ltoo.;;od~e~aÍ6)de,lIe que para tanto o 

Governo Federal lhe outorgue concessões ou permissões, podendo, paralelamente, explorar a 

propaganda comercial, serviço especial de música funcional, para suportação dos encargos da 

empresa e sua necessária expansão.' 

Parágrafo 1° • A execução dos serviços a que se refere esta cláusula obedecerá sempre à legislação 

específica que reger os serviços de radiodifusão, visando fins educacionais, cívicos, patrióticos e 

recreativos. 

Parágrafo 2° • Para consecução de seus objetivos, a sociedade poderá instalar estações radio difusoras, 

serviços especiais de música funcional, abrir e fechar sucursais em qualquer localidade do país podendo, 

para tanto, a gerência, destacar parte do capital social que destinará à atividade de sucursal, mot1í<:lnto 
I 
i 

arquivamento de tal ato no registro de comércio competente. 

; I 
.... arlos Robelti I 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO Escrevent R Fe'(eirá 
. e ,,,olanal 

A duração da sociedade é por prazo i~erminado, observando-se quando da sua OISl)~i~Ph;·{;'~~d~ 

!i 
" j, 
" li 
'i I, 
li 
'I 
1\ 

I 
! 

preceitos da lei específica. 
2 6 FEV. 2010 .: ( 

CLÁUSULA QUINTA· CAPITAL SOCIAL 

'------ (~ 
Marilson M.~s 

TA BEL/A O 
Wilson V. .dos Sontos Fi/hi-

T IAO 

o capital social é R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), já integralizado em moeda corrente deste 

país, sendo distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

a) O sócio HONORATO SALVATI, subscreve 267.300 cotas no valor de R$ 267.300,00 (duzentos e 

sessenta e sete mil e trezentos reais), já integralizadas. 

b) O sócio NILTON DA SILVA subscreve 2.700 cotas no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 

reais), já integralizadas. 

4 



RESUMO DO CAPITAL E QUOTAS 
~ •• i wwa ~. • 
• f • • • ~ • • • 
• • A a _~~ • • 

COT AS ~ ! ! g/o: ~::.. R$ 
• .. • "... .l' .. 

HONORA TO SALVA TI 

NILTON DA SILVA 

TOTAiS ........................................................ .. 

267.300 99 

2.700 01 

270.000 100 

CLÁUSULA SEXTA· CESSÃO DE QUOTAS E ADMISSÃO DE NOVOS SÓCIOS 

267.300,00 

2.700,00 

270.000,00 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 

outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua 

aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Primeiro - Quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 

entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de 

inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, mediante alteração do contrato social, desde que 

prevista nesta exclusão por justa causa. 

Parágrafo Segundo - A exclusão somente poderá ser determinada 

especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para 

comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA· RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

..-ar/os Robero 
Escre O 

Vente Notarial 

pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA· ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração e representação da sociedade são exercidas somente pelo sócio HONORA TO SAL 

o qual sempre que se fizer necessário representará a sociedade na qualidade de DIRETOR 

ADMINISTRATIVO, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos necessários a consecução dos 

5 



fins sociais e desempenho de suas funções dentro sociedade, ficando outros sócios impedidos de 
" •• • lO.' ~ 6 .. . ~ ~ ~ 9. . .. 
Á lo .. ( •• " • • 

representar e assinar qualquer documento em nome da e~Jtsai: :" ~ t.. .. *: ~ It ~ 

CLÁUSULA NONA· PRÓ·LABORE 

Os sócios poderão de comum acordo, 'fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 

disposições regulares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA· EXERCíCIO SOCIAL 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DELIBERAÇÕES 

Nos quatro meses seguintes ao término,~ercício social, os sócios deliberarão sobre as, : ..n-.· . ,,' 

'on)l' r cnm o órlgliw que m~ 

designarão administradores quando for o caso. fOIBIlj/~~~r~~~~~/~bg~ti ~~~~e. 

2 6 FEV. 2010 ,,7' 
"-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· FALECIMENTO, INCAPACIDADE Marílson ". 
TABELlAO ,'. 

'J~fJ.." V. dos Sall tos FilM 
Ocorrendo o falecimento ou impedimento de qualquer dos sócios, a sociedade não será dis '---,....;fim=[(j1=U.;.....o ~!-'_BS_T1n.!.._TO_ 

extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço espe ial na data do 

falecimento ou da comunicação do impedimento para, ao preço de mercado, apurarem os veres do 
Lar!t 

sócio falecido ou impedido. Os herdeiros do sócio falecido ou representante e sucessores do impe~~ ROberto fi. . 
evenfe M e'!etra 

receberão todos os seus haveres apurados, em 12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, Ofanal 

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de 1 % (um por cento) ao mês, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DO DESIMPEDIMENTO 

6 



, " ~.o/grl .. ~~ 
, F\s. '1 {'2.. 
\~Rú!o'!'0 g 

o sócio administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de e~ercer a administraç:;f: c'P 
~ .. . ... ~. ~ 
~ • • • ~ @ • • • 
• '" li "'li\';> '" .. 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaç~~ @rLrti~Jpoi.Qortl~ti êrj.oontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E por estarem desta forma, justos, combinados e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com 

duas testemunhas, o presente instrumento de alteração contratual, em quatro vias de igual teor e forma, 

para todos os efeitos e direitos. 

Balneário Camboriú, 18 de Janeiro de 2010. 

C1-' - . -I, J_~Á<--t 
~Y'~ 
HONORA TO SALVA TI 

Testemunhas: 

RG 663.717-5 - SSP/SC 

-

"-'arlos Roberto I1D,..."._'­

Escrevente Notarial ~
. .\ ') . 

1-u,"'I kml ( 1_Á/l(,v\tQ. 

ristiane Pereira 

RG 1.990.052 - SSP/SC 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 12/02/2010 SOB N°: 20100020020 

""""':~4~O'O::::~O:-Q. DE 21101/20;~ ~~ . . 
RADIO 99 FM LTDA ~ 

MONIQUE OLlNGER PHILIPPI 
______________ -=S:::E-=CR..::E:..:..:TÁ:..::.R.:::.IA~G::::E:::RA::::L~ __ 
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DECLARACÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas 

da lei, que a Rádio 99 FM Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, 

utilizando o canal 259 e a freqüência 99,7, na localidade de Balneário Camboriú, Estado de 

Santa Catarina, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a t~r a sua outorga renovada 

por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto nQ 88.066 de 26 de janeiro de 1983. 

Balneário Camboriú, 15 de abril de 2010. 

Jor I,e Luiz Rein\1,1 
~~l : 030663-8~ 

CPF.: 765.626.549-04 

2' TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS - BALN. CAMBORIÚ - SC '\ 
Bel. Marilson Miguel Barrelo dos Santos ' 

- Centro-

Honorato Salvati 

CPF: 198.205.349-68 



DECLARACÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas 

da lei, que a RÁDIO 99 FM LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e 

Imagens, utilizando o canal 259 e a freqüência 99,7, na localidade de Balneário Camboriú, 

Estado de Santa Catarina, Honorato Salvati, brasileiro, natural da cidade de Lagoa Vermelha no 

estado do Rio Grande do Sul é responsável pela direção da geral da Rádio. 

Balneário Camboriú, 13 de abril de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF: 198.205.349-68 

2" TABELIONATO DE NOTAS E. PROTE.STOS - BALN. CAMBORIÚ- SC '~<lt 'Í ( ! 
Bel. Barreto dos Santos ) C:~ 
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FILlAÇAoAtmELosAtVATI 
LUIZ! JOSEFA GDRRO 
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j)O~ ORIGWí: llASC 4953 LV. A-17· FL73 

GA.R.TMANFlO/CACIQUtrDOBLE R5. • •.. LLL? ..... , 
~ . ~: 198.205.349/68 . . ··cGilbi!rtD Cerll; SUva 

B
. CAMBORIU se . .. Oelé!ladn-Reg.ofiall1e PQiiela ./M(. 182.~ • ... ASSINATURA OODIAEJOR 

LEI N°71í6 DE 29108183 

, ............ I""n' .... .-..-.. ...... ·..,··---·" ~ 
-.---... ~-~-_. 



DECLARACÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas 

da lei, que a RÁDIO 99 FM LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e 

Imagens, utilizando o canal 259 e a freqüência 99,7, na localidade de Balneário Camboriú, 

Estado de Santa Catarina, que Nilton da Silva, brasileiro, natural da cidade de Blumenau no 

Estado de Santa Catarina é responsável pela gestão das atividades, Elaine Cristina Maieski, 

brasileira, natural da cidade de Lages no Estado de Santa Catarina responsável pela área 

editorial e Honorato Salvati, brasileiro, natural da cidade de Lagoa Vermelha no estado do Rio 

Grande do Sul é responsável pela direção da geral da Rádio. 

Balneário Camboriú, 13 de abril de 2010. 

~?,p~/,Á~ 
Honorato Salvati 
CPF: 198.205.349-68 

2' TABELIONATO /:)E NOTAS E PROTESTOS - BALN. CAMBORIÚ - se .-',~-0: 
Bel. Marilson Barreto dos Santos - ~''ll~' 

Rua n"211 '/ 



REGISTRO 
GERAL 

FILlAÇAo 

NILT(.êiN DA SíLV li 

BERHARDO DA SILVA 
JmmNA DA ,3IU'l A . 

NATURALIDADE 

ELUMEriAU se 

04/JIJ.tU:WOg 

DI\TA DE NJ\SCIMENTO 

llfMAI{19íi3 

Doe ORIGEM GERT NASC, 4~1.34 LV 4ª FL 9:, 
CART, BRAGA-BLUMKl:'lp,JJ '120' 

Ir i~c, , 
CPF 550.557.619.20 '~'~/lfc/efPir 

BALNEÁRiO CAMBORIÚ.:?C ! (>~~~?~~ . 
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NC.ir,iE 

3.675.858-2 
ELAINECRISTINA·MAIESKI 

ANTONIO MAIESKI 
MARIA DAS GRACAS MAlES!I 

NATU;:!/\L!Di'\OE 

UGES se 
Doe OHIGEI<l C NASe FL' 279 

DATA DE i-lASClMENTO 

221ABR/1978 

CART U!Jt\U,~~r/r:/n"nn"T' PINTO/LAGES se 
CPi'= Df. Paulo ROllerto rreyesl~lJ~n Silva 
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~~~~~RO 2.229.396 
NoME HONORATO SALVAT! 

FIUA<;f,oANGELO SALVUI 
1UIZAJOSEFA GORRO 

NA TURAUDADE DATA DE NASCIMHITO 

LAGOA VERMELHA RS 27/AGO/1953 
DOC ORIGEM CNASC 4953 LVA':"17FIr 73 

CART MANFIO/CACIQUE DOBLE RS . 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO 99 fM L TDA 

80.074.115/0001-60 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:51:25 do dia 02/07/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/08/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:// sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/N adaConsta/ certidao .asp 

Page 1 of2 

2/7/2010 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

~ Menu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I" 
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Empresas - RAOIO F M l TOA 

CNPJ: 80074115000160 
Presidente: 

Endereço: AV. ATLANTICA - CENTRO 
E-mail: 

Capital Social: 270.000,00 
Reserva de Capital: 

Total: 270.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

198.205.349-68 

796.381.989-15 

Conselho 

Diretoria 

NOME 

HONORATO 5ALVATI 

ULISSES JULIO BORBA JUNIOR 

Cargo 

Qtd. Cotas 

267.300 

2.700 

VIr. Cotas 

267.300,00 

2.700,00 

INDICAÇÃO CNPJ I CPF 

198.205.349-68 

NOME 

HONORATO SALVATI DIRETOR ADMINISTRATIVO 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.as.. . 2/7/2010 



, -
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações' em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO 99 FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: BALNEÁRIO DE CAMBURIÚ/SC 
PERÍODO: 02/12/2007 a 02/12/2017 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.046274/2007 
*0 d d d .. I . d s ocumentos evem ser apresenta os aos autos em orlgma ou cópia autentica a. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls, 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls, 93 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls, 95 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls, 94 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); Fls, 03 alI 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Fls, 12 e 13 

7- OPTATIVO: Fls, 119 a 123; 141 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado . de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emIssora em andamento no Ministério das Comunicações 



(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a --'lua!9.uer temJ!.o. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 148 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls. 14 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 18 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 15 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 19 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 17 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 16 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 20; 57 A 65 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 66 A 92; 134 a 

interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 140 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 118 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 116 e 117 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 115 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 114 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 110; 144a 147 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o periodo de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortarialDecreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- E~ CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE ( ) SIM 
EXIGENCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 

( ) NÃO 
juntada aos autos? 

Pendente juntada does) docurilento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

Brasília,DF, 02 de julho de 2010. 

FABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 
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Balneário Camboriú/SC 

Canal Classe Entidade 

RADIO 99 FM LTDA 

238 E 

259 

263 

277 E 

C 

Ai 

Ai 

C 

RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 

FUNDACAO DE RADIODIFUSAO RODESINDO PAVAN 

Usuário: - Data: 02/01/2010 Hora: 15:20:21 

Registro 1 até 4 de 4 registros 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES e',. . ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA O r·>0"·~1=c;l··.T 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA <ii1 RLf0rica:~~~_ .. 
GRUPO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA < .. ~> ,t' 

DESPACHO N!! __ /2010/_---:/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Ref.: Processo nO: 53000.046274/2007 

Brasília, de 

( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infração/penalidades. 
Interessada: RÁDIO 99 FM LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: BALNEÁRIO DE CAMBURIÚ/SC 

/tJ.IJtv 

de 2010. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONruR, foi realizada, na data de hoj e, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. . 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( X ) não podem resultar em p~na de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAlPREVISTA 
53000.023312/2009 MULTAlSUSPENSAO 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

DE ACORDO: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasília, 02/07/2010 

'~~"cr{,l9--: 
F ABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 

Analista Responsável 

enovação De Outorga 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

INFORMAÇÃO N° Y90( /2010/ COREVIDEOC/SCE-MC 

INFORMAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária 
ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 
(FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma 
série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO 99 FM LTDA 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: BALNEÁRIO DE CAMBURIÚ/SC 
PERÍODO:. 02/12/2007 a 02/12/2017 . 
PROCESSO(S) N°(S):.53000.046274/2007 
ATOS DA OUTORGA: Portaria nO 288, publicada no DOU de 02 de dezembro de 1987 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Decreto Legislativo 
nO 368, publicado no DOU de 27 de setembro de 2001. 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não 
( )Sim. Transferência Direta. Processo n° _______________ _ 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo n° -----------------* Os documentosforam apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 93 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 95 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 94 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Fls. 03 a 11 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. Fls. 12 e 13 

7- (X )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas Fls. 119 a 123; 
técnicas vigentes; 141 
( X) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 



o 
j5s?? 

,7 ir, 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a última, r\=:/,~ 
~J:i' 

autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações; 

( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 148 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. Fls. 14 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. Fls. 18 

, 
Il 

II 
II 

II 
I 
I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - Fls. 15 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, Fls. 19 

emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. 17 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 16 

15- Cópia completa da Relação Anual de Infonnações Sociais - RAIS. Fls. 20; 57 a 65 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e Fls. 66 a 92; 134 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da a140 

outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das Fls. 118 
nonnas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, confonne as disposições constitucionais (artigo 220, § 4° , da 
Constituição Federal) e legais (Lei nO 9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos Fls. 116 e 117 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da Fls. 115 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, 
da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos Fls. 114 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis Fls. 110; 144 a 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 147 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Infonnação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Fls. 154 A 56 
Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração de infração instaurados 
em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência 
da outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito 
referente à renovação. 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no período de vigência da Não houve 
Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada na(s) folha(s) 
indicada( s): 

ATOEN° DATA 



24-Cópia do Contrato de ConcessãolPennissão, caso a outorga tenha sido concedida a partir de Não se aplica 

1997. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: geradoras e Fls. 153 

retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 
COrnIJ!';1 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 
,,?J . /S--?? l:\~~!t.: 

Nome Nacionalidade RUm'dY'~;;::>~ 
Honorato Salvati Brasileiro , 
Ulisses Julio Borba Junior Brasileiro ,('~. 

;. 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Nilton da Silva Gestor de Brasileiro 

atividades 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Elaine Cristina Maieski Editora Brasileira 

27- c) Nacionalidade doe s) responsável( eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Honorato Salvati Diretor de Brasileiro 

programação 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Brasília, 02 de julho de2010 

~f-A9tl0Y 
FABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 

Técnica de Nível Superior - Direito 

DE ACORDO. À apreciação do (a) Senhor(a) Coor adore )-Geral, em) til / C2c ~ 

ÁLVAROAUG 

V 
Coorde adora Geral 

Grupo de Trabalho d· Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. À Con,ultoria Jurldioa, para Prol"?J'ime~ JL I ~/2.(}/L1 
/}/J l/L/l/1WJ 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Atos Pós - Outorga 
Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - COREV 

Álvaro Augusto de Souza Neto 
Coordenador de Renovação e Revisão de Outorga 

Assunto: Renovação de Outorga 
Interessado: Rádio 99FM Ltda 
Processo n.o: 53000.046274/2007 

M iNI;:;T2RIi) D.~. '" C(;~,WNIC.Íl. 
f~R.Il. ~;rLl.i'. " DF· 

Conforme solicitado no ema i! encaminha ao Sr. Carlos Albeto Spnelli em 06 de julho de 

2010, segue anexos documentos para Renovação de Outorga' conforme processo n.o 

53000.046274/2007. 

Atendbsamênte 

Balneátio Cáhlboriú, 19 de julho de 2010. 

Honorato Salvati 
CPF.: 198.205.349-68 

/ / 



9.39 - DECLARAÇÕES: 

a) Declaração do Profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as infonnações constantes deste 
Laudo de Vistoria , obtidas mediante vistoria por realizada , 
pessoalmente , nas instalações da Rádio 99 FM Ltda , localizada na 
cidade de Balneário Camboriú/SC , no dia 10/01/2007 .0 Presente 
Laudo consta de 07 folhas , todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
, de que faço uso " . 

Blurnenau , 15 de Janeiro de 200 
CREA : 030663-8 . r 
Assinatura: ..------) 

b) Declaração da Entidade I 

" Na qualidade de representante legal da Rádio 99 FM Ltda , Declaro que o 
Sr. Jorge Luiz Reinert, esteve nesta cidade de Balne~rio Camboriú ,no Estado 
de Santa Catarina , no dia 10/0 1/2007 , vistoriando as instalações de nossa 
emissora de FM do Serviço de Radiodifusão SOJ,lora em Freqüência Modulada 
" 

Balneário Camboriú/SC, 15 de Janeiro de 2007 . 

Nome: Honorato Salvatti. 
CPF: 198.205.349 - 68 . 

Assinatura : 

29 TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS· BALN. CAMBORIÚ' se r4- ) 
Bel. Marilson Barreto dos Santos \ 

~1 . 

". 
Folha 05 . 



Prezado Jorge 
Precisamos resolver estas duas situações um pouco com urgência. 
Aguardo seu telefonema. 

Nato - algumas pendências levantadas, enviei este e-mail para o Jorge. 

Spinelli 

Carlos Alberto Spinelli 
h~ 1, \k!l l j,t 

De: Alvaro Augusto S. Neto [mailto:alvaro.neto@mc.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 6 de julho de 2010 14:45 
Para: spinellimix@mixblumenau.com.br; Lemoel Dias Soares 
Assunto: RES: Vista a Processos 

Spinelli, 

Processo nO: 53000.046274/2007 
Requerente: Rádio 99 FM Ltda. 
Objeto: renovação da outorga 
Situação atual: falta o sócio-gerente assinar o laudo de vistoria técnica; 

Processo nO: 53740.000116/2002 
Requerente: Rádio Itapoá Ltda. 
Objeto: renovação de outorga 
Situação atual: ofício de exigências: 

Page 1 of2 

a) declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária com o 
Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3°, parágrafo 1°, a, Dec. 88.066, de 26/01/83); 
b) Laudo de ensaio do transmissor, visto que o referido Laudo foi apresentado em cópia não autenticada: 
c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART quitada, visto que o documento foi apresentado em cópia não autenticada. 

Atenciosamente, 

Álvaro Augusto de Souza Neto 
Coordenador de Renovação e Revisão de Outorga 

-----Mensagem original----­
De: Lemoel Dias Soares 
Enviada em: quinta-feira, 1 de julho de 2010 16:50 
Para: Alvaro Augusto S. Neto 
Assunto: ENC: Vista a Processos 

-----Mensagem original-----
De: Spinelli Mix Blumenau [mailto:spinellimix@mixblumenau.com.br] 
Enviada em: quinta-feira, 1 de julho de 2010 16:35 
Para: Lemoel Dias Soares 
Assunto: Vista a Processos 

Prezado Lemoel 

Estarei em Brasília no dia de amanhã, isto é, no dia do jogo do Brasil. 

Gostaria de saber se seria possível após as 14 hs conversar sobre os seguintes processos: 

Renovação de Outorga - Rádio 99 FM Ltda - Balneário Camboriú-.S.C - Processo número 

53.000.046.274/2007 

Renovação d~ Outorga - Rádio Itapoá Ltda -Itajaí - SC - Processo Número 53.740.000116/2002 

19/7/2010 



Um abraço e obrigado 

Spinelli 
9983-6294 (047) 

E-mail verificado pelo Terra Anti-Spam. 
Para classificar esta mensagem como spam ou não spam, 
Verifique periodicamente a pasta Spam para garantir que apenas mensagens 
indesejadas sejam classificadas como Spam. 

Esta mensagem foi verificada pelo E-mail Protegido Terra. 
Atualizado em 06/0712010 

Page 2 of2 

1917/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
"" A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS PÓS - OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÂQ DE OUTORGA- COREV 

AIC - Dr. ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO, 
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RENOV AÇAO DE OUTORGA - RADIO 99 FM LTDA e RADIO ITAPOA LTDA. 
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REMETENTE - RÁDIO 99 FM LTDA 
Av. Atlântica, 2554 - Sobreloja 20 

Balneário Cambori~ -);;C 
Cep: 88330-~'ó6 

www.trans99fm.com.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 
CNPl: 

RADIO 99 fM L TDA 

80.074.115/0001-60 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:21:25 do dia 05/08/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/09/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem corno da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por urna série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO 99 FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: BALNEÁRIO DE CAMBURIÚ/SC 
PERÍODO: 02/12/2007 a 02/12/2017 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.046274/2007 
*0 d d d .. I . d s ocumentos evem ser apresenta os aos autos em orlgma ou cópla autentlca a. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 93 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 95 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 94 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); Fls. 03 a 11 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Fls. 12 e 13 

7- OPTATIVO: Fls. 119 a 123; 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 141; 161 (Laudo 

anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
elaborado por 
profissional 

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, habilitado) 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 



(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 148 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls. 14 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 18 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 15 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 19 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sed~ da entidade; Fls. 17 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 16 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 20; 57 A 65 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 66 A 92; 134 a 

interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 140 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 118 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 116 e 11 7 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 115 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 114 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 110; 144 a 147 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Fls. 154 a 156 

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE ( 
A ' 

) SIM 
EXIGENCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não ( ')NÃO 
juntada aos autos? 

Pendente juntada doe s) documento( s) acima assinalado( s) 
com "X". 

Brasília,DF, 05 de agosto de 2010. 

F ABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

INFORMAÇÃO N° 4 Q'3 /2010/ COREV/DEOC/SCE-MC 

INFORMAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária 
ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 8.036/90 
(FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma 
série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO 99 FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: BALNEÁRIO DE CAMBURIÚ/SC 
PERÍODO:. 02/12/2007 a 02/12/2017 
PROCESSO(S) N°(S):.53000.046274/2007 
ATOS DA OUTORGA: Portaria n° 288, publicada no DOU de 02 de dezembro de 1987 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Decreto Legislativo 
nO 368, publicado no DOU de 27 de setembro de 2001. 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não 
( )Sim. Transferência Direta. Processo n° _______________ _ 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo n° _______________ _ 
* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 93 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 95 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 94 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Fls. 03 alI 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. Fls. 12 e 13 

7- (X )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas Fls. 119 a 123; 
técnicas vigentes; 141; 161 
( X) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
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emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última ~~/.( /:j" autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na ~. 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
'''; 

( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 165 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. Fls. 14 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. Fls. 18 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - Fls. 15 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, Fls. 19 
emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. 17 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 16 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 20; 57 a 65 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e Fls. 66 a 92; 134 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da a 140 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das Fls. 118 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, ,da 
Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos Fls. 116 e 117 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da Fls. 115 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, 
da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos Fls. 114 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis Fls. 110; 144 a 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 147 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Fls. 154 A 56 
Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração de infração instaurados 
em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência 
da outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito 
referente à renovação. 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no período de vigência da Não houve 
Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada na(s) folha(s) 
indicada( s): 

ATOEN° DATA 
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24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido concedida a partir de Nã61-+ apHS{J ./ 
1997. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: geradoras e Fls. 153 
retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Honorato Salvati Brasileiro 
Ulisses Julio Borba Junior Brasileiro 

27- a) Nacionalidade do(s) responsáve1(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Nilton da Silva Gestor de Brasileiro 

atividades 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Elaine Cristina Maieski Editora Brasileira 

27- c) Nacionalidade do(s) responsáve1(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Honorato Salvati Diretor de Brasileiro 

programação 

Atestamos que a Interessada apresentou aós autos toda a documentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Brasília, 05 de agosto de 2010 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

DE ACORDO. À apreciação do (a) Senhor(a) CO? denador(a)-Geral, em L / '( / dO (f) 
• O 
' X. 

ÁLVARO USTO DE SOUZA NETO 
'ç o Revisão de Outorga 

DJ;Y'ACORDO. Á apreciação do(a) Senhor(a) Secre ' 
_Y>_ / J.JJ lO 

Coorde adora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos d~ Pós-Outorga 

J 

/' 
DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, pa~aprosseguim5P.e .. to: em /tL / L !2q/(J 

/'/jJ r~ ( .. ) 
L'=./ , aC:::1a o < 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0800/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO Nº 53000.046274/2007 
INTERESSADO: Rádio 99 FM Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida à RÁDIO 99 FM 
LTDA. para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora, em freqüência modulada, no Município de 
Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nº 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nº 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5º, da Lei 
4.117/62. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica-Substituta, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO 99 FM LTDA., 
referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de BalneárioCamboriú, Estado de Santa Catarina, 
relativa ao decênio de 2007 a 2017 . .-----
I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nº 288, de 25 de novembro de 
1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de dezembro de 1987, renovada pela 
Portaria nº 13, de 17 de janeiro de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 15 de 
março de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo nº 368, de 2001, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 27 de setembro de 2001. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação nº 442 e 493/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. 

11- RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 

. 1(;' 
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Continuação do Parecer Nº 0800/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nº 88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei nº 5.785/72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3º do Decreto nº 88.066/83. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que lia interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com, a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 157/159 e 169/171) 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 154, 
demonstra que existe, no presente momento, processo de apuração de infração, em face da 
entidade, porém não redundará em pena de cassação. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

" declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fI. 118; 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 116/117; e 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 115; e 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 114, 

12. Por fim, cumpre informar: 



Continuação do Parecer NO 0800/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

.. Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Naciom31 de 
Telecomunicações - ANATEL à fI. 153; 

.. Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Honorato Salvatti e Nilton da 
Silva, todos brasileiros natos (fls. 21/48, 66/92 e 134/140); e na pasta cadastral deste 
Ministério; 

.. Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Elaine Cristina Maieski, Nilton da Silva e 
Honorato Salvatti (fls. 144 a 147). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

IV - CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 2 de 
dezembro de 2007 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica, 

À consideração superior. 

Brasília, 15 de setembro de 2010. 

MARIANA M 
Ad\l 

Coordenadora Jurídica de Ra 

~~ ac ~ / ÀgMons~eraçãO do Senhor Con ultor Jurídico. 

I LLE LUS ~. PO T;P~\R 
A gada da U 'N O ~J 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica-Substituta. 

ARrOVO o parecer por seus f ndamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
q€ ~'S ado das C municaçõe para as providências de sua alçada. 

~m * /C~ /201 . /'_ 
f C1v~/'-) 
'ÉDI' HENRIQ J~ZEVEDO 
\Consultor Jurídic, 
. \ 

3 



PORTARIAN!! 873 ,DE 2 

,SeNi/yo PúbHco Fe~ eral 
MiÍ'üstério das Comunjçações 

publicado no D.O.y. em 
____ 051 ---tLfLJ20./iJ 

Seção (I 
Rub 

DE SETEMBRO DE 2010, 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5Q da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6Q

, inciso lI, do Decreto nQ 

88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 53000.046274/2007, resolve: 

Art. 1Q Renovar, de acordo com o art. 33, §3Q
, da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 

dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2007, a permissão outorgada à RÁDIO 99 FM LTDA" pela Portaria 
fr? 288, de 25 de novembro de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de dezembro de 1987, 
renovada pela Portaria ~ 13, de 17 de janeiro de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 15 de 
março de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo n~ 368, de 2001, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 27 de setembro de 2001, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, 
em freqüência modulada, no Município de Balneário CamborÍú, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2Q A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do §3Q do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

11 

II I, 

11 

/:1 

11 
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EM Me 

Brasília, de de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nº 53000.046274/2007, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO 99 FM L TDA. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Balneário 
Camboriú, Estado de Santa Catarina, por dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2007. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria n~ 288, de 25 de novembro de 1987, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 2 de dezembro de 1987, renovada pela Portaria n~ 13, de 17 de janeiro de 
2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 15 de março de 2000, referendada pelo Decreto 
Legislativo n~ 368, de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de setembro de 2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da República. 

Respeitosamente, 



N" I9L terça-feira, 5 de outubro de 2010 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTAltIA 1<' 750, DE l' [}E Ol!'[VHRO DE 1<110 r') 

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÀNSITO • DENATRAN, no uso das atribuições legais. c. con~ 
siderando o disposto na Resolução N!! 282. de 26 de junho de 2008. 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. c na Portaria N~ 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Trânsito· DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N2 80000.043584/2010-27, resolve: 

ArL 1\' Credenciar, por 01 (um) ano. fi partir dn data de 
publicação desta Portaria. nos termos do art. 23 da Portaria N2 131. 
de 23 de dezembro de 2008. com redação dada pela Portaria N~ 3J2. 
de 27 de abril de 20to ~io DENATRAN. a pessoa jurfdiea UNIAO 
VISTORIAS E PERICIAS AUTOMOTlVA LTDA. CNrJ 
J 1.797,127/0001-0R. situada no Município de Rio Verde - (i0, na 
Rua Augusta Ba:;tos, 2.790. Sala 02 - Jardim Goiás, CEP 75.90J-.170, 
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Vckulo~ -
ECV. no Município de Rio Verde e conforme nrtigo .1" * I <> conceder 
precariamente a extensào da área de atuaçi10 para m. Municípios de 
Aparecida do Rio Doee, Montividiu. Santo Antôniu da 13arm no 
Estado de Goias, 

Ar\. 2" ESlfl Portaria entra em vigor l1a dnta de sua pu­
blicação, 

,~,LFHEDt) rEnCS D,'; SiLVA 

(*) Republicada por ter saído, no DOU N2 190, de 4-10-2010, Seção 
I. pag, 74, com incorreções no original. 

PORTARIA N' 751. DE r' IlE OUTVBRO DE 201ll 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÀNSITO - DENATRAN. no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto 11a Resolução Nlt 232. de 30 de março de 2007. 
do Conselho Nacional de Tninsito - CONTRAN, e na Portaria N~ 27. 
de 24 de maio de 2007. do Departamento Nncional dc Trânsito -
DENATRAN, bcm como o que consta do Processo Administrativo N2 
80000.008768/2010-41. resolve: 

Ar\. 1<> Concedcr, por quatro anos. a panir da dnln de pu­
hlicação desta Portaria. nos termos do * 1" do mi. 4" dn Resolução N~ 

232, de 30 de março de 2007. do CONTRAN, liccnça de Ilm­
eionamento a pcsson jurídica )CP INSPEÇÜES VEICULARES LT­
DA- EPP, CNPJ - 11,353,354/0001-36, !-.itundn no Município dc Ara­
raquara - SP. na Avenida João Bnptista Mendcs Ferra/.. N~ 1,6:<'1. 
Pnrtnl das Laranjcims, ('EP l4.X()3-M~5_ para atuar como InsLituiçi'io 
Tcenka Liceneiada • ITL. 

Ar!. 2" O Instituto Nacional de l'vletrolugia. Normalização e 
Qualidade Industrial - INl\tETRO comunicará ao DENATRAN c\'el1-
umi:; ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc­
nicn Licenciada. 

Ar\. 3" Esta Portaria cntm em vigor na data de sua pu+ 
blienção. 

ALFREDO ITRU: DA SILVA 

f'ORHRlA N" 752, DE 4 DE OIHlJllRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Resolução N!! 282. de 26 de junho de 200R, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria N~ 
131. de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional dc 
Trânsito ~ DENATRAN. bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N~ HOOOO.03H63li2009-R7, resolve: 

Arl. 1° Credenciar, por O-t (qualro) anos, a partir da data de 
publicação dcsta Portaria. nos lermos do nrt. 23 da Portaria N~ 1 J I. 
de 23 de dczembro de 200R. com redação dada pela Portaria Nt 312. 
de 27 de abril dc 2010 do DENATRAN. a lilial da pessoa jurídicn H 
D VISTORIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA, ME, CNrJ 
11.065.065/0002·12. situada no Município de Ivloeoca - SP. na Rua 
Benjamim Constant. 10 A - Centro, CEP 13.730-009. para alllar 
eomo Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV. no Mu­
nicípio de Moeoea e contarole artigo 3" § I" conceder precariamente 
a extensão da area de atuação para os Municípios de Cneonde. Di­
vinolândia, São Sebastião da Grama e Tapiratiba no Estado de São 
Paulo. 

Ar\. 2v Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PORTARIA N' 75J, DE 4 nE OUTUBRO [}E 2UtO 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO + DENATRAN. no uso das atribuiçi)cs legais, c. eon­
sidcmndo o disposto na Resolução N~ 282. de 26 de junho de 200R. 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na POrlaria N~ 
I J I. de 23 de dczemhro de 200R. do Departamento Nacional de 
Trânsito· DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministmtÍ\o N~ HOOOOJ)25606/2010+77. rcsol\'C: 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Art. I" Cn.'{Jcncilll'. por OI (um) nno. a panir da drlla de 
publk<lçfin desla Portari,l. nns Il..'nll0" do arL 21 da POrlarin N~ 1.1!. 
de 23 til' dC/.l'mhm tk lOOR. eom redação dad:! pl'la Porlnria N~ 312. 
de 27 til' abril \1e 2010 do {)[~NAT[{;\N. a pes<;oa jurídica (i;\SC;\R 
VISTORIAS AUTOMUTlVAS r;rDA, ('Nr.! 11,7Y7.X62iOOOI-O.1. si· 
tuada no Município de BanJeri- SP. na Rua Carlos de Campos. J 23 -

Vila Bna Vista, CEP 06.411-210. para alUnr C01110 Empresn Cn:-
deneiada em Vistoria dI..' VI..'ÍC\1ios - ECV. no Município de Barucri no 
Estndo de Sno Paulo. 

Ar\. 2" Esta Portaria entra ell1 ,'igor nu llata de sua pu-
blieação, 

AI FRCDl) PEHE:-; f):\ '\lL\'A 

PORTARIA N' 754, ue -1 DE OUTl'BRO fiE 2111t1 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no liSO das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto nn Resolução N~ 2H2, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nncionnl tle Trân"ito - CONTRAN, c na Portnria Ne 
J.1 I. de 23 de dezcmbro dc 200X, do Departamento Nacional de 
Triinsito - DENATRAN. bem C0l110 o quI..' eO!1sla do Processo Ad­
ministrativo N~ 80{)()().OI4229/20 I 0-4!, resolve: 

Ar\. I" Crcdenciar. por 04 (quntnJ) anos. a partir da data de 
publicação dl'~La Portaria. nos I('[mos do artigo 2" * J" da Portaria N~ 
1.1!, de 2:\ dc dc/el11bro dc 200X. WI11 reuaçilo dada pela Portaria N~ 
312. de 27 de nbril de 2010. do DENATRAN. a filial da pessoa 

jurídica It3IZZA OFFICE CENTER LTDA - Mr, CNPJ • 
06.X21.9H8/0002-17. situada no Município de São Cactnno do Sul­
SP. na Avenida Uoiús. 265 ~ Centro, CEP 09.521-310, paro atuar 
como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos ~ ECV. no Mu~ 
nicípio de São Caetano do Sul no Estado de Siio Puulo, 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na datn de sua pu-
blicnçào, 

ALFREDO PERE~ DA SILV.'\ 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

rora·\HI.\ N~ xN,t, DE: 29 OI: S'~TI'-,\IBH.O 1lF, WW 

o ~IINISTRO DE ESTADO DAS CO"UNICA<;ÜI'S. 
\1:;0 de suns atrihuiçüe,<;, c Ictldo em yj~la o qtll' conSla do Prtlce!-.so n" 
530()O,OIJ565/2010. n.'.~oh'C: 

Autnri/nr. de ae{mio enm n nrtlgo 16 de [)cerelo n" 5,371. de 
17 de fe\'erl..'iro de 2(0), a TELEVISÃO SOCIEDADE LTDA. ('011-
eessionltria do Serviço de Radindili.lsão de Sons c hnagcqs, canal 2 
(dois), no município de município de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão. 
ancilnr ao Serviço de RadiodiJi.t:;ão de Sons e Imagens. em caráter 
prinuirio, no município de Janm'lrin, Estndo de Minas Gerais. por 
meio do canal 3- (três dcenlado para menos), visando n rctmnsmissão 
dos seus próprios sinais, 

.1().:if:. ARTUR F!LARDI LFfTE 

PORT.\IHA ~" H72, DE B DE SETEMBRO DE 1010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sua" atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 
5.7H5. d" 23 de iunho de 1972, e no art. 6". inciso n. do DeerelO n° 
SH,066. de 26 de janeiro de 19X3, 1,.' tl'ndn em \'i~ta o que consta do 
Processo n~ 5J740.00011ú I 2002, resolve: 

Art. I" Reno\'ar. de acordo COIll n ar! .. 13, *3", dn Lei n" 
4,117. dc 27 dc al!osto de 1%2, por dei <1!1llS, 11 pnrlir dc 3 de junho 
de 2002. a permissiio outorgada ú RÁDIO ITAPOÃ LTDA,; pela 
Portaria n~ 111, de 2 de junho de 1982, publieadn no Diário Olicial dn 
União do dia J de junho dc !982, reno\'adn pela Portaria 11<' 760. de 
4 de outubro dc 1994, publicndn no Diúrio Oficinl da União do dia li 
de outubro de 1994. referendada pelo Decreto Legislativo n" 47. de 
1997, publicado 110 Diário Olicial da União do dia 2 de outubro de 
1997, para explorar, sem direito de exclusividade, o sen"iço de ra· 
diodifusão sonora em freqn0neia modulada. no Município de Itajaí, 
Estado de Snnla Catarina. 

ArL 2" A exploração do serviço de rndiodili.lsào, cujn outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes c seus regulamentos. 

Ar!. 3~ Este ato somente produzirá e[citos legais após de­
libemção do Congrcsso Nacional. nos termos do * J" do art. 223 dn 
Constituiçi'ío Fedcm\' 

Ar!. 4° Esta Portaria cntra em vigor na dnta de sua pu~ 
blicação. 

/SS:V /617-104J 6/ 

i'OHlAHL\ ~~ tlj,'!" DE :!t DE ~ETE.\tHRO DE :WW 

O ~HNfSTr{() DE ISrADO DAS COr-..IUNICM;ÜES, no 
\1:;0 de suas ntribuiçií\'~. rOnl(l!'\lle o disposto no nrl. 5" da Lei n" 
5,7X5. de 1.1 de junho de IY72, e nn ar!. ú", inciso 11. do Decreto nU 
X!U)66, de 2(J de janeiro d(.· 19XJ. e lendo em vista o qUl' consta do 
Processo 11" 53000'()46274/2007, resolve: 

Ar\. I" Renovar. dc aeordo com o ar\. .1J, ~3". da Lei n" 
4.117, de 27 de agosto de ! %2, por de/. anps, a partir de 2 de 
dezembro de 2007, a permissão outorgada li RADIO 99 FM LIDA .. 
pela Portarin n" 2R8, de 25 de novembro de 198.7. publicada no Diário 
Olicial da União do día .. <~c <1~k"·dczémbro de NR7. ·renovadn pela 
Portaria n" 13, de 17 de janeiro de 2000, publicada 110 Diário Oficial 
da Unifío do dia 15 de março de 2000, rererendada pelo Decreto 
Legislativo nn 368, de 2001. publicndo no Diário Olicial da União do 
dia 27 de setembro de 2001. para explorar. sem direito de cxclu­
sividade. o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. 
no Município de Balneário Call1boriú, Estndo de Santa Cataria, 

Ar\. 20 A exploração do serviço de radiodifusão, cuja Olllorga 
é renovada por esta Portaria, reger+se-á pelo Código Brasileiro de 
Telceomunicnções, leis subseqiientes c seus regulamcntos, 

Art, J<> Este mo somente prodll/.iró deitas legais após de­
libernção do Congres~o Nacional. nos termo~ do ~ 3" do ar!. 22.1 da 
Constituição Fcderal. 

Art. 4° Esta Portaria 1..'11trn em vigor na data de sua pu­
hlieação. 

PORTARIA :"\~ 875, DE .2,1 DE .;;r:TL\IfiRO DE ;'!O}Ü 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuiçõcs. conforme o disposto no nrl. 5" dn Lei n° 
5.785. de 23 de junho de 1972, e no arL 6°. inciso If. do Decreto nO 
88.066, de 26 de janeiro de 1983. c lendo em vista o que constam dos 
Processos n" 53710,00047411 lJ98 e n" 53000.027495/200R, resoh'e: 

Art. J" Renovar, de acordo com o art. 33, *3u
, da Lei nO 4, 1 I 7, 

de 27 de agosto de 1962. por de?,: anos, a partir de 26 de setembro de 
2008. a penlllssão outorgada fi RADlO PROGRESSO DE JANUARIA 
LTDA., pela Portaria n" 375. de 23 de setembro de 198H, publicada no 
Diário Olicial da Uniào. do din 26 de setembro de 198X, pnra e,'\plorur, 
sem direito de exclusividade. o Serviço de rndiodilusfio sonoro em [n:. 
qüência modulada, no MUllidrio de .lanuária. E~tado de ~'Iinas Gerais. 

Ar!. 2" A explornçfio do SCf\ iço de radiodirusão. cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Bmsileiro de 
Tclecomunieaçõcs. kis subseqtiel11es c seus regulamentos, 

Ar\. 3" Esle ,\to S{)\11":\1tc produzirá eJeilos lcgnis ilPt'lS de· 
!iberalTi'lo do C{)ngre~~n Nacional, nos tenHOS do ~ .1" cto arL 22.1 dn 
Constituição Federal. 

Art. 4Q [:;La Portaria cntm em \'igllr na dali! de sua pu­
hlicação. 

DE"iPA( HO no i\t1NISTRO 
Em 4 de outubro de 20! O 

Processo: 53000.~517212001-20. 
Interessada: Associnção de Rilclio COl11unitória de Augustinópolis, 
Assunto: Recurso. Exceução do serviço de radiodifusão eomunitnria 
no Município de Augustinópólis, Estado de Tocantins. 

Nos tenllOS do ar\. 63. 1. da Lci 9784N9, não conheço do 
reeurso interposto pela Associação de Rádio Comunitária de AlI­
gllstinópo!is, no tempo em que adoto como fundamento decisório os 
termos eonstnntes do Parecer da Advocncia~Gcral da União n° 0827 -
1.10 / 2010IDPFiCGCElCONJUR-MC/AGU, 

.10Sf:' ·l.,.lnUH FiLAR!)l LEIlT 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO Nt 6,31.\ DE P DE OU rcnn.o DE 2U1O 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DI' 
TELECOMUNICA\'ÜES. no \ISO das alrilmiçiks que lhe Jinam COI1-
Jhidas pelo Art. :n dn Lei n" 9 472, de J(l de julho de I Y47, c ArL 
35 do Regul;\lllCJ11ll da Agência Nacionill dl! Tekco\1111I1icnçõe~. ilprn­
vndo pclo Decreto 11" 2.33X. de 7 ue oulubro de 1997. 

CONSIDERANDO quea Analel. porllleio do Ato n" 7.H2K de 19 de 
dl'z.cmbru de 200H. publicndo no Diário Olicial da União - DOU de 22 dc ti..:­
zembro de 2009. eonecdeu rumência previu para a aquisição do gmpo dnBrasil 
Telecolll peJa Telemnr Norte L(.'Ste S/A e estabeleceu condicionamentos a se· 
rem cumplidos nos tcmlOS e prnzos previstos 110 Ancxo do Ato mencion,ldo: 

CONSIDERANDO o que consta do Processo n" 
53500.0l285512009, concernente ao acompanhamento para wrilicnr o 
cumprimento do condicionamento previsto no Ilem 8.2 do Anexo ao 
Ato n~ 7.H2R. de 200R: 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião n" 
579. realiz.adn em 16 e 21 de setembro de 2010, resolve: 

ArL I o Atestar nos termos do condicionamento imposto no 
Item 8.2 do Anexo ao Ato nO 7,828, de 19 de dezembro dc 2008. que 
a Telemar apresentou proposta de Nkmorando de Entendimentos à 
Agência Espacial Brasileira - AEI3, ao Ministcrio das Comunicações 
~ MC c ao r ... linisl0rio dn Defesa - 1\'10. no prazo estabelecido. 

Art. 2° Este Ato entra em Yigor !li! data de sua publicnção. 

[stc doculllento podc ser \'Crincndo no cndcrcço clctrónieo htlp:l/\\\\w,ill,gm.hr;'mncnticidaddlI1ll1. 
peln código 000120 I O I 00500061 

Documenlo a<;sil1ndo digilalrncnte contorl11c rvlp 11~ 2,200-2 de 24/0~i2()OI. quc in.~litl1i i\ 

Inrrnestrull!rn de ('ha\ es ['úhlicn.~ Brnsikirn . lCP-13rn~iL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO~GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044~900 Brasília~DF 

Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

66 /201O/GM-MC 
Brasília, 14 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 49 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n!l3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 004862010 EM /" 
- 53000.055695/2007 

MC 00544 2010 EM 
- 53740.000953/1998 ~ 53000.024819/2008 

MC 00745 2010 EM .. / 
- 53000.046274/2007 

MC 00746 2010 Ervy 
- 53740.000116/2002 

MC 00747 2010 EM , . 
- 53710.000474/1998 / 53000.027495/2008/ 

Me 00748 2010 EM / 
- 53000.055489/2009 

MC 007492010 EM / 
- 53000.014655/2010 

MC 00750 2010 EM/ 
- 53000.015303/2010 

G\. 

~ 



MC 007512010 EMj 
- 53640.000054/20oí 

MC 00752 2010 EMI 
- 53000.052134/2006 

MC 00753 2010 EM, 
- 53000.009034/2003 

MC 00754 2010 EM / 
- 53000.008638/200er 

MC 007552010 EM" 
- 53710.000239/2002 

MC 007562010 EM <~ 
- 53710.000249/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNOR.\.fATIVOSPLl 

,{ Úl! rn /lt'Y 
~O LE:~ ~B~~R~NETO . 

Coordenador-Geral Substituto 

2 



CERTIDÃO 

Verifiquei nesta data, que o(s) presente(s) processo(s) foi(ram) 
devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita nova instrução 
dos autos. 

ALESSANÓltÃ CÊRQuEIRA PEREIRA 
( ~~;c"~/<~~ 

Agente Administrativo 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

í~ Menu Principal .... SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário i 

@' Dados da consulta Consulta 

CNPl: 80074115000160 

Presidente: 
Endereço: AV. ATLANTICA - CENTRO 

E-mail: 
Capital Social: 270.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 270.000,00 

NOME CNPl I CPF 

198.205.349-68 

796.381.989-15 

HONORATO SALVATI 

ULISSES JULIO BORBA JUNIOR 

Cargo 

Qtd. Cotas 

267.300 

2.700 

Vir. Cotas 

267.300,00 

2.700,00 

INDICAÇÃO 
CNPl I CPF 

198.205.349-68 

NOME 

HONORATO SALVATI DIRETOR ADMINISTRATIVO 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

.n Voltar Imprimir 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo _ Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.a... 18/2/2011 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 10f2 

Sl$tén~as-I 

[fi 

Menu Principal .... 

UF: SC 

Município: Balneário Camboriú 

Freqüência: 99,7 MHz 

Classe: Ai 

Canal: 259 

Entidade: RAOIO 99 FM L TOA 

Nome Fantasia: TRANSAMERICA 

N° Estação: 323092632 

Primeiro 
Licenciamento: 

Distrito: 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14030025099 

CNPJ: 80.074.115/0001-60 

Situação: Entidade não possui débitos 

. . Último 08/07/2003 
Licenciamento: 

EI Dados da Outorga 

CNPJ: 180074115000160 11 

Razão Social: RAOIO 99 FM LTOA 

Nome Fantasia: 

País: Brasil 

Cep: 88330000 

Número: 2554 

Tipo de Usuário: Integral 

Logradouro: AV. ATLANTICA . 

MunicípiO: Balneário Camboriú 

Telefone: 47 3670199 

Complemento: SOBRELOJA 20 

Distrito: 

País: Brasil 

Cep: 88330906 

Número: 2554/ 

M .,. Balneário 
umclplO: Camboriú 

Logradouro: AVENIDA ATLANTICA 
EOIFICIO IMPERATRIZ 

Complemento: SOBRELOJA 20 

Distrito: 

Pesquisar I 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

Fax: 47 3673286 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

SRDI 

UF: SC 

UF: SC 

Telefone: c=::J ,--I ___ _ Fax: c=::J E-mail: '--1 _____________ ---1 

Nome Fantasia 

ITRANSAMERICA 

SCRAD Jurídico: 1.::18.=.86::...:5=---_---1 

SCRAD Técnico: 1.::18.=.86;:...4=---_---1 

Data Limite I 
Instalação: '---------' 

Fistel: 114030025099 

EI Documentos Emitidos 

Data Public!,ç~o 102/12/1997 
Contrato/Convemo: L.:. :.::!....:::.::!..::..::..:~---I 

Número do Processo: 1290000024351987 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

11 

Natureza 

18/2/2011 
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1288 I .. i':)1 

17 1<1 

113 1<1 
-, , 
I," 

1368 I .. I .. ; 

137131 I .. (i 

1 1'19 I .. 

In I~ :<',' 

[±] Característica da Estação Instalada 

B Dados do Licenciamento 

~ 125/11/1987 I" 

.. 124/01/1989 I ~ 

~ 117/ 01/2000 1 ~ 

.. 126/09/2001 I ~ 

.. 125/06/2003 I ~ 

.. 1;'3/04/?D04 I .. 

.. 109/02/2010 I ~ 

Entidade: RADlO 99 FM LTOA - CNPJ/CPF(80.074.115/0001-60) 
Município/UF: BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC 

Indicativo: lY0761 

Classe: ',; .. 
Canal: .. 

Dia Início Dia Fim Hora Início 

.. ~ IlU' ~ 

Jo..'l Tela Inici~ _;fJ Imprimir 
- --- --- --

102/12/1987 I Outorga ~ 

Autoriza a 

101/02/1989 1 
Instalação da 
Estação e a ~ 
Utilização dos 
Equipamentos 

115/03/2000 1 Renovação ~ 

127/09/2001 I Renovação ~ 1\ li 

Autoriza o Uso 

102/07/2003 I 
de 
Radiofreqüência oi 
e Consolida as 
Características 

112/WJ!;iOO4 
Transferência 

~ 
Indireta 

Novas 
condições de ~ !,', 

operação 

Situação: Entidade não possui débitos 
Canal PB: 259 

Classe PB: A1 

Hora Fim X 

.. X 

~ 

~ 

http://sistemas.anate1.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Te1a.asp 18/2/2011 
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o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o disposto no art. 103 do Regulamento dos 'Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o 
que consta do Processo n2 53000.000895/2003~ e do PARECERJMC/CONJUR/ GCAIN.o 
462/2004, de 12 de março de 2004, resolve: 

Art. 12 Autorizar à Rádio 99 FM Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, a 
efetuar a transferênCia indireta sucessiva da permissão, mediante a cessão de parte das cotas 
representativas do. capital social do s9cio Carlos Alberto Spinelli para o já sócio Honorato 
Salvati, conforme ~ previsto no artigo 103 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n.o 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

Art. 22 Aprovar o quadro societário da entidade que ficará assim constituído: 

COTISTAS '.2~' ,;? :;:)i,.·: 49-
HONORATO SALVATI 
CARLOS ALBERTO SPINELLI· :> J 7J. 530,.6 oJ '7,:' 

TOTAL 

COTAS 
175.500 

94.500 
270.000 

VALOR(R$) 
175.500,00 

94.500,00 
270.000,00 

Art. 32 DeternlÍnar, nos ternl0S do artigo 97 do citado Regulamento, que a 
entidade apresente a alteração contratual contendo atransferêricia ora autorizada, arquivada na 
repartição competente, para a aprovação deste Ministério, dependendo dessa medida o exame e a 
decisão de seus futuros pedidos. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

, . . ,. 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

, /,' ?','f!:' ,;"( 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO 99 FM L TDA 

80.074.115/0001-60 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09: 13 :43 do dia 26/04/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/05/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 

Page 1 of 2 

26/4/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOV AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica nU 'j{)6 /2011/COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva, 

REFERÊNCIA: Processo(s) nO(s) 53000.046274/2007; 
Interessado(a) - RÁDIO 99 FM LTDA; 
Localidade: BALNEÁRIO DE CAMBURIÚ/SC; 
Serviço de Radiodifusão: FM; 
Período(s): 02/12/2007 a 02/12/2017; 

, , 

Atos da Outorga:Portaria n° 288, publicada no DOU de 02 de dezembro de 1987.; Atos ela 
última renovação da outorga: Decreto Legislativo n° 368, publicado no DOU de 27 de 
setembro de 2001; 
Data do último vencimento da outorga:02/12/2007. Pedido em 21/08/2007. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga cio 
Serviço de Frequencia Modulada, para a localidade de Balneárie de Camburiú/SC, relativa ao 
período de 02/12/2007 à 02/12/2017. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. Fls. 02 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de Fls. 93 

renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). Fls. 95 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). Fls. 94 

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 
Fls. 03 alI; 

161 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 
Fls. 12 e 13 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 
Fls. 12 e 13 
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7 - ~Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Fls. 119 a 123; 
~ Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 141 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

D Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado( s) de alteração de 
características técnicas da emIssora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
D Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
Fls. 184 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 
Fls. 14 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 
Fls. 18 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. Fls. 15 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. Fls. 19 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
Fls. 17 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
Fls. 16 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 
Fls. 20; 57 a 65 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 

Fls. 66 a 92; 
134 a 140 

atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

Fls. 118 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4° , da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 

Fls. 116 e 117 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

Fls. 115 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal. 
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20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao Fls. 114 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área edito dai e pela 

Fls. 110a 113; 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 142 a 14X 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 

Fls. 154 a 156 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada( s) transferência( s) direta/indireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 

Fls. lX3 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

Portaria n° 199 23 de abril de 2004 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. Não se aplica 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 
e retransmissoras): anexo extrato do SRD. Fls. 153 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Honorato Salvati Brasileiro 

Ulisses Julio Borba Junior Brasileiro 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Nilton da Silva Gestor de atividades Brasileiro 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Elaine Crstina Maiesld Editora Brasileira 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 
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Nome Cargo Nacionalidade 
Honorato Salvati Diretor de Brasileiro 

programação 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópw autenticada. 

3. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos. de acordo com o que consta da listagem acima. 

4. Foi verificado. também, que não há processo de transferência da outorga de que trata o 
presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

ANÁLISE 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, 'determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto. após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação da 
outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas. 

À consideração superior. 

Brasília/DF, de de 2011 

Fabiana Neiva Nunes Azevedo 
Técnica de Nível Superior- Direito 
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DE ACORDO. À apreciação do(a) Senhor Diretor do Departamento de Outorga ele Serviços ele 
Comunicação Eletrônica, em 0.2' I 6 ;. /fj 

I J,~.} 
rfi~'Bt,o 

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

DE ACORDO. À apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
t:?1J/-I {)51:;;2llJ f 

DERMEV ~I:k.{~IL V JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga d'~~S~rvlços d Comunicação Eletrônica 

DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, p 'a pr ss . lento, em O;}. 106 I jl 

r iças de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCAC!A-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃ.O 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORI,ô. JURíDICA 

COTA nº 0253/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.046274/2007 
Interessado: RÁDIO 99FM LTDA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº Ó800/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU desta 

Consultoria Jurídica às fls. 172 e 173, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília,.:(Q de ~ de 2011. 

COTA_RZL _0253/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 38 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 02 de ag-osto de201l. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentoB, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\Mc 00392 2011 
- 53000.044496/2010 ' 

MC003932011 VOL. I e 11 
'- 53000.049395/2004 ' 

\MC 00394 2011 
- 53000.049394/2004 I Volv,:r:. ~-rr 

\MC 003952011 
- 53710.001050/2001 ' 

\MC 00396 2011 
- 53000.063676/2006 I 

\ MC 00397 2011 ,f 

~ 53650.001045/2000 

,MC003982011 .... VOL. I, 11 e 111 
- 53000.008101/2002 ' 

\MC 00399 2011 
- 53000.001888/2001 " 

'\. MC 00400 2011 
'\ 53000.046274/2007 I 

\ MC 00401 2011 
- 53740.002036/2000 ,I 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOS9 

(fj . ~ 
PEnRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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